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Atos do Poder Legislativo

LEI .00 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispile sobre as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de
enriquecimento ilícito no exortemo de
mandato, cargo, emprego ou função na
administração pública direta, indireta ou
fundacional e dá outras providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio
público Dedo entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais
de einqUenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos as penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem corno daquelas para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqtlenta por cento do patrimônio ou da receita
anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonialà repercussão do ilícito sobre a contribuição
dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas
entidades mencionadas no artigo anterior.

Arn 3° As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar
pela estrita observância dos princfpios de legalidade, impessoalidade, moralidade c publicidade no
trato das assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, do agente ande terceiro, dar-se-do integral ressarcimento do dano.

An. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.

An. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar
enriquecimento Bicho, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao
Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se miem o caput deste artigo recairá
sobre bens gue assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial
resultante do enriquecimento ilícito.
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CAPÍTULO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Seção I

Dos atando improbidade administrativa
que imponam enriquecimento ilícito •

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e
notadamente:

/ - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer
outra vantagem económica direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação
ou omissão decorrente das atribuições do agente público;

II . perceber vantagem económica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição,
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades
..referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

•
111- perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação,

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço
Inferior ao valor de mercado;

IV. utilizar, em ohm ou serviço particular, veículos, maquinas, equipamentos ou
material de qualquer natureza, de propriedade ou 5 disposição de qualquer das entidades
mencionadas no an. I° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou
terceiros contratados por essas entidades;

V- receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar
a exp/oração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura
Bode qualquer outra atividade iltrita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI receber vantagem econômica de qualquer natureza. direta ou indireta, para fazer
.declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fomecidos a
qualquer das entidades mencionadas no ao. I° desta Lei;

VII- adquirir, para si ou para outrem. no exercício de mandato, cargo, emprego ou
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional 5 evolução do
patrimônio ou à rendada agente público;

VIII aceitar emprego. comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento
para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetíverde ser atingido ou amparado por ação
ou omissão decorrente das atribuiçôes do agente público, durante a atividade;

IX- perceber vantagem econômica para intennediar a liberação ou aplicação de verba
pública de qualquer natureza;
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•

X- receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretarnenie, para
omitir ato de oficio, providència ou declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu património bens, rendas, verbas ou valores
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no an. I° desta Lei:

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencionadas no art. I° desta Lei.

Seção II

Desolando improbidade administrativa
que causam prejuízo ao erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. I° desta Lei, e
notadamente:

I- facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao património
particular, de pessoa física ou jurídica, de bons, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencronades no art. 1° desta Lei;

- permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens,
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. r
desta Lei, soma observância das formalidades legaR ou regularnentares aplicáveis à espécie;

li -doar  à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de
fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, sem observância das fommlidades legais e
regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do
patrimônio de qualquer das entidades referidas voou. l° desta Lei. ou ainda a prestação de serviço
por parte delas, por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço
superior ao de mercado;

VI realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares
ou aceitar garantia insuficiente ou inidõnea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das fomulidades
legais ouTegularnentares aplicáveis à espécie;

VII/ frustrar a licitado de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente,

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas cai lei ou
regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que chz
respeito à conservação do patrimônio público;

XI- liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir
de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

XII- permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente,
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XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas,
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das
entidades mencionadas no an. I° desta Lei, km como o trabalho de servidor público, empregados
ou terceiros contratados por essas entidades.

Seção /II

Dos atos de improbidade administrativa que
atentam contra os princípios da administração pública

Art. I I. Constitui atado improbidade administrativa que atenta contra os princípios
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade is instituições. e notadamente:

1- praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto, na regra de competéncia;

li -retardar  ou deixar de praticar, indevidamente, alado ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem riência em razão das atribuições e que
deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitado de concurso público;

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a furá-la;

VII. revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva
divulgação oficial, teor de medida politica ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria,
bem ou serviço.

CAPITULO III

DAS PENAS

Art. 12. independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominaçôes:

1- na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, ressarcimento integnil do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do
acréscimo patrimonial e ,proibição dc contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretarnente, ainda que por intermddio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil dente duas veres o
valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditfcros, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 1 Í, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem
vezes o valor da remuneração percebida Reid agente é proibição de contratar cama Poder Público
ou receber benefícios ou incentivos fiscan ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sécio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a
extensão do dano causado, assim como a proveito patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV

DA DECLARAÇÃO DO BENS

An. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados â
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu património privado, a fim de
ser arquivada no Serviço de Pessoal competente.

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos,
ações, c qualquer outra espdcie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior,
e, quando fora caso, abrangerá os bens e valoras patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do deçlarante, excluídos apenas
os objetose utensílios de-uso domdstico.

O 2° A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.

§ 3° Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo
de MICOS sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do
prazo determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4° O declarante, usou critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bons
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a
Renda e proventos de qualquer natureza, cum as neressárias atuafixações, para suprir a exigência
contida no capo( e no* 2° deste artigo.

ti

CAPÍTULO V
Secas III Seção 1 Sedo II

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO
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seja	
Art. u /4eQualquier peussoea .1,19/6 representar	 autoridade auto:iidade administrativa

para
	 competente

§ I° A representação, que será escrita ou reduzida a termo c assinada, conterá a
qualificação do representante. as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de
que tenha conhecimento.
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9 2° A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no 9 I° deste artigo. A rejeição
não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.

9 3° Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista
nos anta. 148 a 182 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c, em se tratando de servidor
militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.

Art. 15. A comissão processaste dará conhecimento ao Ministério Público e ao
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a
prática de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho,de Contas poderá, a
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação

do sequestraprogioiicslarans do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao

§ 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos acto. 822 e
825 do Código de Processo Civil.

§ .2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias c aplicações financeiras mantida% pelo indiciado no exterior, nos termos da
lei e dos tratados internacionais.

PúblicooupelsgéjU2erceralda?udeenterrOírleWit:rdlirteEiapçTotMe2latInriter.'

91' É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o coma.

9 2° A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à
complementação do ressarcimento do patrimônio público.

§ 3' No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa
jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte. devendo suprir as omissões e
falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha.

9 4° O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará
obrigatoriamente, como fiscal datei, sob pena de nulidade.

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens,
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo Ilícito.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente
público ou terceiro beneficiário quando o autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o
denunciado pelos danos materiais, morais sal imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspenção dos direitos políticos só se
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe;
I - da efetiva ocorrência de danoso patrimânio público;

II- da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo
Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público. de
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou
procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII

DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitO as sanções previstas nesta Lei podem
ser propostas:

. I - até cinco anos após o termino do exercício de mandato, de cargo em comissão ou
de função de confiança;

II- dentro do prava prescricional previsto ern lei específica para faltas disciplinares
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou
emprego.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 24. Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação.

Art. 25. Ficam revogadas as Leis es 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21
de dezembro de 1958 c demais disposições em contraio.

República.
	 Rio de Janeiro, z de junho

	
de 1992; 17/ s da Independência e 104° da

FERNANDO COLLOR
eólio Borla

Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇA0
09 14, DE 1992 151

Autoriza o Governo do Estado do Mato
Grosso a elevar temporariamente o seu
limite de endividamento para emissão
e colocação no mercado de Letras Fi-
nanceiras do Tesouro do Estado do Ma-
to Grosso - LFTEMT.

O SENADO FEDERAL resolve:. 	 4'
Art. 1 . - É o Governo do Estado do Mato Grosso autorizado a

elevar, temporariamente, o limite estabelecido no art. 6 . da Resolução
n. 58, de 1990, do Senado Federal, a fim de possibilitar a emissão e
colocação no mercado, através de ofertas públicas, de Letras Financei-
ras do Tesouro do Estado do Mato Grosso - LFTEMT, destinadas ao giro de
237.748.834 LFTEMT„venciveis em 1 . de junho de 1992. .

Art. 2 . - A operação de crédito autorizada no ant. 1 . deverá
ter as seguintes características:

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos
;ur::rem subatituidos, deduzida a parcela de doze por cento a título de

b) modalidade: nominativa-transferive/;
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Na-

cional (mesma taxa referencial):
d) prazo: até 897 dias;
e) valor ,nominal: Cr$ 1,00;
f) características dos títulos a serem substituídos:

VENCIMENTO	 QUANTIDADE	 TITULO
01.06.92	 237.748.834	

4g) previsão de colocação e vencimento do:riellos a serem
emitidos:

COLOCAÇA0	 VENCIMENTO	 TITULO	 DATA-BASE
01.06.92	 15.05.93	 640348	 01.06.92

01.06.92
01.06.92
01.06.92	 64044015.08.93

640532	 01.06.92
15.02.9401.06.92	
15.11.93

01.06.92
01.06.92

	

15.05.94	
640624
640713	 01.06.92

01.06.92

	

15.08.94	 640805
01.06.92	 15.11.94	 640897

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter-
mos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do
Brasil;

i) autorização legislativa: Lei n . 4.660, de 7 de fevereiro
de 1984 e Decretos n .s 1.658 e 1.660, de 8 de novembro de 1985; 1.605,
de 14 de junho de 1989 e 1.358, de 30 de março de 1992.

Art. 3 . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 28 DE MAIO DE 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(.) Republicado por haver saído com incorreção, do original, no D.O.
Seção I, de 19/6/92, pág. 6795.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 562, DE 2 DE JUNHO DE 1992

•
Reajusta o valor da indenização pela execução de trabalho
de campo e delega competência para a prática do ato que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto mo am, 15 da Leio' 8.270, de 17 de dezembro de
1991,

DECRETA:

Ari. 1° O valor da indenização, de que trata o art. 16 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de
1991, concedida aos servidores que se afastam do seu local de trabalho, sem direito à percepção de
diária, para a execução de Rebarbo de campo, d reajustado para Cr$ 33.480.00 (trinta e três mil
quatrocentos e oitenta cruzeiros).

Art. 2° É delegada competência à Secretaria da Administração Federal, do Ministério do
Trabalho c da Administração, para reajustar o valor da indenização de que trata este Decreto, na mesma
data e percentual de revisão dos valores das diárias, percebidos pelos servidores públicos federais.
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SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear
DESPACHOS

Trata-se de Processo de aquisição para aumentar a Unida
de Central de Processamento e de Comunicação (Sistema DPS-T1 para Sa
tema DPS-T2), cujo o fabricante é a ABC BULL S/A - TELEMATIC, conform-e
Declaração da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica.
Sendo assim e conforme Despacho da Procuradoria Jurídica, vide fls. 14
e 15 do Processo ne 580/92, solicito autorização para contratação da
Empresa ABC BULI. S/A - TELEMATIC, com base no Inciso I, do Artigo 23,
do Decreto-Lei ne 2.300, de 21.11.86. 	 .

Em 19 de junho de 1992
HILTON CHI

Gerente Administrativo

Tendo em vista que a empresa ABC BULL é fornecedora exclu
siva dos produtos relativos ao presente processo, autorizo a contra
tação da Empresa, dispensando a Licitação, de acordo com o inciso I do
artigo 23, do Decreto-Lei ne 2.300/86. Submeto o assunto à ratificação
de V.SO, em conformidade com o disposto no artigo 24 do citado Decre
to.	 Em 19 de junho de 1992

BRAULIO SERGIO FERREIRA BAPTISTA
Diretor de Apoio Logístico

	  Ratifico os termos da Justificativa	 apresentada
as fls. 5 e 6 deste Processo de ne 580/92, referente à inexigibilidade
de licitação amparada no Inciso I do artigo 23 do Decreto-Lei ne 2300/
86, para a aquisição do Processador . DPS T-2, fabricado com exclusivida
de pela Empresa ABC BULL S/A - TELEMATIC, conforme declaração prestada
pela Associação Brasileira de Indústria Elétrica e Eletrônica, que aten
de ao disposto no parãgrafo le do artigo 2. do Decreto ne 30/91, saú-
do a referida Empresa também representante do equipamento já existente-Asa CNEN.

Em 19 de junho de 1992
JOSE LUIZ DE SANTANA CARVALHO
Presidente(Of. 09 130/92)
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo seus efeitos	 III - Atribuir à 91 Coordenação Regional de São Paulo, os	 enfinanceiros a 4 de maio de 1992. 
cargos de acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos realizados 7Inclusive quanto ao acervo coletado nas pesquisas e na sua destinação.Rio de Janeiro, 02 de junho de 1992; 1719 da Independ encia e	 IV - A Empresa autorizada, deverá apresentar relatórios Cri1049 da República. 
mestrais do andamento dos trabalhos, assim como relatório final ao termT

FERNANDO COLLOR	 no do prazo presente.
Carlos Cocar Pimenta 	 V - Fixar o prazo de validade da presente em 02 dois anos,

a partir da data de sua publicação.
VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidência da República JAYME ZETTEL
(Of. 09 63/92)

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 197, de 02 de junho de 1992. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei es.429, de 02 de junho de 1992.

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Secretário-Geral

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Exposição de Motivos

Nm 151, de 28 de maio de 1992. Proposta para que a Secretaria Nacional de Economia
seja autorizada a doar sacas de café destinadas ao Pavilhão Brasileiro instalado na
Exposição Universal de Servilha, Espanha - EXPO 92, e à Conferência Mundial do Meto
Ambiente - Rio 92,_ conforme solicitações da Federação Brasileira dos Exportadores de
Café (FEBEC), doComissário Geral da EXPO 92 e da Associação Brasileira da Indústria
de Torrefação e Moagem de Café (ABIC). "De ordem. Autorizo. Em 02.06.92"

SECRETARIA DA CULTURA

Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural
PORTARIA 59 152, DE 2 DE JUNHO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO ?ATRIBUI° CULTURAL -
IBPC, no uso de suas atribuições legais, especialmente o que dispõe 	 oitem V, do artigo 2 . , do Anexo I do Decreto n . 335, de 15 de novembro
de 1991 e tendo em vista o disposto nos artigos 13 e 16, da Lei n . 3.924,de 16 de Junho de 1961 e o que consta co processo n . 01506.000014/92-23,resolve:

-	 I - Expedir a presente Autorização para Pespisas Arqueolo-
gicas no Território do Município de Piraju, Estado de San Paulo, ao
Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São Paulo, de acordo com os termos do Projeto "Paranapanema".

II - As pesquisas serão coordenadas peio Prof.Dr.jose Luiz
de Moraes, arqueólogo e diretor do MAE/USP, com o apoio institucional
do mesmo (Museu de Arqueologia e Etnologia/USP).

III	 Atribuir á 9 5 Coordenação Regional de São Paulo, encar-
gos e acompanhar e fiscalizar a execuçao dos trabalhos realizados,	 1n.alusiva quanto ao enervo coletado nas Pesquisas e na sua destinação. -

IV - A instituição autorizada, deverá apresentar relatórios
trimestrais do andamento dos trabalhos, assim como relatório final ao
termino do prazo presente.

V - Fixar o prazo de validade da presente em 02 (dos)anos,
a partir da data de sua publicação.

VI - Esta portaria entra em vigor na data de sua	 publica40.

JAYNE ZETTEL

PORTARIA 59 153, DE 2 DE JUNHO D'E 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL -
IBPá, no uso de suas atribuições legais, especialmente o que dispõe	 oitem V, do Artigo 2 5 , do Anexo I do Decreto n . 335, de 15 de novembro de1991 e tendo em vista o disposto nos Artigos 13 e 16, da Lei n. 3.924,
de 26 de julho de 1961 e o que consta no processo n . 01506.000046/91-39,resolve:

I - Expedir a presente Autorização de Pesquisa Arqueológica
co trecho que será afetado pela duplicação da Rodovia Regia Bittencourt(130-116) "na área da faixa de domínio da duplicação do Km 298 ao 330 (a-
brangendo 100 Cede cada lado da atual rodovia) eixo Itapecerica da Ser
ra e Juquitiba, à empresa SCIENTIA, Consultoria Cientifica,de acordo coRo Projeto de Levantamento e Resgate do Patrimônio Arqueológico da Bacia
do Rio São Lourenço".

II - As pesquisas serão coordenadas pela Sra. Solange Bezerra
Caldarelli, arqueóloga da "SCIENTIA Consultoria Cientificai com o apoio
institucional dallniversidade Católica de Santos UNISANTOS.
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 09 389, DE 26 DE MAIO DE 1992

O DiretOr do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que /he são confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto n 2 99.244, de 10 de maio de 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo n a 08506-1027/92, resà/ve con-
ceder autorização à empresa TOFOLO - SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LIDA,
CGC n a 54.686.860/0001-50, sediada no Estado de SÃO PAULO, para adqui-
rir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições, de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 25 revólveres
calibre 38 e 250 cartuchos calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Ng 89.174 - 2-6-92 - Cr$ 126.000,00)

PORTARIA 09 393, DE 27 DE MAIO DE 1992'

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança' Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto n . 99.244, de 10 de maio de 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo n a 08280-2286/92, resolve:
conceder autorização è empresa MAGNUM - CURSO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOA-
MENTO DE VIGILANTES LIDA, CGC n a 24.911.455/0001-27, sediada no
DESTRUIS FEDERAL, para adquirir, em estabelecimento comercial do DIS-
TRITO FEDERAL, armas, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza: 10 revólveres calibre 38 e 02 espingardas calibre 12.

WLAD/R CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

,	 (N9 89.245 - 2-6-92 - Cr$ 105.000.00)

PORTARIA N9 395, DE 29 DE MAIO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 111 do Decreto 89 99.244, de 10 de maio de 1990, e ten-
do em vista o que consta do Processo n9 08455-4130/92, resolve:

conceder autorização O empresa TRANSFORTE CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILAN
TES LIDA, CGC 29.235.272/0001-52, sediada no Estado do RIO DE JANEIRO,pr
ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército: 120.000 estojos calibre 38;120.000 pro
jéteis calibre 39;120.000 espoletas para calibre 38 e 12 ES. de pólvora.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 89.088 - 2-6-92 - Cr$ 84.000,00)

EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 59 115/92

Fornecedor. A FORMA DA ARTE EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LIMA.
ObJetp: Defesa Visuá/ de 02 caminh8es da En genharia, instalação de
calhnn e marcenaria no RIO CENTRO
Fundamento Legal: Inciso IV do Art. 22 Decreto-lel 2.300/06
Documento de Origem: MEMO C-010/92 -046/92
Vala(: CRS 19.200.000,00
I - SOL/CITACAO
Em cumprimento ao Art. 24 do Decreto-Io) 2.300/86, sue rege e
disci p /ina as licitac5es e contratos da Administracão Púb/ica.
solicitamos AUTORIZACAO para contratarão de serviços de defesa visual
de 02 caminh5es da engenharia, insta/acão de calhas e marcenaria no RIO
CENTRO, conforme NEMO acima referenciado, diretamente da A FORMA DA
ARTE EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LIDA.
BrasIlia, 19 de junho de 1992
LUIZ OTAVIO DE CASTRO SOUZA
Diretor de Radiodifusão
II - AUTORIZARAS
Tendo em vista o acima exposto. AUTORIZO a aeuisicão direta da empresa
A FORMA DA ARTE EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.. com base nos
dispositivos legais de. dispensa de /icitacão.
RUO MESSIAS DE LIMA PONTES
Presidente

(Of. n9 349/921

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO 99 10, DE 29 DE MAIO DE 1992

Assunto: Processo F550U5513/800/90. Referencia: Armo Indígena LAGOA DOS
BRINCOS, Interessado: Grupo Indígena Nambikmára-Negarote. EMENTA: Aprova
o relatório de delimitação da Área Indígena a que se refere, com fulcro
no Decreto n a 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO isolo - FUNAI, tendo em
vista o que consta do Processo F000I/150/800/90 e considerando o Parecer
n a 005/CAD-DID/DAF/92, de autoria da Antropóloga SILVIA REGINA' BROGIOLO
TAFURI, que acolhe face às razões e justificativas apresentadas, decide:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Processo para, afi
nal, reconhecer os estudos de identificação da Área Indígena LAGOA DOS
BRINCOS, de ocupação do grupo tribal Nambikwára-Negarote, com superfície
e perímetro aproximados de 1.800 ha e 27 km respectivamente, localizada
no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso.

2. Determinar a publicação no 0.0,0 do Parecer, Memorial Dea
critico e Despacho, na conformidade do Art. 2 . ,	 72 do Decreto n = 22/91.

3. Encaminhar o respectivo Processo ao Ministério da Justiça,
acompanhado de minuta de Portaria Declaratória, para aprovação.

SYDNEY FERREIRA POSSUELO

PARECER 99 5, DE 26 DE MAIO DE 1992

REFERENCIA: Processo F555I/EISB/800/90

O processo em referencia, denominado "Área Limítrofe à Arda
Indígena Vale do Guapore - Lagoa dos Brincos - de Ocupação do Povo Nem
roto", trata da efetiva ocupação daquelas terras pelos NEGAROTE e locali
radas no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, no Estado 	 de
Mato Grosso. Esses estudos foram realizados por Grupo Técnico constituí
do pela Portaria PP n . 916 de 16.8.91, de acordo com os termos de
to n a 22/91, artigo 2 2 e seus parágrafos.

A Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS, tradicional habitat dos
NEGAROTE, foi excluída dos limites da Ares Indígena Vale do Guapore, lo
cenrada coe Municípios de Vila Dela da Santíssima Trindade e Comodoro,
no Estado de Mato Grosso, de ocupação imemorial do Grupo NAMBIKWARA, tom
bém conhecido por MANAIRISU ("homens que vivem nas matas . ). Essas ter
ras foram demarcadas em 1983, com superfície e perímetro de 242.593 ha/
551 km respectivamente, cuja homologação formalizou-se através do Decra
to n a 91.210 de 29.4.85 (0.0.0 de 30.4.85).

Encontra-se registrada no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pontes e Lacerda/MT, matricula n a 2568, lv 02, fls. 1 a 3 	 v
e 4, em 7.6.88. Seu registro no DPU foi solicitado através do Proc. 	 n2
10183002919/87-61, encaminhado pela Cl. n a 111/00AF, de 24.5.90.

A Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS foi identificada/delimitada
com superfície e perímetro aproximados de 1.800 ha/27 km respectivamen
te, com base na análise de fatores históricos, culturais e de sobreviven
cia física do grupo NEGAROTE.

I - HISTÓRICO

A história da ocupação indígena na região dos vales dos rios
Juruena e Guaporé nos últimos 250 anos, correspondentes ao período	 da
expansão colonial portuguesa, pôde ser retraçada através de 	 pesquisas
realizadas por cientistas e estudiosos, especialmente a partir da	 décA
da de setenta.

Do início do sécubn XVIII à primeira metade do :século XX, as
denominações dadas aos grupos dessa região mudaram de acordo com os inta
resses econômicos dos não-indios. Os NAMBIKWARA eram conhecidos por difa
rentes nomes: WA/KOARORE, TAMARE, CAVIf, KAB/Xf.

O fato a ressaltar é que, independentemente das diferentes da
nominações recebidas, os NAEB/KWARA habitam tradicionalmente a região do
Vale do rioGuapore.

•
O Grupo, pertencente à família linguística Nambikwára, compra

ende 03 línguas:
a) Sabane

' b) Nambikwara, com 04 dialetos: Tawande (Tagnard), 	 Lakonde,
e Negarote (Negaroté).

c) NambikVára do Sul, que abrange 04 grupos: MUNDUKA, NAEBIKWA
.RA do Campo, NAMBIKWARA do Guapore e NAMB/KWARA do Sarara
(KA13/18).

O grupo NAMBIKWARA, até o início do século XX, era conhecido
como . KABIXI . . As primeiras referencias sobre esses índios datam do sé
calo XVII/ quando, por volta de 1731, mantiveram contatos com garimpeí
ros de ouro descoberto na região compreendida entre a Chapada dos Pare
cis e o rio Guaporé. Em tal região, conhecida então como .Minas do Mato
Grosso", surgiram os arraiais de São Francisco Xavier, Santana e Pilar,
que se localizavam entre os rios Sararé e Galera.
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Em 1723, o bandeirante Antonio Fire., de Campos, ao percorrer
as nascentes dos formadores do rio Juruena, mencionou a presença dos Ia
dias 'CAVIP nos afluentes do rio Guaporé e identificados como grupo da
Serra do Norte-em NAMBIKWARA, cujas vertentes descem pelo Vale do Gua
puré até a antiga Vila Be/a, então capita/ de Mato Grosso.

Entre 1777 e 1805, foi mencionada a presença de índios no rio
Piolho, onde aquilombavam-se os escravos.

Em 1797, os 'KABIXI' localizavam-se nas cabeceiras dos 	 rios
Guapore, Galera, Piolho, Sarará e Branco.

Em 1867, Von Martius assinalou a presença dos 'KABIX1' a	 par
tir das cabeceiras dos rios Guaporé, Sarará, Piolho, Branco e Galera.

Em 1899, Maria do Carmo de Mello Rego mencionou a existencia
de "(Cabixi:5 bravos" na margem direita do rio Guaporé, ao norte de Vila
Bela.

Em 1909, os índios do Vale do Guapore já eram conhecidos como
NAMBIKWARA; as poucas referencias existentes eram fruto de pesquisas rea
lixadas por Chandless (1862), Barbosa Rodrigues (1875), Pimenta 	 Bueno
(1880), Steinen (1880), Coudreau (1897), Koch - Grunberg (1902),	 fie
mente Markam (1910) e Max Schmidt-Comissão Rondon (1910).

(21:Pri.2!=::£12 r:nMC=Itd: : eWo:toRA, com a
Es 1907,

Em 1912, Roquette Pinto descrevia os limites do habitat do Gru
po, que englobava os rios 'Papagaio, Ji-Paraná, Tapajós e Guaporé. Infos.
mama que aqueles índios - UAINTA0 ou UAINDITE - eram os mesmos 'KABI
XI'.

Por volta de 1914, iniciou-se fase de contato entre os San
BIKWARA e coletores de ervas medicinais. Após, chegaram os seringueiros,
agentes dos inúmeros massacres sofridos pelos NAMBIKWARA.

Em 1919, o Serviço de Proteção aos indic. - SP/ insta/ou posto
para atração dos NAMBIKWARA do Sarara. em Pontes e Lacerda e que,	 em
1921 foi transferida para a foz daquele rio; o posto foi extinto em
1929, sem ter alcançado seu objetivo. O SPI fundou também os postos Ora
teiú, no Juina em 1925 e Pyrineus de Souza, no Córrego Espiro em 1942.

A partir de 1940, a extração da borracha impeliu grandes levas
de seringueiros ao território NAMBIKWARA; além da ocupação violenta das
terras, apropriaram-se de suas mulheres e aliciaram a mão-de-obra indiga
na na identificação dos seringais e coleta do látex.

O contato desses índios com a sociedade regional, até 	 1960,
deixou saldo de tragédia. exploração, escravização, doenças e massacres.

A efetivação da invasão do território NAMBIKWARA deu-se a par
tir da década de sessenta, com a construção da 88-364 que liga Cuiabá
a Porto Velho, possibilitando a penetração às terras férteis do Vale do
Guaporé por grandes empresas, para a implantação e desenvolvimento da
pecuária; dai, os extensos desmatamentos e exploração da madeira, 	 que
ocasionaram a rápida transformação do ecossistema. A utilização da moder
na tecnologia, com uso de desfolhantes químicos tornou impraticável	 a
técnica agrícola dos NAMBIKWARA.

Através do Decreto e s 63.368/68, a FUNAI criou a Reserva Indí
gana Nambikwára, abrigando 154 da população da época, que vivia em 02
aldeias (Camararé e Serra Azul) e objetivava a transferencia para lá dos
NAMBIKWARA localizados nas terras férteis do Vale do Guaporé. Simu/tanea
mente, empresas agropecuárias e madeireiras estabeleciam-se na região,
formalmente autorizadas.

•
O Decreto n 2 73.221/73 ampliou aquela Reserva; mesmo assim, os

ALANTESU e os WASUSU, que haviam assentido em transferirem-se, retorna
mm às suas terras de origem.

O Decreto 52 74.515/74 interditou a região entre os rios Gala
ra, Sarares e Guaporé, para atração dos NAMBIKWARA. Essas terras apresei?,
tavam condições ambientais favoráveis aos índios do Vale do Guaporé, com
a vantagem de não se encontrar ocupada por não-indios.

O projeto de Paul David Price, Antropólogo contratado pela
FUNAI propôs, em 1973, soluções para a questão NAMBIKWARA - não só funda
mentais para a sobrevivencia dos índios, como também exeqüíveis. Dentre
as medidas propostas, as transferencias dos NAMBIKWARA do Norte para a
antiga Reserva e dos Grupos do Sul e do Campo para as terras interdita
,das não tiveram sucesso por inadaptação dos índios a ambiente diverso
daquele em que viviam e por desentendimentos entre os HAHAINTESU, WAIr
SU, KATITAURLU.

Em 1976, novas propostas do Conselho Indigenista da FUNAI e do
Antropólogo Pedro Agostinho da Silva/UFBa objetivaram reverter a situa
ção em que se encontravam aqueles índios, mas não foram adotadas pe/o
Órgão Tomar. Na mesmo ano, o Antropólogo Noraldino Cruvinel/FUNA/ apre
sentou 06 alternativas para a questão. A escolha recaiu sobre aquela que
previa pequenas áreas independentes para os WASUSU, os ALANTESU e 	 os
HAHAINTESU e o abandono de grande porção das terras interditadas. Parte
da área do Sarará foi desinterditada através do Decreto se 79.095	 de
05.01.77.

Em 1978, a FUNAI reavaliou as terras identificadas em 76; 	 a/
terações foram feitas para adequar a ocupação do Vale por fazendas. As
áreas dos WAIKSU e dos ALAKATESU ficaram sem propostas. Ainda em 78, as
áreas independentes foram demarcadas.

A área demarcada em 1983 e homologada em 1985 constitui-se es
treita faixa de terras ao longe das encostas da serra e liga as pequenas
áreas anteriormente demarcadas. Tal proposta englobas maior concentração
de matas e, consequentemente, de área de caça, ao mesmo tempo em que,
pela prOpria localização geográfica, limita as atividades agropecuárias
e madeireiras. Possibilitou ainda, o domínio das nascentes dos rios for
madores do Guapore e o domínio de suas cavernas sagradas.

Apesar de não atender aoS padrões culturais dos NAMBIKWÁRA, a
área proposta assegurou aos índios a sobrevivencia mínima e indispensa

vel, preservando o imprescindível à manutenção de suas práticas religia
nas e de sua organização econômica e sócio-política.

OS flFGAROTE

O Grupo habita a porção norte da Área Indígena Vale do Guapo
ré, cuja população é constituida pelos subgrupos HAHAINTESU, 	 ALANTES07
WAIKISU e WASUHSU ao sul; ao norte, pelos MAMAINDE e NEGAROTE. Da área
total, os NEGAROTE ocupam aproximadamente 12.250 ha. Sua população atual
soma 65 indivíduos, dos quais metade é constituída por crianças. O Gtmpo
vive em aldeia única, próxima ao Posto Indígena Negarote. Esta aldeia
liga-se à 05-364 através de estrada aberta e utilizada por fazendeiros e
madeireiros.

Inseridos na Área Indígena Vala do Guaporé, os NEGAROTE 	 sou
pam faixa de terras delimitadas ao norte pelo rio Pardo e afluentes da
margem esquerda; a leste, por linha seca paalela à BR-364; a	 oeste,
pelo rio São Domingos (margem direita do rio Piolho); e ao sul, 	 pelo
curso médio do Pio/ho.

Os NEGAROTE reconhecem por seu território as terras compreendi
das pelas bacias dos rios Cabixi e Piolho, afluentes da margem direita
do Guaporé, o rio Pardo (margem direita do Cabixi) é a fronteira com o
territorio dos MAMAINDE, ao norte ecos os quais alternam guerras e ali.
ançgs; o Cabixi (baixo e médio cursos) limita área de exploração 	 mais
distante, a oeste; o Piolho (médio curso) é o limite sul e sua	 margem
direita encontra-se em território dos MANAIRISU, seus inimigos; a fron
teira leste é definida pelas cabeceiras dos rios Pardo e São Domingos;
para além, a floresta dá lugar ao cerrado e é território dos NAMBIKWARA
do Campo.

Os primeiros contatos diretos com não-índios deram-se entre
1920 e 30. Na ocasião, os invasores do Vale do Guaporé eram os negros de
Vila Bela, descendentes dos escravos das minas de ouro na frente oeste
da colonização portuguesa. Negros e índios mantinham então laços	 de
solidariedade e de trocas comerciais.

Entre 1940 e 50, nova leva de seringueiros invadiu as terras
NAMBIKWARA, dando novo impulso à indústria extrativa da borracha. As ma
tas ciliares entre os territórios MAMAINDE, HAHAINTESU e NEGAROTE abri
gavam vastos seringais. Já em 1942, os grandes seringalistas de	 Cuiabá
e Cáceres exploravam os seringais do norte e normeste do Estado.

Em 1948, o seringalista Antonio Amolar ( .Canguru") requereu ao
Departamento de Terras e Colonização do Estado de Mato Grosso o arrenda
mento de 1.700.000 hectares de terras do Vale do Guaporé para a expio
ração da borracha, concentrando suas atividades no território NEGAROTE,
levando violencia, epidemias, terror e morte àqueles índios. Em 1966,
"Cang4u" abandonou aqueles seringais, vendendo as terras à empresários
do sul do País que, com títulos falsos, formaram os grandes latifúndios
hoje existentes no território NAMBIKWARA.

"Eu tinha 1.000..000 ha para vender mas só podia requerer 2.000
ha de cada vez porque era faixa de fronteiia. Então eu arrumava 50 assj
naturas de seringueiros para quem queria comprar 100.000 ha adense
passavam procuração em causa própria" (Antonio Anotar, fls 53).

Antes da chegada dos seringueiros, os NEGAROTE viviam em 03
aldeias; após o contato a gripe coreana, o sarampo e a coerção causaram
grande depopulação. Muitos foram assassinados, suas mulheres raptadas.

Os sobreviventes viviam escondidos na floresta, abandonando suas 	 roças
e aldeias, nas quais se instalaram as grandes fazendas a partir da abar
tona da 00-029 (Brasília-Acre) em 1960 e que, a partir de 1966,	 benefi
ciaram-se com incentivos fiscais e isenção de impostos através da SUDAM.

Essa estrada integrou definitivamente o noroeste do Estado ao
sul do País e incorporou o Vale do Guapore ao mercado de terras.

Em 1976 os NEGAROTE foram localizados no rio São. 	 Domingos,
onde se encontrava instalada a Fazenda Noroagro. Convencidos à	 transfg
rencia para a Reserva, onde já se encontravam alguns MAMAINDE,com ' os
quais se relacionavam para trocas matrimonial e comercial. Menos de um
ano depois os NEGAROTE abandonaram a Reserva, o cenrado.

O rio São Domingos recorta toda a extensão das terras NEGARQ
TE. Antigas aldeias, cemitérios, rios, córregos, áreas de caça e cola
ta - locais reconhecidos e nomeados que seus antepassados fruíram e que
atualmente os índios ainda desfrutam, ficaram fora dos limites oficiais
da Área Indígena Vale do Guaporé. Esses espaços, ainda não desmatados e
que incluem a Lagoa dos Brincos, estão dispersos em ambas margens do rio
São Domingos. Na tradição mítica dos NEGAROTE, esse rio é 	 'a primeira
água do mundo', a 'fábrica' de um ancestral que fez o rio e os	 peixes
para aqueles índios.

A demarcação das terras Vale doGuaporé não manteve a integri
dade do território NEGAROTE e nem sua Cobertura vegeta/, em função dos
desmatamentos criminosos realizados por agropecuárias invasoras com o ia
tuito de inviabilizar as reservas indígenas, expulsando seus habitantes,
e legalizar seus títulos de domínio.

A construção e asfaltamento da variante da 50-364, eixo do Pra
jeto Polonoroeste, financiado pelo Banco Mundial, beneficiou apenas as
agropecuários - uma vez que corta a Área Indígena em vários pontos, coa
tribuindo para a instalação de madeireiras nos municípios vizinhos. As
florestas do Vale do Guaporé se transformaram em alternativa fácil e ba
rata para a extração de madeiras nobres, nos últimos oito anos.

A 00-364 e os projetos federais para a integração econômica da
Amazônia desencadearam fluxos migratórios de outras regiões e de recente
colonização particular co Mato Grosso, que tem atravessado o Vale 	 do
Guaporé na dianteira das agropecuários, da mineração e das	 agroindúa
trias.

MIM
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Caçadores e coletores, os NEGAROTE percorrem sistematicamente
todo o seu território em expedições de caça, coleta e vigilância, 	 para
impedir as invasões de madeireiros e têm se esforçado para manter 	 a
auto-suficiência co produção de alimentos.

A LASDA DOS BRINCOS 

Os brincos NEGAROTE

O uso dos brincos de madrepérola é comum a todos, adultos e
crianças, e nasceu de um mito - o do Dono da Lagoa - um NEGAROTE que, ao
se jogar na lagoa, transformou-se em grande jacaré e deu origem aos co
lascas que fornecem as conchas, matéria-prima para a confecção dos brin
cos.

vina dos h:Men iUni=2:2 :52 gr2:: que eles têm puder curativo.

Representam, também, como ornamento corporal, o elemento de dl
ferenciação entre eles - 'índios . e os "brancos" com os quais convivem.

.0s brincos são sinais diacríticos de identidade étnica. A
reivindicação do reconhecimento oficial da Área Indígena Lagoa dos Brio
com e a ênfase dada nos discursos dos mais velhos ã necessidade de pr
sorvar as lagoas para que seus netos e netos de seus netos tenham briF
cos confirmam a determinação do grupo indígena em permanecer NegarotZ
no mundo (dos brancos)". (fls. 72).

II - SITUAÇA0 FUNDIÁRIA

A Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS foi identificada/delimitada
pelo Grupo de Trabalho - Portaria P.P. n9 916 de 16.8.91, com superfi
cie e perímetro aproximados de 1.800ha/27km respectivamente, abrangendo
a Lagoa dos Brincos e Mata circundante, englobando porção do territ6
rio tradicional dos NAMBIKWARA - NEGAROTE. Essa Área, contígua a0 limi
te noroeste da Área Indígena Vale do Guaporé, é de utilização exclusiva
dos NEGAROTE para atividades de subsisténcia - agricultura, caça e cole
ta de matérias-primas escassas nos limites da Vale do Guaporé, já homF
logada. Além disso, a lagoa propriamente dita, está direta e profundo
Mente ligada ã cosmologia VEGAROTE.

Levantamento fundiário procedido pelo Grupo Técnico não apon
,toa a existência de qualquer ocupante-não-índio dentro dos limites da
LAGOA DOS BRINCOS e nem de qualquer benfeitoria.

III - CONCLUSA()

Cumpridos os passos necessários e obkigatoirios que nommatizam
co estudos de identificação/delimitação pelo Grupo Técnico - Portaria
P.P. 09 916/91 e de acordo com os termos do Decreto he 22/91,-esta Coar
denação, através do presente parecer, conclui pela aprovação da propoF
ta de limites para a Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS, com superfície F
perímetro aproximados de 1.800ha/27Km, tendo em vista tratar-se de ter
ritOrio tradicional dos NEGAROTE, fundamental ã sobrevivência física F
cultural do Grupo.

. SILVIA REGINA ertocIoco TAEURI

Coordenação de%2.2f?:ção e Analise
CAD-D/D/DAF

MEMORIAL D'ESCR/T/V0 pe DELIM/TAÇÁO

\DENOM/NAÇA0
ÁREA INDÍGENA LAGOA bos BRINCOS

ALDEIAS INTEGRANTES
NEGAROTE

GRUPOS INDÍGENAS
NAMBIKWARA-NEGAROTE

MUNICIPIO Vila Bela da Santils':llarVade
	 ESTADO Mato Crosso

COORDENADAS DOS EXTREMOS
EXTREMOS	 LATITUDE	 LONGITUDE
NORTE :	 13° 13' 49" S	 60° 11' 45" Wgr.
LESTE .	 13° 17' 36" S	 60° 09' 13" Wgr.
SUL	 .	 13° 17' 01 . S	 60° 11' 35' Wgr.
OESTE :	 13° 15' 48" S	 60° 12' 50" Wgr.

BASE CARTOGRÁFICA
NOMENCLATURA	 ESCALA	 ORG10

	
ANO

MI - 1966	 1/100.000	 b S G	 1.976

ÁREA	 : 1.800 ha (Um mil e oitocentos hectares aproximadamente).
PERIMETRO 27 Km aproximadamente.

Descrição do Perímetro

NORTE Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 13°
1349°5 e 60°11'45 .Wgr., localizado na confluência do Rio Continental
com o Rio Pardo, segue no sentido montante do Rio Pardo, até o Ponto 02
de coordenadas geográficas aproximadas 13°14 . 22 .5 e 60°10'30.Wgr.,
localizado na congluencia com um córrego sem denominação.

LESTE 1 Do ponto antes descrito, segue no sentido montante do córrego
sem denominação, até o Ponto 03 de coordenadas geográiticas aproximadas
12°17 . 36 . S e 60°09 . 13"Wgr., localizado próximo a sua nascente.

SUL 1 Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta, até o Ponto
04 de coordenadas geogrii:iicas aproximadas 13°17'08 . 5 e 60°10'22.8g,,
localizado na cabeceira de um córrego sem denominação. dal, segue por

esse córrego a jusante até o Ponto 05 de coordenadas geográficas
aproximadas 13°17 . 01"S e 60°13'35"Wgr., localizado na margem direita de
um córrego sem denominação.

OESTE Do ponto antes descrito, segue a jusante do córrego sem
denominação, até o Ponto Si de coordenadas geográgicas aproximadas 13°
1548. 5 e 60°12 . 50"Wgr.. daí, segue por uma linha reta, até o Ponto 01,
início da descrição deste perímetro.

(Of. n9 107/92)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Diretoria de Aeronáutica
DESPACHOS

Tedo em vista o contido no processo administrativo n . 009/
92, resolvo considerar a Inexigibilidade de Licitação para obtenção de
uma "Booster Rumo". um "St'ar Flex . , três "Main Rotor Blade", um "Main
Rotor Shaft" e 10 Ferramentas Especiais na firma AEROSPATIALE na Fran-
ça. fabricante do referido material, enquadrando-se co capai do artigo
23 do Decreto-lei 2.300/86.

-Rio de Janeiro-RJ, 19 de Junho de 1992
ROBERTO CYRINO DE OLIVEIRA

Capitão-de-Mar-e-nuerra
Ordenador de Despesas

Consoante as precisas e conclusivas razões explicitadas na
justificativa da lavra do Ordenador de Despesas e, principalmente, ti-
da, como forma de ser a mais ajustada com a negociação objeto de exame;
somos, pois, de parecer que o processo administrativo. protocolizado
sob o na 009/92, está conforme os preceitos vigentes do Decreto-Lei
2.300/86, com a regulamentação que lhe foi dada pelo artigo 7 . do De-
creto n. 449, de 17/02/92. E o nosso parecer. s.m.j.

Rio de Janeiro-RJ, 19 de junho de 1992
AMYR SANTOS

Assistente Jurídico

Ratifico, com base co Parecer Juridico e nos termos do artigo
24, da Decreto-lei n . 2.300/86, os Atos de Inexigibilidade de Licitação
atinentes ao processo administrativo n. 009/92.

Rio de Janeiro-1/j , 19 de junho de 1992
LEIO ALBERTO DE CARVALHAL JUNQUEIRA

(Of. n9 444/92)	
Vicente

I)iretoria de Engenharia Naval
DESPACHOS

Processo Administrativo n . 005/92
Interessados: Diretoria de Engenharia Naval e Glyco do Brasil Indústria
Metalúrgica Ltda.
Assunto. Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para aquisição de 4 (quatro)
casquilhos do mancal de sustenção do eixo propulsor para as Corvetas da
Classe "Inhaúma", no valor de Cr$ 34.608.076,00 (trinta e quatro milhões
seiscentos e oito mil e setenta e seis cruzeiros), com fundamento no
inciso XI do art. 22 do Decreto-lei 2300/86.- O presente processo foi
submetido a " exame da Assessoria Jurídica desta Diretoria, que 	 emitiu
parecer favorável.

Lconsideração do Sr. Diretor de Engenharia Naval, para ratifi
cação.

Rio de Janeiro-RJ, em 26 de maio de 1992
HERALDO MESSEDER DE SOUZA

Assessor
Ordenador de Despesas

1
Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas da Diretoria de En

genharia Naval, no que se refere a dispensa de licitação em conformida
de com o Processo Administrativo n . 005/92, nos termos do art. 24 do
Decreto-lei 2300/86.

Rio de Janeiro-RJ, em 26 de maio de 1992
ARMANDO DE SENNA BITTENCOURT

Contra-Almirante (EN)
Diretor

Processo Administrativo n . 006/92
Interessados. DIRETORIA DE ENGENHARIA . NAVAL e PRODELIN PROJETO DEREM
VOLVIMENTO ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA.
Assunto. Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para aquisição de 08 (oito.
unidades de detectores eletrônicos de alarme para temperatura, no valor
de Cr$ 7.549.760,00 (sete milhões quinhentos e quarenta e nove mil sets
centos e sessenta cruzeiros), com fundamento no inciso XI do art. 22 do
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Decreto-lei 2300/86. O presente processo foi submetido a exame da Asses
seria Jurídica desta Diretoria, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Sr. Diretor de Engenharia Naval, para rati
ficação.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1992

HERALDO MESSEDER DE SOUZA
Assessor

Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas da Diretoria de
Engenharia Naval, co que se refere a dispensa de licitação em conforml
dado com o Processo Administrativo n , 006/92, nos termos do art. 24 clO".
Decreto-lei 2300/86.

	

Rio de Janeiro, 26 de maio	 de 1992

ARMANDO DE SERRA BITTENCOURT
Contra-Almirante (Eu)

(lis. 095 13 e 595/92)
	

Diretor

Ministério das Relações Exteriores]

SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

Departamento Consular e Jurídico

Divisão de Atos Internacionais
BRASIL/EGITO

AGRICULTURA E PECUÁRIA

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Árabe do Egito celebraram co Cairo, em 9 de novembro de 1991,
um Ajuste Complementar ao Acordo Bãsico de Cooperação Técnica e Científi
ca sobre Cooperação em Pesquisa Aplicada à Agricultura e Áreas Afins, cE
ja integra é a seguinte:

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÁO TECNICA E
CIENT/FICA ENTRE A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPUBLICA

ÁRABE DO EGITO, SOBRE COOPERACAO EM PESQUISA
APLICADA A AGRICULTURA E ÁREAs AFINS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Árabe do Egito
(doravante denominados "Partes Contratantes"),a n es 

ARTIGO II
O Governo da República Federativa do Brasil designa como

autoridade responsável pela execução do presente Ajuste a Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária, vinculada ao Ministério da
Agricultura (doravante denominada (EMBRAPA), e o Governo da República
Árabe do Egito designa, com a mesma finalidade, o Centro de Pesquisa
Agrícola (Agricultural Research Center), do Ministério da Agricultura
(doravante denominado "ARO').

ARTIGO III 
A cooperação mencionada co Artigo I se desenvolverá de acordo

com as prioridades acordadas pela EMBRAPA e o ARO no campo da pesquisa
agrícola.

ARTIGO IV
No ãmbito dos objetivos assinalados co presente Ajuste, a

cooperação poderá ser efetuada através de:
a) planejamento e execução conjuntos de programas de'pesquisa

comuns ou complementares sobre assuntos determinados por
ambas as Partes;

b) treinamento e intercãmbio .de cientistas', especialistas e
estagiários;	 -

c) intercãmbio de material genético vegetal e animal;
d) intercâmbio de informação e metodologia, assim como

publicacões e outros documentos técnicos e científicos;
e) concessão e intercâmbio de equipamentos e meteria/ para

fins de pesquisa;
f) organização conjunta de conferências, simpósios, grupos de

trabalho, seminãrios e outras reuniões científicas sobre
assuntos de interesse comum.

ARTIGO V
•	 As Partes promoverão o relacionamento entre seus respectivos

institutos e centros similares.

ARTIGO V/ 
As Partes poderão examinar e acordar sobre o envolvimento das

comunidades científica e comercial de ambos os países nas atividades de
pesquisa agrícola, 	 assim como a participação de organismos
internacionais.

ARTIGO VII 
Cada Parte financiará os custos de sua participação em

atividades cooperativas, a menos que concordem mutuamente em outros
arranjos, respeitando as leis e co regulamentos dos respectivos países.

ARTIGO VIII 
Os cientistas, especialistas e estagiários de cada uma das

Partes permanecerão sob a supervisão científica de suas próprias
instituições, de acordo, com seus regulamentos internos. Contudo,
estarão integrados na instituição que os acolher durante a execução de
seu trabalho de cooperação e cumprirão as normas e regulamentos da
instituição onde forem recebidos.

ARTIGO IX 
As descobertas e resultados das pesquisas desenvolvidas no

âmbito do presente Ajuste serão publicadas conjuntamente, mediante
acordo mútuo, mencionando-se sempre a cooperação entre as PartesContratantes. 2 assegurada ao pais sede da pesquisa a propriedade
intelectual legal sobre as descobertas resultantes do presente Ajuste.
O intercâmbio de germoplasma regular-se-ã pelas regras internacionais
sobre proteção de cultivares.

ARTIGO X
Este Ajuste será executado através de planejamento e execução

das atividades cooperativas de pesquiàas, consistindo de programas de
pesquisas pertinentes a serem desenvolvidos conjuntamente pela EMBRAPA
e pelo ARC, segundo planos aprovados pelas Partes. A EMBRAPA e o ARO
deverão preparar um relatório de àtividades desenvolvidas durante o
período anterior, assim como planos de trabalho para o período
seguinte.

ARTIGO XI
1. A EMBRAPA e o ARO formarão um Comité de Coordenação Conjunta
a fim de estabelecer as prioridades, selecionar os programas e examinar
o desenvolvimento das atividades: O Comité reunir-se-á alternadamente
em cada pais, ou em nutra lugar determinado pelas Partes, e 'será
presidido pelo Presidente da EMBRAPA, ou por seu representante, quando
a reunião for no Brasil, ou pelo Diretor do ARO, ou por seu
representante, quando for no Egito.
2. Dependendo da agenda da reunião, cada Parte poderá incluir
membros "ad boa" em suas representações no Comitê.

ARTIGO XII 
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura.
2. O presente Ajuste será válido por um período de 5 anos,
findos os quais será renovado por períodos iguais e sucessivos.
3. Contudo, qualquer das Partes Contratantes poderá notificar a
outra de sua intenção de dã-lo por terminado. Neste caso, o presente
Ajuste deixará de vigorar 6 meses após o recebimento de tal
notificação.,

AMRE MOUSSA
Pelo Governo da República

Árabe do Egito

BRASIL/PARAGUAI

ENERGIA/ESTATUTO DE ITAIPU

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai celebraram em Assunção, em 27 de dezembro de 19917
um Acordo, por troca de Notas, Modificativo do Anexo "A" (Estatuto de
Itaipu), relativo ao Tratado de Itaipu (de 26/04/73), cuja integra é a
seguinte:

Assunção, em 27 de dezembro de 1991.
59 336
A Sua Excelência o Senhor
Professor Doutor Alexis Frutos Vaesken,
Ministro de Relações Exteriores.

Senhor Ministro,
Com referência aos parágrafos primeiro e segundo da Nota

n9 146, de 14 de maio de 1991, e ã Nota Reversal 09 1, de idêntico
conteúdo e mesma data, do Ministério de Re/ações Exteriores da
República do Paraguai, e levando co conta o que dispõe o artigo III,
parágrafo 2 do Tratado de Itaipu, tenho a honra de levar ao
conhecimento de Vossa Excelência que o Governo do Brasil concorda com o
Governo do Paraguai em modificar o Anexo "A" (Estatuto de /taipu) da
forma como consta em anexo à presente Nota.
2. O novo Estatuto terá vigência a partir de 17 de maio de 1992,
conforme previsto em seu artigo 31 . Nessas condições, fica prorrogada
até aquela data a vigência do atual Estatuto.
3. A presente Nota e a de Vossa Excelíncia, de idéntico teor e
mesma data, constituem um Acordo entre os dois Governos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

C. E. ALVES DE SOUZA
Embaixador do Brasil

Assunção, 27 de dezembro de 1991.

Em conformidade com os princípios enunciados no Acordo Bãsico	 Feito co Cairo, aos 09 dias do mês de novemhro de 1991, em
de Cooperação Técnica e Científica, concluído no Cairo, em 31 de dois originais nas línguas portuguesa, árabe e inglesa, todos os textos
janeiro de 1973, e	 sendo igualmente autenticou. Em caso de divergência de interpretação, o

Reconhecendo que a cooperação em pesquisa aplicada • à
Nrilc,etura e armam afi	

texto em inglês prevalecerá.

ns resultarã em benefícios recíprocos aos dois

Acordam o seguinte:	 FRANCISCO REZES
Pelo Governo da República

ARTIGO /	 Federativa do Brasil
As Partes Contratantes concordam em estabelecer um mecanismo

de cooperacão co campo de pesquisa aplicada à agricultura e áreas
afins.
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N. R. N9 17
A Sua Excelência o Senhor
Carlos Eduardo Alves de Souza,
Embaixador da República Federativa do Brasil.

Senhor Embaixador,
Com referencia aos parágrafos primeiro e segundo da Nota

Reversal n9 1, de 14 de maio de 1991, e à Nota 09 146, de identico
conteúdo e mesma data, da Embaixada da República Federativa do Brasil,
e levando em conta o que dispõe o artigo III, parágrafo 2 , do Tratado
de Itaipu, tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência
que o Governo do Paraguai concorda com o Governo do Brasil em modificar
o Anexo "A" (Estatuto da Itaipu) da forma como consta em anexo à
presente Nota.

O novo Estatuto terá vigência a partir de 17 de maio de 1992,
conforme previsto em seu artigo 31 . Nessas condições, fica prorrogada
até aquela data a vigência do atual Estatuto.

A presente Nota e a de Vossa Excelência, de idêntico teor e
mesma data, constituem um Acordo entre os dois Governos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

ALEXIS FRUTOS VAESXEN
Ministro das Relações Exteriores

Assunção, em 31 de dezembro de 1991.
N9 340
A Sua Excelência o Senhor
Professor Doutor Alexis Frutos Vaesken,
Ministro de Re/ações Exteriores.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de referir-me à Nota Reversa/ n9 17, de 27 do

corrente, de .Vossa Excelência, e à minha n9 336, da mesma data, com as
quais nomes dois Governos manifestaram sua concorde:leia em modificar o
Anexo "A" (Estatuto da Itaipu), bem como, especificamente, ao
estipulado no parágrafo segundo das referidas notas, que determina a
vigência do novo "Estatuto a partir de 17 de maio de 1992 e prorroga até
aquela data a vigencia do atual Estatuto.
2.	 A fim de permitir que, no interregno entre o período de
vigência do atual Estatuto o aquele do novo Estatuto, a Itaipu
Binacional possa adotar gradualmente 	 as necessárias medidas de
harmonização, o Governo brasileiro tem presente os seguintes critérios:

a) o atual Diretor Financeiro-Executivo será o futuro Diretor
Financeiro e o atual Diretor Financeiro será o futuro Diretor de
Manutençâo e Obras;

b) o atual Diretor Técnico-Executivo será o futuro Diretor de
Engenharia e Operação e o atual Diretor Técnico será o futuro Diretor
de Manutenção e Obras;

c) o atual Diretor Administrativo-Executivo será o futuro
Diretor Administrativo paraguaio e o atual Diretor Administrativo será
o futuro Diretor Administrativo brasileiro;

dl os Diretores Jurídico-Executivo e Jurídico deixam de ser
nomeados e as funções executivas que lhes correspondiam serão exercidas
por cada Diretor-Geral, que terá junto a si um assessor jurídico
designado para esse fim;

e) os Diretores de Coordenação deixam de ser nomeados e as
funções da atual Superintendência e Vice-Superintendência de Meio
Ambiente serão conduzidas pelos Diretores Gerais, cabendo as atividades
da Superintendencia e Vice-Superintendência de Manutenção e Obras aos
Diretores Administrativos.
3. Caso Vossa Excelência também esteja de acordo, estes
critérios indicativos constituiriam sua orientação comum de nossos dois
Governos a ser seguida pela Itaipu Binacional.

CARLOS RICARDO Al loNELOU2AIZJ

9SRE/DT/L/N4 205
'A Sua Excelência
Carlos Eduardo Alves de Souza,
Embaixador da República Federativa do Brasil.

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de .dirigir-me a Vossa Excelência para acusar o

recebimento da Nota n9 340, de 31 de dezembro de 1991, referente aos
critérios a serem adotades gradualmente pela Itaipu Binacional, tendo
em conta as medidas necessárias à harmonização da Entidade, entre o
período de vigência do atual Estatuto e o do novo Estatuto (Anexo "A"),
correspondente a 19 de janeiro e 17 de maio de 1992.

Sobre o assunto, cumpre assinalar que o Governo da República
do Paraguai concorda com a adoção dos referidos critérios que
constituirão uma orientação comum de nossos Governos para a Itaipu
Binacional.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

ALEX/S FRUTOS VAESKEN
Ministro das Relaçôes Exteriores

ESTATUTO DE ITAIPU
CAPITULOI

•	 Denominação e Objeto

ARTIGO 1 
A Itaipu é uma entidade binacional criada pelo artigo XII do

Tratado assinado pelo Brasil e Paraguai, em 26 de abril de 1973, e tem
como partes:

a) a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS,
sociedade anõnima Cs 'economia mista brasileira;

b) a Admlnistracien Nacional de Eletricidad ANDE, entidade
autárguic5 paraguaia.

ARTIGO 2 
O objeto da Itaipu e o aproveitamento hidrelétrico dos

recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes co condomínio aos dois
países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de
Guaíra ate a foz do Rio Iguaçu.

ARTIGO 3 
A Itaipu reger-se-á pelas normas estabelecidas no Tratado de

26 de abril de 1973, no presente Estatuto e nos demais Anexos.

ARTIGO 4 
A Itaipu terá, de acordo com o que dispõem o Tratado e seus

Anexos, capacidade jurídica, financeira e administrativa, e também
responsabilidade técnica, para estudar, projetar, dirigir e executar as
obras que tem como objeto, colocá-las em funcionamento e explorá-las,
podendo, para tais efeitos, adquirir direitos e contrair obrigações.

ARTIGO 5 
A Itaipu terá Sedes em Brasília, Capital da República

Federativa do Brasil, e em Assunçâo, Capital da República do Paraguai.

CAP/TULO II
Capital

ARTIGO 69
O capital da /taipu será equivalente a US$ 100.000.000,00

(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da America), pertencente à
ELETROBRAS e à ANDE em partes iguais e intransferíveis.
Parágrafo Onico - O capital manter-se-á com valor constante de acordo
,som o disposto no parágrafo 49 do Artigo 15 do Tratado.

CAPITULO III
Administração

ARTIGO 79
São órgãos da administração da Itaipu o Conselho de

Administração e a Diretoria Executiva.

ARTIGO 99 
O Conselho de Administraçao compor-se-á de doze Conselheiros

nomeados:
a) seis pelo Governo brasileiro, dos quais um será o Diretor

Geral Brasileiro, um será indicado pelo Ministério das Relações
Exteriores e um pela ELETROBRAS;

b) seis pelo Governe paraguaio, dos quais um será o Diretor
Geral Paraguaio, um será indicado pelo Ministério de Relações
Exteriores e um pela ANDE.
Parágrafo 19 - As	 reuniões	 do	 Conselho	 serão	 presididas,
alternadamente, por um Cpnselheiro de nacionalidade brasileira ou
paraguaia e, rotativamente, por todos os membros do Conselho.
Parágrafo 29 - O Conselho nomeará dois Secreterios, um brasileiro e
outro paraguaio, que terão a seu cargo, entre outras atribuições, a de
certificar os documentos da Itaipu em português e espanhol,
respectivamente.

ARTIGO 99
Compete ao Conselho de Administração cumprir e fazer cumprir

o Tratado e seu Anexos e decidir sobre:
a) as políticas e diretrizes fundamentais da Itaipu;
b) o Regimento Interno, o Manual de Organização, a Norma

Geral de Licitação e o Regulamento de Pessoal;
c) a proposta de orçamento para cacV exercício e suas

revisões, apresentadas pelos Diretores Gerais;
d) o plano e programa anual de auditoria;
e) os atos que importem em alienação do patrimônio da /taipu,

com prévio parecer da ELETROBRAS e da ANDE;
f) as reavaliações de ativo e passivo, com prévio parecer da

ELETROBRAS e da ANDE, tendo em conta o disposto no parágrafo 4 do
Artigo 15 do Tratado;

g) as bases de prestação dos serviços de eletricidade;
h) as propostas	 da Diretoria	 Executiva referentes a

obrigaçOes e empréstimos;
i) as modificações necesserias na estrutura organizacional

nos níveis correspondentes ou equivalentes a superintendências e
departamentos, por proposta conjunta dos Diretores Gerais.
Parágrafo 19 - O Conselho de Administração examinará o Relatókio Anual,
o Balanço Geral e a demonatração da Conta de Resultados, elaborados
pela Diretoria Executiva, e os apresentará com seu parecer a ELETROBRAS
e à ANDE, conforme o disposto no Artigo' 26 deste Estatuto.
Parágrafo 29 - O Conselho de Administração tomará conhecimento do curso
dos assuntos da Itaipu através das exposições que serão feitas
habitualmente, pelo Diretor Geral Brasileiro e/ou pelo Diretor Geral
Paraguaio ou de outras que o Conselho solicite por intermédio deles.

ARTIGO 109
O Conselho de Admin3E—Ee reunirá, ordinariamente, cada

dois meses e, extraordinariamente, quando convocado, por intermédio dos
Secretários, pelo Diretor Geral Brasileiro e/ou pelo Diretor Geral
Parqueio ou pela metade menos um dos Conselheiros.
Parágrafo Onico - O Conselho de Administraçâo sO poderá decidir
validamente com a presença da maioria dos Conselheiros de cada pais e
com paridade de votos igual à menor representação nacional presente.

ARTIGO 119 
Os Conselheiros exerceram suas funcees por um período de

quatro anos, podendo ser reconduzidos.
Parágrafo 19 - A qualquer momento os governos poderão substituir os
Conselheiros que houverem nomeado.
Parágrafo 29 - Ao ocorrer vacância definitiva de um cargo de
Conselheiro, o respectivo Governo meará substituto que exercerá o
mandato pelo prazo remanescente.

ARTIGO 129	 •
A Diretoria Executiva, const tuida por Membros nacionais de

ambos os países, em igual número e com a mesma capacidade e igual
hierarquia, compor-se-á do Diretor Geral Brasileiro, do Diretor Geral ,

Assunoão, 31 de dezembro de 1991.



7002	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 3 JUN 1992

Paraguaio, e dos Diretores de Engenharia e Operação de Manutenção e
Obras, Financeiro, de Suprimentos, Administrativo Brasileiro, e
Administrativo Paraguaio.
Parágrafo 19 - Os membros da Diretoria Executiva serão nomeados pelos
respectivos Governos.
Parágrafo 29 - Os membros da Diretoria Executiva exercerão suas funções
por um período de cinco anos, podendo ser reduzidos.
Parágrafo 3 - A qualquer momento os Governos poderão substituir os
Membros da Diretoria Executiva que houverem nomeado.
Parágrafo 49 - Em caso de ausência ou impedimento temporário de um
Membro da Diretoria Executiva, este será substituído por outro indicado
pelo Diretor Geral da mesma nacionalidade, acumulando as funções. Em
caso de ausência do Diretor Geral, este indicará à Diretoria Executiva
seu substituto entre os diretores de sua nacionalidade.
Parágrafo 59 - Ao ocorrer vacância definitiva de um cargo de membro da
Diretoria Executiva, o respectivo Governo, conforme o caso, indicará o
substituto que, uma vez nomeado, exercerá o mandato pelo prazo
remanescente.

ARTIGO 139 
São atribuições e deveres da Diretoria EXCUtiva:
a) dar cumprimento ao Tratado e seis Anexos e às decisões do•

Conselho de Administração;
b) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
c) propor ao Conselho de Administração as políticas e

diretrizes fundamentais de administração;
d) analisar e submeter ao Conselho de Administração, em cada

exercício, a proposta de orçamento para o exercício seguinte e suas
eventuais revisões;

e) analisar e submeter ao Conselho de Administração o
Relatório Anual, o Balanço Geral e a demonstração da Conta de
Resultados do exercício anterior;

f) , 12Or em execução as normas e as bases para prestação dos
serviços de eletricidade;

g) aprovar os atos que impliquem obrigações para a Itaipu,
que sejam propostos pelos Diretores Gerais, tais como pareceres de
comissões de julgamento de licitações;

h) aprovar as proposições conjuntas dos Diretores Gerais
sobre normas e procedimentos administrativos que envolvam toda a
Entidade, tais como as normas . de administração de pessoal.

• ARTIGO 149
A Diretoria Executiva reunir-se-a, ordinariamente pelo menos

uma vez ao mês e, extraordinariamente, quando convocada por um dos
Diretores Gerais.
Parágrafo 19 - As resoluções da Diretoria Executiva serão adotadas por
maioria de votos.
Parágrafo 2 - A Diretoria Executiva instalar-se-á no local que julgar
aluis adequado ao exercício de suas funções.

ARTIGO 159 
A Itaipu somente poderã assumir obrigações ou constituir

procuradores mediante a assinatura conjunta dos dois Diretores Gerais.

ARTIGO 169
Os honorários dos Conselheiros e dos Membros da Diretoria

Executiva serão fixados pela ELETROBRAS e pela ANDE, de comum acordo.

ARTIGO 179 
São atribuições dos Diretores Gerais/
(A) Conjuntamente
a) praticar, solidariamente, todos os atos de administração

necessários à condução e ao funcionamento da Entidade, planejando
organizando, coordenando, dirigindo e controlando a execução das
políticas e planos de administração aprovados pela Diretoria Executiva
e executados pelas demais Diretorias co âmbito de sua competência, com
exclusão dos atribuídos ao Conselho de Administração e à Diretoria
Executiva;

b) coordenar o processo de identificação e elaboração de
políticas e diretrizes fundamentais de administração da Itaipu para
apreciação da Diretoria Executiva, e aprovação do Conselho de
Administração;

c) -coordenar o processo de elaboração do plano de trabalho e
orçamento anual da Itaipu;

d) coordenar a elaboração dos planos, normas e procedimentos
administrativos da Itaipu, tais como as normas de administração de
pessoal;

e) coordenar a elaboração e atualização do Regimento Interno,
do Manual de Organização, da Norma Geral de Licitação e do Regulamento
de Pessoal;

f) definir a estrutura organizacional e a nacionalidade dos
chefes dos Orgãos a nivel de divisão;

g) designar os gerentes de todo e qualquer cargo gerencial
exceto de diretores;

h) representar a Itaipu Binacional em juízo ou fora dele.
(B) Isoladamente 
a) admitir e demitir pessoal de sua respectiva nacionalidade;
b) representar a Itaipu Binacional em juízo ou fora dele.

ARTIGO 219.
O Diretor Financeiro e o responsável pela execução das

atividades econOmico-financeiras.

ARTIGO 229 
O Diretor de Suprimentos e o responsável pela execução das

atividades de suprimentos.

CAPITULO IV
Organização
ARTIGO 239 

A estrutura organizacional da Itaipu Binacional com todos os
órgãos previstos até o nível de departamento está representada no
organograma que é parte integrante deste Anexo.
Parágrafo 19 - 0 referido organograma define também a nacionalidade dos
gerentes dos órgãos.

Parágrafo 29 - A subdivisão de departamentos em divisões nos casos
necessários deve ser aprovada conjuntamente pelos Diretores Gerais.
Parágrafo 39 - As funções e atribuições completas dos 'órgãos estão
definidas no Regimento Interno e no Manual de Organização.
Parágrafo 49 - A estrutura organizacional poderá ser revista, em
princípio no prazo de cinco anos, ou a qualquer momento por acordo
entre as Altas Partes Contratantes.
Parágrafo 59 - Os órgãos de Auditoria Interna de
subordinados funcionalmente	 ao Conselho de Z2ni:gga:Wo sã:
administrativamente aos Diretores Gerais.

ARTIGO 249
Os assistentes e chefes de assessoria dos diretores têm nível

hierárquico equivalente ao de superintendente.

ARTIGO 259
A conduçãó dos assuntos jurídicos da Entidade fica a cargo

das Assessorias Jurídicas, uma para cada nacionalidade, que estão
subordinadas cada uma ao respectivo Diretor Geral. Os Assessores
Jurídicos poderão participar das reuniões da Diretoria Executiva quando
for necessário, a critério dos Diretores Gerais.

CAP/TULOV
Exercício Financeiro

ARTIGO 269
O exercício financeiro encerrar-se-á em 31 de dezembro de

cada ano.
Parágrafo 19 - A Itaipu apresentará, até 30 de abril de cada ano, para
decisão da ELETROBRAS e da ANDE, o Relatório Anual, o Balanço Geral e a
demonstração da Conta de Resultados do exercício anterior.
Parágrafo 29 - A Itaipu adotará a moeda dos Estados Unidos da América
como referencia para a contabilização de suas operações. Esta
referência poderá ser substituida por outra, mediante entendimento
entre os dois Governos.

CAPITULO VI
Disposições Gerais

ARTIGO 279
Serão incorporados pela /taipu, como integralização de

capital, por parte da ELETROBRAS e da ANDE, os dispêndios realizados
pelas referidas empresas, anteriormente à constituição da Entidade, nos
seguintes trabalhos,

a) estudos resultantes do Convênio de Cooperação firmado em
10 de Abril de 1970;

b) obras preliminares e serviços	 relacionados, com a
construção do aproveitamento hidrelétrico.

ARTIGO 289
Os Conselheiros, Membros da Diretoria -Executiva e demais

empregados não poderão exercer funções de direção, administração ou
consulta em empresas fornecedoras ou contratantes de quaisquer
materiais e serviços utilizados pela Itaipu.

ARTIGO 299
Poderão prestar serviços a itaipu os funcionãrios públicos,

empregados de autarquias e os de sociedade de economia mista,
brasileiros ou paraguaios, sem perda do vínculo original e dos
benefícios de aposentadoria e/ou previdência social, tendo-se em conta
as respectivas legislações nacionais.

ARTIGO 189
O Diretor de Engenharia e Operaçao é o responsável pela

coordenação da execução de estudos e projetos, bem como da operação das
instalações.

ARTIGO 199 
O Diretor de Manutenção e Obras é o responsável pela

coordenação da execução das obras da Usina e de Infraestrutura, bem
como da manutenção eletromecânica e civil das instalações.

ARTIGO 209
Os Diretores Administrativos são responsáveis, cada um em sua

margem, pela Administração do pessoal, e pela direção dos Serviços
Gerais e da Segurança Empresarial.

ARTIGO 309
Dentro do possível, o comando dos órgãos a nível de divisão

deverá ser dividido paritariamente entre ambas as nacionalidades, em
número e importância.

ARTIGO- 319
Os casos não previstos neste Estatuto, (jue não puderem ser

resolvidos pelo Conselho de Administração, serão solucionados pelos
dois Governos, com prévio parecer da ELETROBRAS e da ANDE.

O presente Estatuto terã vigência a partir da data de 17 de
maio de 1992.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL 89 796, DE 29 DE MAIO DE 1992

os ministros de Estado da Educação e da Saúde, no uso das atei
buições que lhes confere a art. 87, parágrafo único, inciso IV da Corj
tituição Federal, e

Considerando o dever de proteger a dignidade e os direitos humA
nos das pessoas infectadas pelo vírus da imunodeficiência -humana (HIV);

Considerando que têm ocorrido injustificadas restrições a esses
eM	 direitos no Pais;

Considerando que não foi documentado nenhum caso de transmissão
mediante contatos casuais entre pessoas em ambiente familiar,social, da
trabalho, escolar ou qualquer outro;

Considerando que a educação é direito constitucionalmente defi
sido e que o ensino fundamental á obrigatério na forma do Titulo V1II7
Capitulo III, Seção I da Constituição Federal;

Considerando que a ampla informação sobre ' a infecção pelo HIV
estratég ia para eliminar o preconceito contra portadores e doentes e es
na medida é essencial para o controle da infecção;

Considerando que a limitação ou violação de direitos constitu-
cionais à saída, à educação e ao trabalho de pessoas infectadas pelo
HIV não se justificam; resolvem:

Art. 19 Recomendar a observância das seguintes normas e prose
dimentos:

'I - A realização de teste sorológico compulsOrio, prévio á
admissão ou matricula de aluno, e a exigéncia de testes para manuten-
ção da matricula e de sua freqüência nas redes páb/ica e privada de en
sino de tbdos os níveis, são injustificadas e nau devem ser exigidas. -

ül - Da mesma forma não devem ser exigidos testes.sorolégicos
prévios à contratação e manutenção do emprego de professores e funciona
rios, por parte de estabelecimentos de ensino.

III - Os indivíduos sorologicamente positivos, sejam alunos,
professores ou funcionários, não estão obrigados a informar sobre sua
condição à direção, a funbionãrios ou a qualquer membro da comunidade
escolar.

IV - A divulgação de diagnOstico de infecção pelo HIV ou de
AIDS de que tenha conhecimento qualquer pessoa da comunidade escolar,en
tre alunos, professores ou funcionários, não keve ser feita.

V - Não deve ser permitida a existência de classes especiais
ou de escolas especificas para infectados pelo HIV.

Art. 29 Recomendar a implantação, onde não exista, e a menu
tençãb e ampliação, onde j5 se executa, de projeto educativo, enfatizaN
do os aspectos de transmissão e prevenção da infecção pelo HIV e AIDS,
dirigido a professores, pais, alunos, funcionários e dirigentes das me
des oficial e privada de ensino de todos (1,5411Whiá.f~fOrnia,do "mo.-
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§ 19 - g projeto educativo de que trata o capote ate artigo de
verá ser desenvolvido em todos os estabelecimentos de ensino do País,ve
todou os níveis, com participação e apoio dos serviços que capam o
Sistema ()nino de Saúde.

§ 29 - Os conteúdos programáticos do projeto educativo deverão
estar em consonincia com as diretrizes do Programa Nacional de Controle
das Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS do Ministério da Saúde.

, §39 - Os resultados do projete , educativo serão avaliados pela
Coordenação do Programa Nacional de Controle das Doenças Sexualmente
Transmissíveis e AIDS e seus relatórios encaminhados periodicamente aos
Ministros da Educação e da Saúde.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica -

COSI GOLDEMBERG	 ADIE JATENE
Ministro da Educação	 Ministro da Saúde

I. INTRODU0.0
Há preocupação legítima por parte de pais, professores, funclonarios e

ale das próp rias crianças, em escotes de primeiro grau, quanto a eventuais riscos
de transmissan do virou da AIDS no ambiente escolar. Os mecanismos de transmis-
sio, permitem, com grande margem de certeza, quaUficar como desprezível o peri
go no que se refere as crianças que ainda não iniciaram atividade sexual ou encoN
tino-se em idades nas quais o uso de drogas pela via endovenosa e. mufto poucfr,
ikequente: o vírus da AIDS (HIV) é transmitido através do sangue, do relaciona-
moto sexual e de gestante infectada para seu filho. Não leu nenhum caso rigorosa
isente documentado, no mundo, de propagação no convívio escolar, sem a interve-
rdencla do uso de drogas ou do contato sexual. A literatura medica é consensual
iso sentido de que a convivencia com o indivíduo portador do vírus da AIDS,no em
tRo familiar ou em lugares de trabalho, clubes, escolas e outras comunidades 56:
ciais, afigura-se plenamente admissível. Observaçies decorrentes do que vem suce-
dendo em alguns países, há pelo menos cinco aneo, atestam a inocuidade desses ti-
pos de CORVIVIO.

Medidas habituais de higiene, inclusive nos sanitúrios de uso comum,de
vem ser respeitadas.

Situações nas quais pessoas podem se expor a sangue de contaminados,
tendo igualmente tesões de tegumento cutaneo, oferecem riscos potenciais; todavia,
cias nau são mais freq0entes nas escolas do que na vida civil de um modo geral, já
que acidentes acontecem em todos os locais onde tem lugar atividade humana.

Outras infecções, alem da provocada pelo HIV, podem ser transMitidas
pelo sangue. A Hepatite, pelo vírus o, por exemplo, nunca mereceu destacada
atenção e nem causou episodios de penico e discriminação, o que mostra não ser
raiana' nem uma coisa nem outra, quando está em foco a AIDS.

Diante desses fatos, e judicioso que as escolas do primeiro grau arena
rem-se para implantação de precauçoes pertinentes .o sangue, envolvendo todos os
alunos, sem nenhuma preocupação com informações advindes de exames sorológicos.
Qualquer ocorrencia precise ser manuseada com cuidado, para que o sangue riao en
tre em contato com quem presta atendimento e isso implica no uso de luvas descar-
táveis. O sangue deixado no lugar requer cobertura com álcool a 70%, por dez mi-
nutos, ou hiporlorito de Sódio iMver item IV - superfícies irão corpoireas),igualmen
te durante dez minutos, para inafivar possíveis vares presentes, se devendo cor
removido depois da adoção desta providencia. São essas, aliás, as normas seguidas
por médicos e seus colaboradores em tarefas assistenciais, assim como por bombei-
ros, polichds e outros profissionais que nau raramente podem ter cateto com san-
gue, em virtude das exposições a que ficam sujeRes. Secreções e excreções ( sa-
livo, suor, legrima, fezes e urina), excluídos o sangue, esperma e secreções va-
ginais, neto geram risco palpivel, inexistindo relatos de contaminação por .interme-
da delas. Precauções simples e rotineiras de higiene em Mace° is secreções	 ou
exereções, nas escolas e em quaisquer outras situações de convivencia, são sufi,
cientes para se eliminar qualquer risco, mesmo teórico, de contaminação.

As precauções indicadas nesta instrução possuem da mesma forma 	 o
valor de prevenir outros moléstias potencialmente transmissíveis por sangue, alem
da infeccao pelo H/V; não dependem de custosos investimentos ou de materiais com
piegas, estando ao alcance de qualquer , escola.

Os tópicos subseqgentes procuram responder questões gerais e especí-
ficas que surgem com frequencia no ambito das escolas.

ti. winmocóis GERAIS
. 1. É segura a convivem:ia com pessoas infectadas pele virus da AIDS

na countiddade estear?

Sim. O vírus da AIDS não é transmifido pelo contato casual cotidiano.
O HIV (v•Iints da AIDS) é mais frequentemente transmftido através de relações se
grua e pelo uso comum de agulhas e seringas infectadas. Estas afividades 	 sio-
obviamente proibidas nas escolas.

2. Segundo 6 Mirdsterio da Saúde os indivíduos infectados ao estio o
brigados a informar sobre sua condição 1 direção. Caso isto ocorra. qual deve seã
o prateamento da Direçao da Escola?

Por intermédio da pessoa ou da falda, em se tratando de menor. , con
Inclue confidencialmente o medico assistente e/ou autoridade de saúde piiblica Rafã
verificar se é necessária a adoção de cuidados especiais para preservaçao da saude
do indivíduo em questão.

III. SITUAÇÕES ESPECIFICAS
I. MORDIDAS
Apõe ter sido exaustivamente pesquisado, concluiu-se que mordeduras

não constituem Mil, de transmissão do H1V.
Embora o vírus da AIDS tenha sido isolado da saliva, isto ocorreu com

multa pouca freggencia. Alem do mais, há evidencias de que a saliva pode 	 blo
gtlear.u PCÚP4i1feçO.1.9.,	 ,

.....

No entanto, o risco teõrice pode existir. Por risco teõrico deve se es
tender artigo que nunca ocorreu e é improvável que venha , ocorrer". Portanto ., a
transnissio do HIV atreves de mordeduras não deve ser motivo de preacupaçao na
comunidade escola .

Em relação ao mordedor "contumaz , recomenda-se a busca de orienta-
ção p'orissional adequada, por tratar-se de distúrbio de comportamentu e nao por
significar risco de: transmissão do 111V.

2. LIMPEZA APtiS ACIDENTES
A perda de controle orginico, em decorrencia de acidentes, pode pro

vocar vomitas e a liberação de fezes e urina. Embora o vírus da AIDS tenha sia
isolada destas °gerações, bem como de secreção nasal, o risco de transmissão por
estas vias inegiste. Com relação a limpeza de sangue e outros fluidos corporais
ver uso de precaucães universais (item IV - ferimentos).

IV. CONTROLE DE INFECÇÕES

para 
pmone ns=r . xpe; podem ser =adoudados na comunidade esselar
Como dito anteriormente não existe nenhuma evidencia da transmissão

do HIV através de vómitos, safiva, secreção nasal, fezes ou urina. Entretanto, es
tes fluidos podem transmitir outras infecções como Hepatite A. Por esta razão re
comenda-se a adoção dos seguintes procedimentos:

. O uso de luvas de lotos ou papel toa/ha para limpeza da criança.
• Lavar as mios com água e sabão após o atendimento de cada criança.
• Desinfetar superfícies ou áreas contaminadas.

2. Qual o risco da transmissão do HIV &traves da exposicão ao sangue?
O risco, embora pequeno, existe nas seguintes condições:
ti) Ferimentos com instrumentos perfuro cortantes contaminados. Para

que isto ocorra e necessário que haja corte ou perfuração de outrem ou que haja
centeio imediato do instrumento com mucosa ou pela lesadas. Mesmo assim, a quan-
tidade de sangue introduzido devera. ser grande para significar risco.

b) Contato direto do sangue com mucosa ou pele iesadas.

. QUAIS S7l0 AS PRECAUÇÕES?
Fertmentos
. Usar luvas de lateg potra manipulação de sangue em geral.
. Lavar o local do ferimento com água e sabão.
. Cobrir com curativo.

primeiras Iniciativas, cume nomprimia'c, local do fe .rimEZIn'o'M cgoazne'C,IJoi,:ptertooralr,s.

Superfícies não corpOreas
. Cobrir a superfície com ãlcool a 70% ou hipoelorito de sódio a IV' da

rente 10 minutos.
. Limpar o /oral com pano embebido em desinfetante.

• Ilipoclorito de seda de II e - 1 parte de egua para 4 partes de ãgua
sanitdria ou egua de lavadeira (ll-00A. Cindida ou , similares).

V. SOROLOGI A

Não existe indicação medica para triagem sorolegica de estudantes ou
funcionerlos de escolas, nem para admissão, nem para manutenção de matrícula e/
on emprego.

VI. CONFIDENC/ALIDADE
Oco nenhuma hipótese os resultados de testes anti-HIV , eventualmente

realizados, poderão ser divulgados. Aqui, como em qualquer outra situação relacio
nada a esta síndrome, a privacidade do indivíduo e da família deve ser sempre ree
peitada. A perda do sigilo, como ocorreu, pode levar a preconceitos, com rJ
jeição ou isolamento, acarretando series problemas para o indivíduo e sua familia .
Assim, qualquer informação sobre o estado clinico ou laboratorial deve ser estrita-
mente confidencial. Em casos específicos de indivíduos com sintomatologia, caberá
ao módico assintente ou autoridade sanitária, estabelecer as medidas de proteção ao
indivíduo e ai comunidade escolar. Em alrumas situações, definidas pelos profie-
Manais de saído, poderá ser 0e0esset6o que pessoas da escola saibam da condição
do infectado. Por exemplo, em casos da necesaidade de mediceção específica, de
ausenclas para tratamento e na eventualidade de algum surto de doenças. infecto-
contagioias na escola (co.: catapora, sarampo) que poderá mdgir medidas de pro
teças a criança portadora do 111V.

Existe risco para a comunidade escolar quando uma criança,quer seja
positiva ou negativa para o vírus da AIDS, desenvolve doenças conio tuberculose
ou meningite. Nestes casos mas sõ nestes caem, recomenda-se o afastamento.tem-
poririo da escola.

. REFERÊNCIAS
.. Global Programme on AIDS

Consensus. Statements from Consultation os AIDS and Sports - 16, January
1989
World ileallthOrganization

. Someone at School has AIDS
National Asnociation of State Boards of Education

. Implementation of lhe Global Strategies for lhe Prevention and Contrai of AIDS
World Health Organization
February, 3992

. Normatividad Sobre SIDA em America Latina y el Caribe
Fuenzalida-Nuelma et. el.

ção.

ANEXO
AIDS NAS ESCOLAS
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. Lei Federal n2 6.250 - 30.10.1975

• AIDS e o Trabalho
Divisão Nacional de Doenças Sexualmente Transmissivels e AIDS - 1987

• AIDS - Recomendações Técnicas e Éticas
Divisão Nacional de Doenças Sexualmente Transmissivels e AIDS - 1988

(Of. n9 106/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Instituto de Ciências Exatas
DESPACHOS

Processo n9 73/92

Justifica-sé a contratação de serviço técnico especializado a ser prestado pela Pet
kin-Elmer indúatria e Comércio Ltda em um analisador C59-2400 por inexigibilidade -
de licitação - Artigo 23 Inciso I Decreto-Lei 2.300/86, por se tratar de represen
tante exclusiva da Perkin-E/mer Corporation na prestação destes serviços no Brasil,
conforme atestado fornecido pela Associação Comercial de São Paulo, anexo ao preces

Belo Horizonte, 22 de maio de 1992
AGOSTINHO VINICIO DA FONSECA

Chefe da Seção de Apoia Administrativo

Ratifico, nos termos do Artigo 24 do Decreto-Lei 2.300/86. os Otom de 1me g/916/li-
dado de llefeacão, atinentes ao Processo n2 073/92.

Belo Horizonte, 22 de maio de 1992
CARLOS AFONSO REGO(01: n9 1/92)	 Diretor do ICEx/UFMG

Hospital das Clinicas
DESPACHOS

PROCESSO 92. 23072.012918/92-17

Justifica-se a aquisicão de 01 unidade de Cateter coaxial com mandril
CCOL25, 01 unidade de Cateter guia 8F CC. 01 unidade de Fio látex 1121  e 01 unida
de de Fio gula reta 032-TA, por Dispensa de Licitação - Artigo 22 - Inciso IV, coo:
siderando a preeminente neceesIdade do referido material, conforme pode oer compro-
vado em justificativa anexa ao processo.

' Belo Horizonte, 27 de maio de 1992
MARIA SALETE DA SILVA NEM

Chefe da Seção de Licitações e Compra,:

Conforme juotificativa anexa da Seção de Licitações e Compras, entendemos
configurada e hipõtese legal em epígrafe, sendo, portanto, dispenoável a realização
do certame. E o nosso parecer, s.m.j.

Belo Horizonte, 27 de maio de 1992
MARIA DAS DORES MORAIS SILVA

Assessora Jurídica 11C/UFMC	 •

Ratificamos, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei n2 2.300/86, os ates de
dispensa de licitação atinentes ao Processo n2. 23072.012918/92-17.

Belo Horizonte, 27 de maio de 1992

(Of. n9 317/92)
	 JOSE MAURICIO CARVALHO LEMOS

Diretor Cerol do HC/UFMG

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA 59 1.412, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, em exercício, usando de
suas atribuições estatutárias, reso/ve:

1-HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público no 013/92-MA0I50EI
RO FLUVIAL, que classificou para o cargo, o seguinte candidato: JOSÉ AN
TONIO DA SILVA COLARES.II- FIXAR o prazo de 02 (dois) anos, a partir
desta data, para a validade deste Concurso.

(Of. n9 99/92)	 WALTAIR VXiISJc MACHADO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE .BRAS1LIA

de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 183 1 reunião, ,slizada	 em
22.05.92, resolve:

1. Prorrogar, até 18.05.94, o prazo de validade de Concurso PU
b/ico para Professor Assistente, realizado pelo Departamento de Botânici,
para a área de Anatomia Vegetal,

2. P rorrogar, ate 14.12.92, o prazo de validade do Concurso Pé
bifo° para Professor Assistente, realizado pelo Departamento de Teoria i
Fundamentos, para a área de Fundamentos Sociais da Educação.

(Of. se 95/92)
	 ANTONIO IBANEZ RUIZ

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 00 455/Cm5, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Autoriza o funcionamento Jurídico da .
empresa TOTAL LINHAS AÉREAS S.A.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA,. no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 63 do Oecreto-Lei n g 200
de 25 de fevereiro de 1967, e o disposto na Lei 7.565, de 19 de
dezembro do 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista o
que consta no Processo n2 07-13/ 00110/88, resolve:

Art 12 Autorizar o funcionamento da empresa TOTAL LINHAS
AÉREAS S.A., com sede social na cidade dó Rio de Janeiro - RJ, para
explorar os serviços aéreos não regulares de carga, mala postal
doméstica e internacional.

Art 22 A autorização ter& vigência pela prazo de 05.(cinco)
anos, contados da expedição desta Portaria, devendo ei empresa cumprir
as seguintes obrigações:

I - comprovar o arquivamento dos atos constitutivos na Junta
Comercial competente, no prazo de 90 (noventa) dias;

II - iniciar suas operaçóes dentro do prazo de 32 (doze)
meses, contados da expedição desta Portaria;

III - comprovar a integraliiaçâo de SOM (cinquenta por
cento) do capital social em até 12 (doze) meses e 900% (cem por cento)
em 24 (vinte e quatro) meses, contados do arquivamento do contrato
social na Junta Comercial;

IV - não transferir o controle do capital social para outras
p essoas físicas ou jurídicas sem a prévia anuência do Departamento de
Aviação Civil - DAC;

V - o estatuto da empresa e suas modificaçóes dependerão da
prévia aprovação do DAC;

VI - não explorar qualquer outro serviço não autorizado na
presente Portaria.

publicação. Art3
2 Esta Portaria entrará em vi gor na data de sua

SOCRATET Si COSTA MONTEIRO
(Of. 09 97/92)

COMANDO GERAL DO AR

I Comando Aéreo Regional
DESPACHOS

Tendo em vista a Justificativa contida no Processo n t 1368, referente a
dispensa de licitação prevista no inciso X, do art 22, do Decreto-Lei 2300/86, e pa-
recer Ho assessor Jurídico desta Organização Militar, para aquisição de produtos de-
rivados de petróleo na empresa Petrobrás Distribuidora S/A, resolvo considerar dis -
pensada a licitação no valor de Cr$-9.074.398,21 (Nove milhões, setenta e quatro mll,
trezentos e noventa e oito cruzeiros e vinte e um centavos).

CLAUDEMIR CORRÊA CHAGAS-Cel Av
Ordenador de Despesas

Ratifico 5 dispensa acima, os termos propostos, de acordo com o disposto no
art 24, do Decreto-Lei 2300/86, e art 70 do Dec 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Maj Brio do Ar-OTHON CHOUIN MONTEIRO
ATO N , 732, DE 29 DE MAIO DE 1992 	 (Of. n9 386/92)

	 Comandante do I COPIAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERS/DADE DE BRASILIA,
no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a delibera
ção do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 183 0 reunião, rei
11zada em 22.05.92 e o constante do OI/PTL/030/92, resolve:

Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n a 413, publicado no DOU
de 20.03.92 que prorrogou o prazo de validade do Concurso Público, rea
limado pelo Departamento de Patologia, para a área de Imunopolelogia. -

ANTONIO I04EZ 15511

ATO N9 733, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR Si UNIVERSIDADE DE 904011.I4.
no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos do Artigo 10 da 'ef
8.112/90, de 12.12.90, e em conforwidede copo a . del,lberaCRP.dek P91,$' ..•

Ministério da Saúde

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

PRCiESSO: 253,0.0000,0/02-0,
Inexegehilidode de licitoeJeo

Homologo d InosIolh	 dilidade e licita	 aco par aqtetstç.lo do peouvuma :ECO
, or.çv.,P,VItNÇa. mounui.a.doeen,teo Latino Amerecano e do Cavehe de In-
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foromçau em Cieneius da SaOde-BIREME, baseado ro provi,, 	 Procurad2
Vld Geral.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1992
MARIA MUDE BORTOLETTO,

Superintendente de Informaçao Cient. e Tecnologica
Ratifico a presente inexigibilidade Ireitç4o tendo em vrota o upr2
vaçao da Superintendente de Informaçoe Crentifica e Ternolgera.

Rio de Janeiro, 29 de momo de 1992
EUCLIDES ARMES PE CASTILHO
Free-Presidente de Ensino

DESPACHOS

PROCESSO: 07240/91-31
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Homologo a Dispensa de Licitação para aquisição de Cateter, da firma
REI, COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, que
destida-se a Nutrição Parenteral.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1992

PAULO ROBERTO MAFRA BOECHAT
Diretor do Instituto F. Figueira

Ratifico a presente inexigibilidade de Licitação, tendo em vista a a -
provação da Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1992

ELOI S. GARCIA

(Ofs. nes 79 e 115/92)
	 Vice Presidente de Pesquisa

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RETIFICAC20

Hu desp acho de 27 de mamo de 1992, p ublicado na p ágina 6172, da SeçUo
1, da D.O.O. de 29 de maio de 1992, onde se lê: Processo
10160.009834/09-116. leia-se: N . o ...asno nR 10166.009034/09-06.

(0f. n9 193/92)

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL .

Departamento da Receita Federal
DESPACHOS

Processo : 10880.028684/92-81
Assunto	 Inexigibilidade de Licitação - D.L. 2300/86 - Art . 23 - I.
Interessado superintendência Regional da Receita Federal.

JUSTIFICATIVA : Versa o presente processo nobre pedido de
renovação de assinatura técnica - TAB Tarifa Aduaneira do Brasil, so-
licitada a esta Seção , conforme requisição constante às fls. 03, que
se destina a consultas necessárias aos trabalhos desenvolvidos pela
DIVTRI desta SARE.

Consoante ao que regulamenta o Decreto n . 30 de 07/02/91 em
seu Art . 2 . ocaput e e Parágrafo 1', bem como o Decreto-Lei n . 2300 de
21/11/86, em seu Art . 23 - Inciso I, autuamos a presente solicitação
de inexigibilidade de licitação em processo Administrativo próprio,
baseado na interpretação do segundo diploma legal, supra citado

"Verbis . Será inexigivel a licitação quando houver
inviabilidade juridica de competição, em especial ...
I - para aquisição de materiais equipamentos ou gêneros
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comernial.exclusivo.
Destarte, como consta às fls. 04 do presente, anexamos ain-

da declaração de exclusividade de distribuição e edição - emitida pe-
la Câmara Brasileira do Livro, na qual informa que a publicação supra
citada é exclusiva da empresa Orientador Alfandegário Rio Editora Lt-
da.

Anexamos orçamento (fls.05) emitido pela referida editora,
para o forgecimento da pretendida assinatura.

essa forma, invocando a orientação doutrinária pertinente
à matéria) e dando como cumpridas as exigências legais, submeto o
presénte à V.Sa., propondo seja concedida INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, e que seja submetido o processo ao exame de mérito pela Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, consoante ao- que determina o Decre-
to n . 449 de 18/02/92 em seu Art . O f - combinado com o Oficio CI-
SET/MEFP n . 0018/0297 de 06/03/92 em seu item 2 - letra "c”.

MARCIA MOREIRA PACHECO DO REGO
Chefe Sepcop

DESPACHO Estando em conformidade com a legislação perti-
nente e considerando o deferimento do presente processo, proferido
pela Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, CONCEDO a presente ine-
xigibilidade de licitação para renovação da assinatura técnica Tarifa
Aduaneira do Brasil - TAB .

Encaminhe-se ao DPA/SECONT, para a ratificação dos atos a
ser praticada pelo Senhor Diretor do Departamento da Receita Federal,
em conformidade com o que diãpõe o Decreto n . 449/92 - Art . 7 . e pos-
terior publicação no D.O.U.; em seguida retornando-se o presente pro-
cesso a esta SRRF.

Em 26 de maio de 1992
MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN

Superintendente Adjunto 8 . R.F

RATIFICO, nos termos do Art. 24, do Decreto lei n . 2300
de 21.11.86, a decisão da Superintendente Adjunto da SRRF/8 . -
exarada âs fls. 09, referente a Autorização de despesa com
reconhecimentb de inexigibi/idade de licitação fundamentada no Art.
23, inciso 1,60 Decreto-lei n . 2300/86, para renovação da assinatura
técnica Tarifa Aduaneira do Brasil - Tão, a favor da Orientador
Alfandegário Rio Editora Ltda.,	 necessárias aos trabalhos
desenvolvidos pela Divisão de Tributação daquela Superintendência.

Determino que se publique no Diário Oficial da União os
mencionados despachos, na integra e em conjunto, no prazo do 72 horas
conforme dispõe o Art. 7 • do Decreto n . 449, de 17.02.92.

Brasilia-DF, 2 de junho de 1992
LUIZ FERNANDO GUSMAO WELLISCH
Diretor da Receita Federa/

Processo	 /0880.024023/92-23
Assunto	 : Dispensa do licitação - D.L. 2300/86 - Art • 22 - VII.
Interessado : Superintendência Regional da Receita Federal.

JUSTIFICATIVA Nos termos do Art . 9 . do Decreto n o 449/92,
a Superintendência Regional da Receita Federal, submete â apreciação
da Procuradoria da Fazenda Nacional, a dispensa de licitação para
aquisição de passagens rodoviárias, a serem utilizadas pelos seUs
servidores co deslocamentos as Unidades subordinadas da 8 . Região
Fiscal ( Delegacias e Inspetorias ).

Com vistas a viabilizar o transporto dos servidores, pormeio rodoviário, a nive/ da 8 . Região Fiscal, a dispensa de licitação
tem amparo no que dispõe o Decreto-Lei n . 2300/86 - . em seu Art . 22 -
Inciso VII, a favor das seguintes permissionárias de serviço público

Viação Cometa S/A, Empresa de Onibus Pássaro Marrom, Ultra S/A -
Transportes Interurbanos, Viação cidade Azul Turismo Ltda., Expresso
Rodoviário Atlântico S/A, Expresso de Prata Ltda., Empresa de Onibus
Reunidas Paulista S/A e Viação Andorinha S/A.

Por oportuno, informo que os recursos necessários para fa-
zer frente a presente despesa se encontram disponiveis no E.D. .349033
- Passagens e despesas com locomoção.

DESPACHO : Estando em conformidade com a legislação perti-
nente e considerando o deferimento da dispensa de licitação, proferi-do pela Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, CONCED Oa
forma de licitação conforme acima proposto.

Encaminhe-se ao DPA/SECONT, para a ratificação dos atos a
ser praticada pelo Senhor Diretor do Departamento da Receita Federal,
em conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art . 7 . e pos-
terior publicação no 0.0.0.1 co seguida retornando-se o presente pro-
cesso a esta SRRF.

MARIA 2ALET71
	 de 1092

Superintendente Adjunto 8 . R.F

RATIFICO, nos termos do Art. 24, do Decreto-lei n . 2300
do 21.11.86, a decisão da superintendente Adjunto da 518000/8 . - S.P.,
exarada às fls. 04, referente a Autorização de despesa com
reconhecimento de dispensa de licitação fundamentada no Art. 22,
inciso VII,do Decreto-lei e' 2300/86, para aquisição de passagens
rodoviárias, a favor das permissionárias do serviço publico
mencionadas no presente processo, necessárias aos deslocamentos de
servidores daquela Superintendéncia.

Determino que se publique no Diário Oficia/ da União os
mencionados despachos, na integra e co conjunto, no prazo do 72 horas
conforme dispõe o Art. 7 . do Decreto n . 449, de 17.02.92.

Brasília-DF, 2 de junho de 1992

LU/Z FERNANDO GUSMAO WELLISCH
Diretor da Receita Federal

DESPACHO
Representação SECAD/SRRF-61 RF 009/92
Assunto	 1 Dispensa do licitação

RATIFICU, nos termos do artigo 24 do Decreto-loi n . 2300,
de 21.11.86, a decisão do Superintendente de 60 Região Fiscal do De-
partamento da Receita Federa), azarada as fls. da Representação acima
identifiçada, referente a autorização do despesa com dispensa da li-
citação fundamentada no inciso X, do art. 22 do Decrete-Sai n.
2300/86, para renovações trimestrais de 101 assinaturas da Seção 1,
14 assinaturas da Seção 11 d 12 assinaturas de Seção III do Diário
Oficial da União.

Determino que se publique no Diário Oficial da União os
mencionados despachos, na integra
ras, conforme dispõe a artigo 70 do Decreto n1 449 de 17 de fevereiro

e em conjunto, no prazo de 72 ho-

de 1992.
BrasIlia-DF, 2 de junho de 1992

LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH
Diretor do Departamento de Receita Federal

REPRESENTAÇXO N9 23
Trata o presente da despesa com renovação de assinaturas

técnicas da 10B - Informações objetivas Páblicaçãea Juridicas Ltda.,
para o Exercício de 1992, destinadas a consultas a serem realizadas
peias servidores das diversas Unidades desta Região Fiscal.

Com base no inciso 1 do art. 23 do DL 2.300/86 e art. 21,
parágrafo 1 1 , do Decreto ar.. 30, de 07/02/91, e por tratar-se de re-
presentante comorciol exclusivo, conforme declaração em anexo, soli-
citamos autoribeção para aquisição dem
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18 (dezoito) - 8o/otite 108
16 (dezesseis) - Boletim Informativo Dinâmico
03 (três) - Boletim Cuia Imposto de Ronda - P.J.
03 (très) - Boletim Repertório de Jurisprudência, totali-

zando Cr$ 50.816.083,00.

Face o exposto, e considerando a existancia de recursos
disponíveis, solicitamos seja autorizada a aquisição após prévio exa-
me de PFN local sobro a legalidade do pretendido.

LUZA RAIO N. KORQUIEVICZ
Se00d/SRRF/92

De acordo.

Atendido o previsto no art. 90 do Decreto 449/92, com pare-
cer conclusivo favorável da PFN/PR., quanto ao enquadramento da des-
pesa no inciso I do art. 23 do DL 2.300/86, autorizo a realização da
despesa.

Encaminhe-se ao Diretor do Departamento da Receita Federal'
para ratificação s remessa para publicação no DOU.

THAISA JANSEN PEREIRA
Supad/SRRP/92

RATIFICO, a decisão da Superintendente-Adjunta da 9 8 Região
Fiscal do Departamento da Receita Federal, referente a inexigibilida-
de de licitação, com fundamento no art. 23, inciao I, do DL nr.
2.300, de 21/11/86, para renovação de assinaturas de periódicos, nos
termos do art. 24, 'do Decreto supra.

Determino que se publique no Diário Oficial da União os
mencionados despachos, na íntegra e em conjunto, no prazo de 72 ho-
ras, conforme dispõe a art. 72 do Decreto n2 449, de 17 da fevereiro
de 1992.

LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH
Diretor do Departamento da Receita Federal

)Of. n9 828/92)

Coordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO NO 92, DE 29 DE MAIO DE 1992
3.20.10.00

O COORDENADOR GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso das atribuições cnie lhe foram delegadas pela Portaria SRF n. 422,
de 11 de abril de 1979, e com base no disposto do Decreto-lei n.
1.118, de 10 de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 6 5 do.
Decreto-lei n. 1.189, de 24 de setembro de 1971, combinado com o art.
1 0 , inciso IX, da Lei n . 8.402, de 08 de janeiro de 1952, e item /II
da Portaria MF n. 260, de 03 de maio de 1978, e tendo em vista, ain-
da, o	 Parecer CST/DLA n. 659/92	 , referente ao processo	 n.
10880.024747/92-11,

Declara ra empresa MIM; LISTAS COMUNICAÇÕES LTDA., CGC/MF n.
61.067.377/0001-52, com sede na cidade de São Paulo-SP e suas filiais
do Rio de Janeiro-RJ, CGC/MF n. 92.699.891/0001-34; Brasília-DF, CGC/
MF n. 92.699.891/0014-59; Recife-PE, CGC/MF n. 92.699.891/0010-25;
Porto Alegre-RS, CGC/MF n. 92.699.891/0002-15; e Florianópolis-SC,
CGC/MF n o 92.699.891/0025-51, credenciadas pelo prazo de 12 (doze)
meses, a contar da publicação deste ato, para o fim de efetuar, com
isenção do imposto de renda na fonte, remessas para o exterior em pa-
gamento de publicações em jornais e revistas, destinadas a promover,
direta e indiretamente, exportações brasileiras de mercadorias e/ou
serviços.

JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO

(N9 89.089 - 2-6-92 - Cr$ 189,000,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

1? Região Fiscal
ATO DECLARATORIO N9 43, DE 14 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA l o . 8E0I00
FISCAL, no ueo das atribuicHee conferidas pela Portaria CSF no . 29, de
08.04.88, atendendo ao que conote do processo n o . 10111.000124/92-19,
da IRF no Aeroporto Internacional as Braellia, DF, declara: coa
fundamento no art.144 combinado com o art.137. parágrafo único, inciso
II. do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.030, .de
05.03.85, que, face A diepenaa do pagamento de tributoe por efeito de
depreciação. e após a publicação do premente Ato no Diário Oficial da
União, acha-es liberado para fina de traneferência de propriedade, o
veiculo marca Volvo, modelo 240 CL, ano 1986, tipo Sedan, cor prata,
Cárie (chaeei) Y0124481301214459, propriedade de John Earl Nelaon,
Funcionário Adminietrativo da Embaixada doe Estados Unidos da América
do Norte, deeembaracado pela DeclaraçAo de Im portação no . 013362, de
14.12.86. da 19F no Porto do 010 de Janeiro, RJ.

ATO DECLARATORIO 09 50, DE 29 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RWEITA. FEDERAL DA 1 0 . REGIAO
FISCAL, no uso doo atribuições conferida° pela Portaria CSF n o . 29. de
08.04.88, atendendo ao que conota do proceeao n o . 10111.000154/92-71,
da IRF no Aeroporto Internacional de Brasilie. DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado soas art.137, parágrafo único, Inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fine de traneferência de propriedade, o
veiculo marca Hercedee Benz, modelo 230 E (1989), ano de fabricação
1988, tipo Redes, cor cinza, motor no . 102982-10-1259/1, cárie (chassi)
0DB124023-1A-905533, propriedade de Gary Edward Deloray, Adido Civil da
Embaixada do Canadá, desembaraçado pela Declaração de Im portacão no.
001836, de 17.02.89, da IRF no Porto do Rio de Janeiro, RJ.

HAILE JOSE KAUFMANN

1149 89.196 -	 - Cr$ 147.000,00)

7, Região Fiscal
ATO DECLARATORIO NO 7, DE 12 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 7a. REGIÃO FISCAL,no
uso da compete/leia delegada pela Portaria CSF n9 29, de 08.04.88, do
Coordenador do Sistema de Fiscalização, e atendendo ao que consta do
Processo 09 10715-000.330/92-85, da Inspetoria da Receita Federal no
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro,

	

Declara, com fundamento no art. 144, combinado com o 	 art.
137, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 09 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no DiErio Oficial da
União, se acha liberado, para fins de transferencia de propriedade, o
veiculo marca CHEVROLET, modelo CITATION, ano 1984, tipo DERAM, cor
PÉROLA, série (chassi) n9 1G1AX68R7EW106657, de propriedade da EMBAIXA
DA DOS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA, desembaraçado pela DECLARAÇÃO DE IML:,
PORTAÇÃO n9 016640. de 19.09.84, da Inspetoria da Receita Federal no
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro.

PAULO JOBIM FILHO
(NO 89.250 - 2-6-92 - Cr$ 147.000,00)

12 Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO N9 11, DE 15 DE MAIO DE 1992

O CHEFE DA DIVISAO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDEN
crph REGIONAL DA RECE11A FEDERAL NA 88. REGIA0 FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo item 1, subitem 1.3 da Portaria
S/0800/n ,. 13, de 17.10.89, D.O.U. de 25.10.89.e Portaria 0800/P/m0
0133 de 10.03.92, B.F. de 13.03.92, nos termos da I.N. SRF n^ . 102, de
28.07.97, e tendo em vista o que consta do processo 1-1..
10080.015103/92-70,declara;
1. Fica Renovada a habilitada para efetuar o transporte rodoviário de
mercadorias no Regime do Transito Aduaneiro, na classe regional, Se
Região Fisco/, pelo prazo de 2 ( dois ) anon, a empresa TRANSPORTADORA.
CAPELA LTDA, inscrita no CGC/MEFP sob n" 60.702.36210001-56, estabe-
lecido à Rua da Constituição In' 140/144,
a. Este ato entrará em .igor na data de sua publicado no Diario
Oficia/ da União.

TEREZA ADELIA NAKED
Substituta

(NO 89.066 - 2-6-92 - Cr$ 147.000,00)

ATO DECLARAM/10 NO 17, DE 27 DE MAIO DE 1992	 •
O CHUE DA DUVIDAM DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUP2RINTE0DEM.

CIA REbrINAL DA RECE/TA FEDERAI NA 8 .- REG/AO FISCAL, no ovo da com
petencia que The foi dele5ada pelo Item 1, subitem 1.3 da Portaria
8/0800/m 13, de 17.10.89. D.O.U. de 25.10.89,e Portaria 0800/P/n'
236 de 18.05.92, B.F. de 27.05.92, nos termos da I.N. SRF n . - 502, de
28.07.87,	 e	 tendo	 co vista o que consta do processo	 11.1.
10845.003060192-14,declara:
1. Fica habilitada a efetuar o trarsporte rodoviário de mercadorias no
Regime de Transito Aduaneiro, oa tlasse regional, S . Região Fiscal,
pelo prazo Eo 2 ( dolo 1 ano,. a oaprero TRANSPORTADORA VISAU LTDA,
Inscrita no CU/DEEP aob n . 45.0.298/0001-39, estabelecido à Av.
30(5 Franscisco, 472/474 - Santo,/ a
2. Este ato entrará co, vigor o, 1,t, de sua poblipacãe no DiArio

e),12.1o.
MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

(NO 89.065 - 2-6-92 - Cr$ 147.000,001

Divisão de Tributação

ATO DECLARATORIO 99 22, DE 26 DE MAIO DE 1992

HAILÉ JOSE KAUFMANN

(09 89.188 - 2-6-92 - Cr$ 147.000,00)

O CHEFE DA DIVISMO DE TRIOUT0000 da 9IRRF/130 RF, no uso da
subdelesacão de com petoncia a que se refere o item III da Portaria nO
15, de 17/10/89 (DOU d. 25/10/89), .do Sr. Superintendente, e tendo ene
vista o que consta do p rocesso no 10800.041050/91-61, declara:

--
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1. Fica renovada • autorizadio concedida O SAMOA - CIA.
INDUSTRIA C COMÉRCIO NE PAPEL. •iwtabelecida A Av. Nove de Julho. 225-
241 Saibo I • 251 andares. Seo Paulo - SP. Inacrita no COC (NP> sob o
n2 33.220.049/0002-00. par. Asport. r Papel destinado à ieer ***** de
Jornal.. /Ivrea • periódicos. co. iwunidade tributária, na form. do
arti go 150. !actuo VI. •/inea . d ". da Conatituiçllo Federal. na
qualidade de rep ***** tante da. fábricas VISO PUBLICATION PAPIRO OY

TINNPAP - MARNCTINO AOSOCIATION (coaposta por 7 companhias
associada.. • saber: OY HYRO AO: MIRO MILL. 0118A SERIA GROUP:
KANGAS. KIRKNICRI. NARITA AND AANCROSKI MILLS. NYLLYKOSX/ 0Y1
NYLLYKOSRI NUL. NOKIA TISSLICS: NORIA MILL. TAMPELLA LTD: AMJALA
MILL. UNXTED PAPC/1 MILLS LTD: JAMSANKOSKI. RAUMA, PORI. RAIPOLA.
NAJAANI. RUMA. SIMPCLE. TERVAIIAAR/. STRACEL (FIRAmer, AND 9/10TTON
(UR) MILLS • VCITSILUOTO 011 VCITSILUOTO AND OULU 0I1.1.8). KYR/ PAPEM
HILLS LTD. )(AURAS 07 PAPES INDUSTRY • ENSO - OUTUIT OY. sediada, na
rinlAndlo: PAPCLCS 910 810 8.0. • INDUSTRIAS FORESTALCS B.A..
•eillada. no Chile) COLOMBICR INTERNATIONAL 8.8.. ...liada na Holanda:
410R14E1l8 ANS. sediada na Noruega) STONC - CONSOLIDATED NEWSPRINT
SALM. sediada no canada: PAPEL PCL TUCUMAN S.A.. mediada na
Argentina: ~RPM' EXPORT CORPORATION. sediada nos Cotados Unidos da
Andrica • ~PELLE °AULA. Ge. sediada na Transa. nos * 	  do.
	  178 • 185 do Segui...anta Aduaneiro. 	  polo Decreto n11.
91.030. de 05/03/85. 	  *ata ap licável. para 	 •	 do controle
fiscal. ata nova rogul aaaaaa	 do mataria. c aaaaaaa estabolecido no
Ato Emclaratório (tIor.ativo) CST 09 46. de 10/11/88.

pranto ronovaçao ',Borá casada eo caso de descumprimento
da. nor.. de controle fiscal.

Esto ato antr.,i ep vigor na data de sua pub100ais/10 no
Diário Oficial da Unillo.

8/4VERIO DAS umas

1- 229 Ferramentas 5,0 - Cert. 414 - PROC/DIC/BEFIEX/Ne 5066/92 aprovada
(Validade: 12 meses).
2- Sacha Automotivos Lida - Cart. 399 - PROC/D/C/BEFIEX/(4 A 5773/92 aprova
da (Validade: 04.03.93).
C) LISTAS DE PECAS DE REP0SIÇA0 PARA MANUTENÇA0 A IMPORTAR:
1- Riocell S.A. - Cart. 056 - P05C/D/C/BEFIEX/N9 5531/92 aprovada (Vali-
dade: 90 dias).
2- Aracru* Celulose S.A - Cart. 428 - PROC/DIC/BEF/EX/Noos 5542 e 5543/92
aprovadas (Validade: 90 dias).
3- Copene Petroquímica do Nordeste S.A. - Cert. 206 - P0OC/DIC/BEFIEX/119
5672/92 aprovada (Validade: 90 dias).
4- Duratex S.A. - Cart. 628 - PROC/DIC/DEFIEN/Ns 5703/92 aprovada (Vali-
dade: 90 dias).
5- Alcoa Aluidnio S.A. - Cart. 281	 PROC/DIC/9EF1E1/112 5779/92 aprovada
(Validade: 90 dias).
6- Fiai Automóveis S.A Cart. 595 - PROC/DIC/BEFIEX/N* 5844/92 aprovada
(Validade: 90 dias).
7- Alcoa ALuminio 5.0 - Cart. 281 - PROC/DIC/BEFIEX/Ne 5863/92 aprovada
(Validade: 90 dias).

(Of. n9 227/92)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
(89 89.247 - 2-6-92 - Cd 231.000.00)

Departamento do Tesouro Nacional

PORTARIA Nd 329, DE 2 DE JUNHO DE 1992 	 -

O 01 aaaaa do De partamanto do 0000000	 Nacional,	 no	 ullo
*asa atrIbu.ebes.	 • tendo iam vista	 o	 dis p osto na Portaria	 no	 1.817,
28 d• noweabro do	 1991,	 dirulmo o.	 walore.	 nominaln	 atual	 lodos

Processo. Aprovados

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 26.05.92
9260638473 - CELTEC DISTRIBUIDORA DE 1/PULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LIDA
-	 Mudança de aenowinasSo para 'LdMINA DISTRIBUIDORA DE TOULOS E VALO-
RES	 1408IL1471108	 LIDA'.	 tranarerência da (lede para a cidade da Rio	 dede	 Janeoro-RJ,	 iminente	 do	 capital	 oe	 01,5	 12.144.097,60	 para	 Cr%

do	 364.000.444.0e, alteração contratual (Inutrumento de 34.04.92).
doa

segaint.. Noto. do Tesouro Nac.on.I 	 p aro o ma. do junho do less. Pelo Diretor da DINOR, em 29.65.92
9206066336	 -	 RIBEIRÃO	 DIESEL - APNINISTRADORA DE CONSMICIOS 	 LIDA	 -

TIPO	 PRAZO DATA 02	 DOTA DE VALOR NOMINAL Substitulcio	 de	 cotaa.	 Termo aditivo ao Certificado	 de	 Autorezaao
EN$81110	 BENCINENTO ATUALIZADO 0J/06/13249. de 17.07.09.

818-0	 19 mane% 10.11.91	 19.02.93 0114.302.0008 - Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 29.05.92
1118-0	 24 me.. 11.11,91	 10.11.93 044.417.0723 9261642727	 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CONDITO MOVO 308 	 FUNcIONA0I08
1108-0	 15 mese. 19.12.91	 10.03.83 cr83.424,9051 DO HOSPITAL VERA CRUZ a VER* CRUZ 8/C LIDA - Reforma estatutária (AUDIE
1170-0	 24 mono. 10.14.81	 10.12,93 0,63.380.1713 de 34.03.92).
818-0	 19 me.e. 10.01.82	 19.04.93 0,62.759.8118 9206016296	 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CONDITO MUTUO 008	 FUNCIONÁRIOS
ATO-O	 24 	 10.01.92	 10,01,94 c,se.ess.eses DA SPIRAX BARCO LIDA - Mudança do denommadio para 'COOPERATIVA DE ECO-
ATO-C	 18 mese. 19.92.92	 19.05.93 0,62.241,9100 NOMIA	 E ClIdDITO MUTUO 008 FUNCIONÁRIOS DA SPIRAX-SARCO ININISTRIA E CO-
210-0	 24 8855. 10.02.112	 19.92.84 Cr$2.1118.3099 ~CIO	 uo.C.	 reforma	 estatutária	 USW%	 do	 31.01.92	 e	 4.00	 de
818-0	 15 	 19,08.92	 10,08,93 Cr$1.753.30113 36.03.92).
Nta-D	 24 meaes 19.03.92	 19,03.94 1641.747.0031 9200035271 - BANCO ARMANDO CONDE S.A. - Corredio da ex rrrrr lo monatir.a
018-9	 121 dias 04.03.92	 10,09,92 0,61.802.7349 do	 caP.t.1 realizado de Cr% 399.327.695.05 par. Cr%	 4.617.736.099,90,
018-0	 19 ma 	 10.114.82	 10.07.83 0,91.444.3916 retoca, estatutirk* (000/E de 04.04.92).
1.1.0-0	 24 me",
RIN-M	 189 d...

19,04.92	 19.04.94
19.04.92	 19,10.92

C1111.433,1408
Cr91.450.5584 - Pelo Chefe de Divisão d• DERECIREORF. ela 29.05.92

018. 8	 24 mo 	 19.05.92	 18.05,84 0,61.204,25/5 92 ***** 369	 - DU8EUX CORRETORA DE CAMOIO, TiTULOS E VALORES 001iLl4R108
fiTtl-C	 19 me 	 19.09,92	 19,08.99 0,111.204.2516 LIDA	 -	 carretto	 da ~retido manatirta do capital resleaado 	 de	 Crl
010-0	 24 o	 19.95,92	 19.05.54 Cr$1.159.0572 9 .316.744 ,0	 Para	 Crl	 146.671.712Ml	 aumento	 do	 cap ital	 de	 Cr%
ATO-O	 163 4.0. 04.95,92	 03.11.82 0,81,198,1000 190.41t.712,62	 para Cr$ 1.47.975.e411.0.1 alteração contratual	 (lostrU-
ATO-O	 273 d... 94.09.92	 10.02.53 Cr$1.188.4000 acato de 30.04.92).	 •

2,	 Esta Portaria entrai	 *Igor	 na dota dos,. publicada,. - Pelo Aswistente da DESPAIREORF, em 29.65.92
9206038223	 - VALOR DISTRIBUIDORA DE MIOLOS E VALORES MOBILIÁRIOS LIDA
-	 Csrreção	 oa	 ~resida	 Monetária	 do	 capital	 realizado	 de	 Cr$

(Of. 09 08/92) ROBERTO FIGUEIREDO CUINARAES 57.143.799M Para CIO 407.255.017~ alteração contratas! (Instrumen-
to de 28.04.921.

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA

Departamento da Indústria e do Comércio

ATOS APROVADOS PELO C008DEX/50R DE PROGRAMAS SETORIAIS EM: 28/5/92
A) LISTAS DO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A IMPORTAR:
1- Calçados RosaLete Ltda - Cart. 253 - PROC/DIC/BEFIEX/N 2 5532/92 *oro
veda (Validade: 05.08.92).
2- indústria de Papel Simío S.A. - Cart. 516 - PROC/DIC/BEFIER/Ns 5533/
92 aprovada (Validade: 270 dias).
3- Aracrus Celulose S.A - Cor;. 428 - PROC/DIC/BEFIER/N2 Nes 5540 e 5541
/92 aprovadas (Validade: 270 dias).
4- Policarbonato* do Brasil S.A - Cart. 644 - PROC/Dic/BEFIER/Nw 5670/92
aprovada (Validade: 270 dias).
5- Copem* - Petroquímica do Nordeste S.A. - Cart. 206 - PROC/DIC/BEFIER/
N e 5671/92 aprovada (Validade: 29.11.92).
6- Duratex S.A. - Cerl. 628 - PROC/DIC/BEFIEX/Ns 5702/92 aprovada (Vali
dada: 270 dias).

7- Papais indústria • Comircio lida. - Cart. 604 - PROC/DIC/BEFIER/ 041
5741 e 5742/92 aprovadas ate o limite de saldo disponível (Validade: 270
dias).
O- Alou Alumínio S/A - Coro. 281 - PROC,DIC/BEF/EX/NO 5780/92 aprovada
(Validade: 270 dias).
9- Fiai Automóveis 8/A - cert. 595 - PROC/DIC/0EFIE2/82 5845/92 aprovada
(Validade: 31.12.92).
O) LISTAS DE PARTES. PEÇAS E.COMPOIENTES A - INPORTAR.	

(Of. 09 345/921

DiretoriadePoliticalWonetéria

Departamento de Operações Bancárias
CARTA CIRCULAR Ne O 281, DE 29 IX RAIO CE 1992

Os lallituiçães fins. ******************* do %Tel.* de Commelado de Chama. •
Outros *** é **

%relu do Co.pensado de Cluniv.. a Outros Po,..
vul g a as data. para a oficxabrado A. Compensação Ela -
Irónica nas aaaaaa do aaaa i a	 (SEI, Porto A)der. COSI,
Ruboirlo Preto (20. Cartilha (P111, belo Nor.:anta
11961. Salvador (DA). Recife (PE/ e Londrina (PIO

Ari te Commeamos aio a troca eletrémica do cheques - Caapan,
sacie E).tranac. ICEI) - nos State.as Inteirados Regionais de bridi(la (02). Porto
Alegre 4851, Ribeirba Preto (SP). Curitiba (PRI. Belo Nortzontle (NB). Salvador llal,
Recai. (PE) e Loa aaaaa (Pf0. seri oficializada. coa s Part....ação de lado. o. Rumo.
inscrito, no SeTV1,0 de Coapensação de Che que. e Outros Papeis nestas praças. nas
aaaaaa teu data. d aaaaa das Pala Sra.. Consultivo para ...untos de Comemaado

PORCAS	 DATAS DE OFICIALIZAC119
brasil.. (DF)	 31 07 92
Porto ~era 11121	 117 68 92
Rabeira° Preto (SP) 	 14 ee 92
Cu aaaaaa 1PR)	 1110 92
5010 Remoia. 0181	 Re *O 92
Salvador (IA)	 64 69 92
Reei,. (PC)	 11 09 92
Lon aaaaa (PR)	 19 .105

-Paradralo	 Comaaaaata El.trilnacs abraaserd,	 .ch. -
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entes trocados nas sessões es pecificas e obedecerá no rue couber, as demais normas e
p rocedimentos estabelecidos no Re gulamento anemo a Circular re9 1 82a, de 18 10 90

Art 22 As Instituirdes Financeiras deverão, de Comum acordo com
o feecutante, in g ressar na Com p ensarão Eletrônica antes das dates estabelecides,
p ara efeito de testes de validarão do meio magnético

Art 32. Esta Carta-Circular entra em vi gor na data de sua p ubli-
carão.

- MARCELO MARTINS CORSEIO
(Of. 09 180/92)	 Chefe

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
ATO DECLARATORIO N9 2.009, DE 29 DE MAIO DE 1992

O Presidente em exercício da COM - Comissão de Valores Mobiliários -
torna p úblico que o Colegiado, no uso das atribuições g im lhe foram
ronferidas p ela Lei 02 6.385/76, resolve:

publicado no "Diário °lidai do Estado 60 010 de Janeiro. , dos dias 20, 23 o 20, o no "Jornal do Commercio", dos dias 20,
21 022, todos do corrente me. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - Sr. Rivonl Coelho Coser, representante do acio-
nista Banco Nacional de Investimentos S.A.; Secretário- Sr. José Antonio Vianna Uma, representante dos acionistas ind.
cedes no "Livro do Presença". DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1 - Aprovado, com a abstenção dos le-
galmente Impedidos, o Relatório da Administração. Balanço Patrimonial, demais Demonstrações Financeiras rt o Parecer
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício encerrado em 31.12.1991; 1- Considerar projudicodo o item "b" de
ordem.do-dia, em face do o Sociedade ter apresentado prejuízo no exercido; 3- A provada a coração da expressão mo.
notária do capital, passando este de Cr$ 209.714407,73 para CO M55.910.604,59, mediante a incorporação do parte da
"Reserva de Correção Monetária do Capital Realizado", no monta. de CrS 3.166.195.696,96, constante do Balanço de
31.12.91, permaneándo naquela "Reserva" um residue não utilizado de Cr$ 10.073.14 °cansem-rente reforma do 5,140 do
Estatuto, que passa a toca seguinte redação: "Arta , -O Capital Social é de Cr5 3A65010,604.59 (vãs bilhõe. fluetacen•
tos asesneota e cinco milhões, novecentos e dez mil, seiscentos e quatro cruzeiros e cincidenta e nove centavos), dividido
em 1.109.521 Ihum milhão, cento e nove mil, quinhentas e vinte e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nomi-
nal." RELAÇÃO DOS PRESENTES: RivonI Coelho Casar, p.p. do Banco Nacional de/ocos/mantos S.AJ José Antonio
Vianna Lima, p. p. do Eduardo do Magalhães Pinto. Fernando de Magalhães Pinto e Marcos de Magalhães Pinto. CONFE-
RE COM °ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO PROPRIO, NACIONAL COMPANHIA DE CAPITALIZAÇÃO. Sérgio de Jesus
Araújo o Francisco Nilo de Farias, Diretora.

Autorizar, a partir
LIMITED a' constit
Mobiliários - adule
, na forma previst
instituído p ela Res
no 169, de 02.01.92.

de 13.05.92, NACIONAL-LATIN AMERICA STOCK FU(4D
uir no Brasil Carteira de Títulos e Valores
( g irada pelo Banco Nacional de Investimentos S.A. -
a no Regulamento Anexo IV à Resolucão n2 1.289/87,
olução n2 1.832, de 31.05.91, e p ela Instrução COO

ANTONIO CARLOS GONÇALVES

(N9 89.216 - 2-6-92 - Cr$ 336.000,001

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS

ATA DA 460 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1992

(09 1.953 - 21-5-92 - crj 82.335,001

ATOS DECLARATORIOS DE 2 DE JUNHO DE 1992

O Presidente em exercício da CGM - Comissão de Valores Mobiliarmos -
torna p úblico QUe o Calculado, no uso das atribuições oue lhe foram
conferidas pela Lei n2 6.385/76, resolve:

92 2011 - Autorizar, a p artir de 06.05.92, MERRILL LYNCH BANO (SUISSE)
S.A., a constituir no Brasil Carteiro de Títulos e Valores Mobiliários
-administrado pelo Banco de Investimentos Garantia S.A. -, na formo
p revista no Regulamento Anexo IV à Resolução no 1.209/87, instituído
p ela Resolução 02 1.832, de 31.05.91, e Instrução COO no 169, de
02.01.92.

N2 201.2 - Autori .car, a partir de 13.05.92, POSA /NTERNATIONAL INC., a
constituir no Brasil Carteira de Títulos e Valores Mobiliários -
administrada pelo Banco de Investimentos Garantia S.A. -, na forno
p revista no Re gulamento Anexo IV à Resolução n2 1.289/97, rnstituido
p ela Resolução 09 1.832, de 31.05.91, e Instrução COO nR 169, de
02.01.92.

NO 2013 - Autorizar, a p artir de 13.05.92, 0806 INTERNATIONAL INL., a
constituir no Brasil Carteira de Titulas e Valores Mobi/iários Lonto
Coletiva administrada pelo Banco de Investimentos Garantia S.A. -, na
-forma p revista no Re g ulamento Anexo IV à Resolução n2 1.289/87,
instituído pela Resolucão no 1.832, de 31.05.91, e Instrução COM 99
169, de 02.01.92.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES
169 1.865 - 19-5-92 - Cr$ 82.335,00)
(99 1.952 - 21-5-92 - Cr$ 82.335,00)
(N9 1.954 - 21-5-92 - Cr$ 82.335,00)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico
PQRTAR/A NO 7, DE 25 DE MAIO uE 1992

O CHEFE DO. DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competéncia subdelegada pela Portaria SUSEP nu 056, de 11 de março de
1991, do Superintendente da Superintendendo de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no 001.1.455/92,
resolve)

Aprovar a alteração introduzida no artigo 4Q do Estatuto
Social da NACIONAL CIA.DE CAPITAII2AÇAO, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$299.714.907,73(d00entos e noventa e nove milhees, setecentos e
quatorze mil,novecentos e sete cruzeiros e setenta e trôo centavos)
para Cr$3.465.910.604,59(tres bilhões, quatrocentos e sessenta e cinco
milhõespovecentos e dez mil,seiscentos e quatro cruzeiros e cinquenta
e nove centavos),mediante 'a apropriação de parte da correção monetária
do capital,conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Ordinária realizda em 30 de março de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

NACIONAL CIA. DE CAPITALIZAÇÃO
CGC/MF 00 61.054.128/000122

ATADAASSEMBLCIAGERALORDINMNAUMADA
SOOAFORMADESUMÁMODOSFATOSOCORRMOS

DATA: 30/03/U LOCAL: Sede Social, na Av. Rio Branco n°1 97 andar, Rio de Janeiro, RJ. HORÁRIO: 15 horas.
"OUORUMB: Acionistas titulares do 1.109.167 ações ordinárias, nominativas. com  direito a voto, representendo 99,96% do
capital votante. OUTRAS PRESENÇAS: Auditoria Externa Independente KPMG - real Mannick DrevIuss, representada
pelo Sr. Natal Júlio De Loca CCRCJIJ 24615-21, e os Diretores da Sociedade. Sr.Sérgio de Jesus Ara gjo e Francisco silo
de Fadas. PUBLICAÇÕES LEGAIS: 1 - Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, demais Demonstraçães Finan-
ceiras e Parecer dos Auditores Independentes, referentes owexercleio encerrado em 31.12.91, publicados no .Diõrio Olicial
do Estado do Rio de Janeiro" no "Jornal do Commercio", adições de 1062.92(2- Edital de Convocação da Assembléia -

"

Aos vinte e sete dias do mês de abril de mil novecentos e no-
venta e dois reuniu-se, para a realização de sua Sessão Ordinária anual,
a Assembléia Geral da Fundação Getulio Vargas, em sua sede, à Praia
de Botafogo, 190, nesta cidade do Rio de Janeiro, Sela a presidência de
seu Presidente, Dr. Luiz Simões Lopes. De acordo com o edital de con-
vocação, estando a Assembléia em condições de deliberai, em face do
“quorum" previsto nos Estatutos e confirmado pelo livro de presença dos
membros que o assinaram, pessoalmente ou por procuradores legalmente ha
bilitados, o Presidente declarou aberta a sessão e, para constituir7
com ele, a mesa, convidou o Vice-Presidente do Conselho Diretor, Dr.
Jorge Oscar de Mello Fiares; o Presidente do Conselho 	 Curador	 pr.
Theodoro Arthou; o Deputado Francisco Dornelles, Membro do Conselho Di-
retor; o Representante da Prefeitura Municipal de São 	 Paulo,	 o Dr.
Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari; o Dr. Jose Mindlin, Presidente do
Conselho de Administração da EAESP; o Representante da empresa Klabin,
Irin&G e Cia., Dr. Matta Machado; o Representante do Banco Central do Brasil, Dr. Nil
ton Junqueira; o Representante do Banco do Brasil, Dr. Felipe Martins e Cruz; o DF.
Arizio de Viana, Assessor Especial da Presidência da Fundação Getulio Vargas e o Dr.
Benedicto Silva, designados os dois últimos para as funções de Secretários. VOTO
DE PESAR - Em seguida o Presidente propôs um voto de pesar, unanimemen-
te aprovado pela Assembleia, pelo falecimento de D. Alzira Vargas do
Amaral Peixoto, Membro do Conselho Curador da Fundação desde a criação
da entidade. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Por solicitação do Presidente um
dos Secretários procedeu a leitura do edital de convocação. ADMISSÃO
DE NOVOS MEMBROS - O Presidente propões à Assembléia Geral o ingresso
como novos membros as pessoas que tinham preenchido todos os requi-
sitos estatutários: PESSOAS F/SICAS: Clóvis Jose Daudt Lyra Darrigue
de Fáro, Heitor Cordeiro Chagas de Oliveira, Eugênio 1. de Carvalho
Decourt, Luis Cesar G. Araujo, Jose Maria de Albuquerque Arastes, Syl-
vio Wanick Ribeiro, Francisco Osvaldo Dornelles, Alzira Alves de Abreu,
Moacyr A. Fioravante, Angelo Jorge de Souza, Ju/ian M. Magalhães Cha-
cel, José Cézar Castanhas, Eduardo Oliveira Dapieve, Guaraciaba F.A.
Coutinho, Ocário Silva Defáveri, Haydee A. dos Santos Ferreira de Sou-
za, Ney Coe de Oliveira, Joaquim Francisco Alves, Pianos Sce/za Coval-
senti, Michael Paul Zeitlin, Ligia Scrivano Paixão, Luiz Fernando Cys-
neiros, Antonio Manoel de Siqueira CSvalcanti, Mario Henrique Simonsen,
Luiz Roberto do Nascimento e Silva, Sergio Ribeiro da Costa Werlang,
Sergio Franklin Quintella, Jose Ephim Mind/im, Márcio Fortes, Carlos Al
besto Lenz Cesar Protásio; PESSOAS JURÍDICAS: Aracruz Celulose 0.0.7
Brascan Administração e Investimentos Ltda., Caemi Mineração e Meta-
lurgia S.A., Castro, Barros, Sobra/ e Xavier Advogados, Liquid Carbo-
nic Indústrias S.A., Minasgás S.A. - Distribuidora de Gas Combustível,
Icatu Empreendimentos e Participações S.A., Rio Novo Administração 	 e
Participações Ltda. Em seguida, o Presidente convidou os novos mem-
bros da Assembléia a participarem da reunião, caso estivessem presen-
tes ou representados por procuração. RELATÓRIO GERAL DAS ATIVIDADES E
PRESTAÇÃO DE CONTAS CORRESPONDENTES AO EXERCÍCIO DE 1991 - Aprovada
pela Assembleia a proposta feita no sentido de ser dispensada a leitura
integral dos documentos, foram lidas as conclusões dos pareceres dos
Relatores do Conselho Diretor e do Conselho Curador assim como do laudo
do Perito Contador e Auditor independente, favoráveis à aprovação das
contas da Fundação. A Assembleia aprovou por unanimidade o Relatório
Geral das Atividades e a Prestação de Contas da Fundação corresponden-
tes a 1991. ELEIÇÕES - O Secretário, a pedido do Presidente, prestou
esclarecimentos sobre o processo eleitoral, informando que a Assembleia
Geral deveria eleger: o Presidente, o Vice-Presidente, com mandatos de
6 anos, de 1992 a 1998; um membro vogal do Conselho Curador, com manda-
to de 1992 a 1995; 12 membros suplentes com mandato de 2 anos (4 mem-
bros) 4 anos (4 membros) e 6 anos 14 membros); eleger, ainda, 7 membros
vogais e 6 membros suplentes do Conselho Diretor, a saber: 3 membros
vogais, 2 suplentes com mandato de 2 anos, 3 membros vogais e 2 mem-
bros suplentes com mandato de danos, e 1 membro vogal e 2 membros su-
plentes com mandato de 6 anos. Esclareceu ainda o Secretário que os
estatutos não obrigam o escrutínio secreto. Achavam-se à disposição
dos votantes cédulas para serem depositadas na urna, caso fosse ado-
tado pela Assembleia o escrutínio secreto. O Presidente declarou for-
malmente que não era candidato à reeleição embora aspirasse a conti-
nuar na Fundação como membro do Conselho Diretor ate o fim de seus dias
Referiu-se com saudade aos companheiros desaparecidos e afetuosamente
aos que tem lutado pela existência da Fundarão. Lancou então as can-
didaturas do Dr. Jorge Oscar de Mello Flóreo e do Dr. Mário Henrique
Simonsen, respectivamente, à Presidência e à Vice-Presidência da Fun-
dação para o período de 1992 a 1990, tendo oportunidade de pós em re-
levo a notável folha de serviços prestados ao pais pelos indicados. A
seguir o Presidente justificou a renovação do mandato dos atuais mem-
bros do Conselho Diretor aos quais acrescentou o nome do economista e
empresário Dr. Marcilio Marques Moreira, Ministro da 	 Economia,	 Fe-

. 



REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicação mensal das decisões
jurídicas do STF

Informações: Imprensa Nacional
Seção de Assinaturas e Vendas
SIG — Quadra 06 Lote 800
Brasília-DF — CEP: 70604-900
Fone : (061)

EDITORAÇÃO
DE

PUBLICAÇOÉS OFICIAIS
As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra,
especializada, contendo elementos, definições, modelos e outras
informações necessárias a todos os profissionais de editoração.

Informações: Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800 — Brasília — DF
CEP 70604-900. Fone: (061)226-6812.	 .

oos

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ItEVISTA
TRIMESTRAL
DE
JURISPRUDENCIA

:33 • (1999Inas 935 1.0	 Soernbro de R90

Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

QUARTA-FEIRA, 3 JUN 1992
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 7011

zenda e Planejamento e representante do Governo Federal na Assembléia
Geral. Propôs ainda o Presidente o nome do industrial brasileiro José
Ephim Mindlin para o Conselho Curador, bem como os nomes de outras emi-
nentes personalidades representativas de grandes empresas privadas pa-
ra membros suplentes do mesmo Conselho. Com a palavra o Embaixador Pio
Corréa que teve oportunidade de registrar os grandes momentos da fe-
cunda carreira de homem pilblico que tem sido o Dr. Luiz Simões Lopes:
a reforma do Serviço Público, sob a liderança do Departamento Adminis-
trativo do Serviço Público (DASP), e ainda a criação da 	 Fundação Ge-
tulio Vargas. Em seguida o Prof. Benedicto Silva fez o balanço fac-
tual das realizaçóes da Fundação durante a adffinistração Simóes 	 Lo-
pes. VOTAÇA0 - Anunciado o início da votação, o Vice-Presidente do
Conselho Curador, COnselheiro Paulo de Tarso Leal propõe que a Assem-
bléia Geral elegesse por aclamação. A Assembléia Geral acolheu a pro-
posta através de prolongada manifestação de aplauso. Foram então elei-
tos: Presidente, Jorge Oscar de Mello Flórea; Vice-Presidente, Mario
Henrique Simonsen (Mandato de 1992 a 1998). Conselho Diretor: Manda-
to de 1992 a 1998, Membro Vogal, Luiz Simões Lopes; Membros Suplentes:
Luiz Fernando da Silva Pinto e Carlos A. Pires de C.	 e	 Albuquerque;
Mandato de 1992 a 1996, Membros Vogais: Marcílio Marques	 Moreira,
Francisco Oswaldo Neves Dornelles, Aldo Baptista Franco; Membros Su-
plentes: Casimira Antonio Ribeiro e Oswaldo Antunes Maciel; Mandato
de 1992 a 1994, Membros Vogais: Manoel Pio Corrêa Junior, Manoel Forno,:
do Thompson Motta, felina Vargas do Amaral Peixoto; Membros Suplentes:
Alfredo América de Souza Rangel e José Luiz Miranda. Conselho Curador:
Mandato de 1992 a 1995, Membro Vogal: José Ephim Mind/in; Mandatos de
1992 a 1998, Membros Suplentes: Carlos Alberto L. C. Protásio, Luiz Ro-
berto do Nascimento e Silva, Márcio João de Andrade 	 Fortes;	 Sergio
Franklin Quintela; Mandatos de 1992 a 1996, Membros Suplentes: 	 Klabin
Irmãos	 Cio, representada por Armando Klabin, Banco Bozano Simonsen,
representado por Cristiana Buarque Eranco Neto. Refinaria de 	 Petr6-

Inc Ipiranya, representada por João Pedro Gouvéa Vieira Filho, Inato,
E.P.L. S.A., representada por. Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga.
Assumindo a Presidéncia, o Dr. Jorge Oscar de Mello Flôres agradeceu
ao Dr. Simões Lopes a indicação de seu nome, pondo em relevo a segu-
rança, a proficiência, o descortino ¢ espirito público,	 os	 acurados
conhecimentos e o carater impoluto com que o Dr. Simões Lopes exerceu
a cargo de Presidente da Fundação durante quase meio século. Agrade-
cendo ainda ao plenário da Assembléia, propós uma justa homenagem ao
Dr. Luiz Simões Lopes: que a Assembléia o agraciasse com o título de
Presidente de Honra. A Assembléia Geral, por unanimidade concedeu ao
Dr. Luiz Simões Lopes o título de Presidente de Honra da Fundação Ge-
túlio Vargas. O Presidente passou a direção dos trabalhos ao Pres • -
dente de Honra que franqueou a palavra aos presentes; não tendo havi-
do ninguém que desejasse utilizar a faculdade. Nada mais havendo a
tratar foi declarada encerrada a sessão, do que, para constar, lavrou-
se a presente Ata que, depois de lida e achada conforme é devidamente
assinada pelos membros da mesa. (a.a.) Arizio de Viana	 e	 Benedicto
Silva, Secretários; Dr. Jorge Oscar de Mello Flórea, Presidente; 	 Lui,
Simões Lopes, Presidente de Honra: Dr, Theodoro Arthou, Presidente do
Conselho Curador; Deputado Francisco Dorne/les, Membro do Conselho
Diretor; Dr. Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari, Representante da Pre-
feitura Municipal de São Paulo; Dr. José Mindlin, Presidente do Con-
selho de Administração da EAESP; Dr. Matta Machado, Representante 	 da
empresa Klabin, frmãos e Cia.; Dr. Milton Junqueira, Representante do
Banco Central do Brasil; Dr. Felipe Martins e Cruz, 	 Representante do
Banco do Brasil.

(99 89.200 - 2-6-92 - Cr$ 840.000,00)
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTEEMNISTERIAL Ne 136, DE 29 DE MAIO DE 1992

Nomeia os representantes do Subgrupo de
Trabalho da Reforma Agraria, com a fina-
lidade de promover articulação com os
governos estaduais . e municipais.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, INTERINO, E O MINIS-
TRO-CHEFE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA PRESIDENC/A DA REPÚBLICA, no

'uso de suas atribuições, resolvem:

I - Fica instituldo junto ao Grupo de Trabalho da Reforma Agrãria, criado
pelo Decreto n2 432, de 24 de janeiro de 1992, Subgrupo de Trabalho encarregado de
promover articulação interinstitucional visando ao incremento da participação de ar-
sons e entidades dos niveis estadual e municipal de governo, na implementação do
"PROGRAMA DA TERRA".

Natureza da DOUPOnü 349039. Fonte de Recursos 250, do Ornamento
Programa em vi g or, devendo o presente ato subordinar-se à ratificacão
do Sr Presidente da Autarquia, nos termos do artigo 24 do citado
Decreto-lei 2 300/86 e do arti go 32 da Portaria Ministerial n g 74/92,que reformulou a de n2 183/91

Ao PG, para as medidas decorrentes

milITÃO DIAS DE ALMEIDA
Superintendente Estadual

Face à Justificativa do Ordenador de Despesa Titula r daSuperintendência Estadual do INCRA no Estado do Rio Grande do Norte,
bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pela ProcuradoriaJuridica daquela Sup erintendência, RATIFICO a dis pensa da licitação
relativa à contratação de servicos de Telex, daretamente à EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAMS 5 A Pu ,IIi que-se no DiárioOficia/ da União, no p razo de 48 horas, visar.,: cumprimento do
artigo 72 do Decreto 449/92 e inciso VII da Por Ministerial ne
103/91 reformulada pela de n2 74/92

RENATO SUPLICIO IXPES
Presidente do III(' tA

REF PROCE000I/NCRA/SR-19/N2 000122/92
INT TELERN - TELECOMUNICAC5E5 DO RIO GRANDE DO NORTE O A
ASS DISPENSA DE LICITAM) - PRESTAMI DE SERVICO

II - Os órgãos e entidades dos nIveis estadual e municipal, comas quais se
buscara a articulaçao referida no item I, serão os seguintes:"

a) Institutos Estaduais de Terras;

b) Secretarias de Estado da Agricultura e Recursos Fundiarios;

c) Secretarias, órgãos e entidades da ãrea social (Educação, Saúde, Sanea-
mento, Ação Social e, outras).

III - Para o desempenho de suas funções, o Subprograma de Trabalho ora insti-
tuído mobilizara mecanismos de articulação interministerlal, tais como:

a) criação de colegiados intergovernamentais, com participação dos três
'	 nivela de governo;

b). criação de colegiados dos quais participem integrantes de um ou mais
nfveis de governo e de instituições de sociedade (cooperativas, asso-
ciações, entidades corporativas etc);

c) inclusão, _quando oportuna, de clãusu/as de apoio is atividades de re-
forma agraria, nos convénios celebrados entre os órgãos e entidades dos
governos. federal, estaduais e municipais;

d) interveniência dos órgãos e entidades do setor agrario nos convénios
celebrados entre governos federal, estaduais e municipais, cujos obje-
tos apresentem interfaces com as programações de reforma agraria.

/V - Participarão do Subgrupo instituido por esta Portaria .representantes
dos seguintes orgíos e entidades federais: PAULO NICOLA VENTURELLI, Titular, e PAuL0
1112 VALER/0 BORGES, Suplente, do Ministério da Agricultura e Reforma Agrãria; CARLOS
CARVALHO CRAVEIRO, Titular, e SON/A REGINA ALZONG/R MONT/JO, Suplenfe, da Secretaria
do Desenvolvimento Regional-da Presidincia da República; MORVAN DE PAULA BARBOSA, Ti-
tular, 9, EDMAR LUIZ DA COSTA, Suplente, do Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agraria - INCRA; WILSON THIESEN, Titular, e FRANC/SCO ALVES, Suplente, da Organi-
zação das Cooperativas Brasileirasi ÁLVARO OTÁVIO VIEIRA MACHADO, Titular, e VITORIO
SOROTIUR, Suplente, da Associate° Nacional dos órgãos Estaduais de Terras; ROBERTO
GARCIA SALMERON, Titular, e ROGELIO GENARI, Suplente, da Associação Brasileira dos
Municfpios.

V - As medidas de articulação interinstitucional, concebidas pelo Subgrupo
de Trabalho ora institufdo, serão submetidas ao Grupo de Trabalho da Reforma Agraria,
ao qual cabera estabelecer os meios para sua implementação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicado,

PADLINO GARCIA	 ANGELO CALMOS DE EA
Ministro da Agricultura e	 MinistFo-Chefe da Secretaria

Reforma Agraria,	 do Desenvolvimento Regional da
Interino	 ,	 Presidõncia da República

(Of. n9 56/921

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS

Com fundamento no parágrafo primeiro do artigo 80, do
Decreto-lei n g 200, de 25 02 67. tendo em vista o que dis p iie o inciso
VII, do art. 22 do Decreto-lei n g 2.300, de 21 11 86, e usando da
Delegação de Competência constante da Portaria n g Bi, de 23,02,90, do .
Presidente do INCRA, e considerando a p ronunciamento conciouivo
emitido p ela Procuradoria Juridica, AUTORIZO a . dispensa da licitacão
para contratacão de serviços de Telefonia diretamente à TOLERO -
TELECO1IUN/CAÇ5ES DO RIO ORANDO DO NORTE S.A. e autorizo a des pesa, no
vai ar mensal estimado em Cr$ 1.000.000,00 (tuim milhão de cruzeiros), à
conta do Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano Intei-no
29200869119, Natureza da Despesa 349039, Fonte de Recursos 250, do
Orçamento Prog rama em vigor, devendo o p resente ato subordinar-se à
ratificação do Sr. Presidente da Autar quia, nus termos do artigo 24 do
citado Decreto-lei 2.300/86 e do artigo 32 da Portaria Ministerial n2
74/92, q ue reformulou a de ng 183/91

Ao GO, p ara as medidas decorrenteS.

MILITÃO'DIAS DE ALMEIDA
superintendente Estadual

Face à Justificativa do Ordenador de Despesa Titular da
Superintendência Estadual do INCRA no Estado do Rio Grande do Norte,
bem como d exame e p ronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria
Juridica daquela Superintendência, RATIFICO a dispensa da licitação
relativa à contratação de serviços de Telefonia, diretamente à TELERN

TELECOMUNICAC5ES DO RIO GRANDE DO NORTE S A Publique-Se no Diário
Oficial da União, no prazo de 48 horas, visando o cum p rimento do
artigo 70 do Decreto 449/92 e inciso VII da Portaria Ministerial rID
183/91 reformulada pela de ng 74/92

RENATO SUPLICIO LOPES
Presidente do INCRA

REF
INT
AOS

Com fundamento , no parágrafo p rimeiro do artigo 80, do
Decreto-lex n g 200, de 25 02 67,,tero em vista o que disp 5e o inciso
VII, do art 22 do Decreto-leirn2 2,300, de 21.11 86, e usando da
Deleg acão de Competência constaête da Portaria n2 81, de 23.02.90, do
Presidente do INCRA, e considerando o pronunciamento conclusivo
emitido p ela Procuradoria Juridica. AUTORIZO a dispensa da licitação
para contratarão de ser9iços de Agua e Esgoto diretamente à CAERN -
COMPANHIA DE 400A E ESGOTO DO RIO GRANDE DO NORTE e autorizo a
despesa, no. valor mensal estimado em Cr$ 800 000,00 (oitocentos mil
cruzeiros), à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano
Interno 29200869119, Natureza da Des pesa 349039, Fonte de Recursos
250, do Orcamento Programa em vigor, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificacão do Sr Presidente da Autarquia, nos termos
do artigo 24 do citado Decreto-lei 2 300/86 e do artigo 32 da Portaria
Ministerial ng 74/92, que reformulou a de n2 103/91

Ao PG, para as medidas decorrentes

PROCE000/INCRAISR-19/Ng 000123/92
CAERN COMPANHIA DE 4GUA E ESGOTO DO RIO GRANDE DO NORTE
DISPENSA DE LICITAM) - PRESTAM) DE SERVIÇO

REF . PROCE000/INCRA/SR-19/Ng 000121/92
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECONUNICAC5ES O A

ASS, DISPENSA DE LICITAM] - PRESTAEHO DE SERVIÇO

Com fundamento no p arágrafo p rimeiro do artigo 80, do
Decreto-lei ng 200, de 25 02 67, tendo em vista o que dts p 5e o inciso
VII, do art 22 do Decreto-lei n g 2 300, de 21.11 86, e usando da
Delegação de Com petência constante da Portaria n2 81, de 23 02 90, do
Presidente do INCRA, e considerando o pronunciamento conc/usivo
emitido pela Procuradoria Jurídica, AUTORIZO a dispensa da licitacão
para contratacão He servicos de Telex diretamente à EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACSEs S.A. e autorizo a des pesa, no valor
mensal estimado em Cr$ 200 000,00 Cdozentos, mil cruzeiros), à conta do
Programa de Trabalha 04013002120080069, I, /ano Interno 29200869119.

M/LITÃO D/AS DE ALMEIDA
superintendente Estátua

Face à Justificativa do Ordenador de Despesa Titular da
Su p erintendência Estadual do INCRA co EsLado do Rio Grande do Norte,
bem como nevara e p ronunciamento conclusivo emitido p ela Procuradoria
Juridica daquela Su p erintendência, RATIFICO a dis pensa da licitação
relativa à contratacão de services de Agua e Esgoto, diretamente à
CAERN - COMPANHIA DE rIGUA E ESGOTO DO RIO GRANDE DO NORTE Pub/ique-se
no Diário Oficial da União, no prazo de 48 horas, visando o
cumprimento do artigo 72 do Decreto 449/92 c inciso VII da Portaria
Ministerial n2 183/91 reformulada nela de n2 74/92

RENATO SUPLICIO LOPES
Presidente do INCRA
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O presente ato subordinar-Se à ratificação do Sr. Presidente da Autar
guia, nos termos do artigo 24 do citado Decreto-lei 2300/86 e do artigo
35 da Portaria Ministerial ri, 74/92 que reformulou a de n . 183/91.

Ao PG para as medidas decorrentes.

BrasIlia-DF, 19 de junho de 1992
ALBERTO JOSE DE MELLO COSTA OLIVEIRA
Diretor de Admin1stração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Diretoria de Ad
ministração e Finanças, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emi
tido pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa da
licitação relativa à prestação de serviços de impressão gráfica de um to
tal de 38.000,00 (trinta e oito mil) de formulários e 6.100 blocos de ma
pas e 10.000 exemplares do Manual de Cadastrador destinados ao Recadas
tramento de /móveis Rurais em todo territOric, nacional, diretamente pelo
Departamento de Imprensa Nacional - DIN. Publique-se no Diário Oficial,
no prazo de 48 horas, visando o cumprimento do artigo 72 do Decreto n.
449/92 e inciso VII da Portaria Ministerial n , 183/91 reformulada pelade ri , 74/92.

REF PROCESSO/INCRA/SR-19/N2 000124/92
INT ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 1ELéGRAFOS
ASS DISPENSA DE LICITACSO - PRESTACAO DE SERVIÇO

Com fundamento no p arágrafo p rimeiro do artigo 80, do
Decreto-lei nD 200, de 25 02 67, tendo em vista o que dispúe o incisoVII, do art 22 do Decroto-/er n g 2 300, de 21 ii 86, e usando daDelegarão de Com petência constante da Portaria ng 01, de 23 02 90, do
Presidente do INCRA, e considerando o p ronunciamento conclusivoomitido p ela Procuradoria Juridrca, AUTORIZO a dispensa da Irritarão
para contratarão de serviras de Correios e Telég rafos drretamente à
ECT - EMPRESA BRASILE/RA DE CORREIOS E TELéGRAFOS e autorizo a
despesa, no valor mensal estimado em Cr$ 100 000,00 (cem mil
cruzeiros), à canta do Prog rama de Trabalho 04013002120080069, Plano
Intei-no 29200869119, Natureza da Des pesa 349039, Fonte de Recursos
250, do Ornamento Programa em vi gor, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificação do Sr Presidente do Autarquia, nos termos
do artigo 24 do citado Decreto-lei 2 300/86 e do artigo 32 da Portaria
Ministerial ng 74/92, que reformulnu a de n g 183/91

Ao PG, p ara as medrdas decorrentes

M.r.s/TÃO DIAS DE ALMEIDA
Superintendente Estadual

Face à justificativa do Ordenador de Des pesa Titular da
Sup erintendência Estadual do INCRA no Estado do Rio Grande do Norte.
bem como o exame e p ronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria
Juridica daquela Sup erintendência, RATIFICO a dis pensa da licitarão
relativa à contratarão de servimos de Correios e Telégrafos,
diretamente à EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACBES S.A
Publique-se no Diário Oficial da União, no p ra/o de 48 horas, visando
o cump rimento do artigo 72 do Decreta 449/92 e inciso VII da Portaria
Ministerial n2 183/91 reformularia p ela de n g 74/92.

RENATO SIMPL/CIO LOPES
Presidente do INCRA

REF. PROCESSO/INCRA/SR-19/N2 000127/92
INT COSERN - COMPANHIA ENERGET/CA DO RIO GRANDE DO NORTE
ASS DISPENSA DE LIC/TACSO - PRESTAC40 DE SERVIÇO

Com fundamento no parágrafo primeiro do arti go 80, do
Decreto-lei n2 200, de 25 02 67, tendo em vista o que disp5e o inciso
VII, do art 22 do Decreto-lei n2 2 300, de 21 11 86, e usando da
Deleg ação de Competência constante da Portaria ng 81, de 23 02 90, do
Presidente do INCRA, e - considerando o pronunciamento conclusivo
emitido p ela Procuradoria Juridica. AUTORIZO a dis pensa da licitarãopara contratarão de serviras. de Ener g ia Elétrica diretamente à COSERN
- COMPANHIA ENERGéT1CA DO RIO GRANDE DO NORTE e autorizo a des p esa, no
valor mensal estimado em Cr* 1.500.000,00 (hum milhão e q uinhentos milcruzeiros), à conta do . Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano
Interne 29200869119, Natureza da Despesa 349039, Fonte de Recursos
250, do Orçamento Programa em vigor, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificação do Sr Presidente da Autar quia, nos termos
do artigo 24 do citado Decreto-lei 2.300/86 e do artigo 32 da Portaria
Ministerial ng 74/92, que reformulou a de n g 1E13/91.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

MIL/TÃO DIAS DE ALMEIDA
Superintendente Estaducl

do artigo 72 do Decreto 449/92 e in

COSERN - COMPANHIA ENERUTICA DO R

bem como o exame e p ronunciamento c
Juridica daquela Superintendência,
relativa à cantratacão de servicos

Diário Oficial da União, no prazo

183/91 reformularia pela de ng 74/92

Superintendência Estadual do /NCRA
Face à justificativa

de 48 horas, visando o cumprimento
ciso VII da Portaria Ministerial n2

de Energia Elétrica, diretamente à

do Ordenador de Despesa Titular da

onclusivo emitido pela Procuradoria

10 GRANDE DO NORTE Publi que-se no

RATIFICO a dis pensa da licitação

no Estado do Rio Grande do Norte,

RENATO SIMPL/CIO LOPES
Presidente do INCRA

HM P ROCESSO/INCRA/BR/N . 1366/92
INT: DEPARTAMENTO DE CADASTRO NACIONAL
ASS: CONFECÇÃO DE FORMULÁRIO RECADASTRAMENTO,

Com fundamentr no § 1 5 artigo 80 do Decroto-lei n , 200, de
25/02/67, tendo em vista o que dispõem os Incisos VII e X artigo 22 do
Decreto-lei 2300/86, no uso da competencla conferida pelo artigo 32 do
Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria /NCRA/P n , 81 de
23/02/90, e considerando o pronunciamento conclusivo omitido pela PJ, AU
TORIZO a dispensa da licitação para prestação de serviços de 	 impressão
gráfica de um total de 38.000,00 (trinta e oito mil) de formulários e
6.100 blocos de mapas e 10.000 exemplares do Manual de Cadastrador desti
nados ao Recadastramento de Imóveis Rurais em todo territOrio nacional,
de conformidade com o que estabelece a Portaria InterminIsterial ri , 25,
de 27/01/92, diretamente pelo Departamento de Imprensa Nacional - 	 DIN,
no valor total de Cr$ 1.622.920.700,00 (hum bilhão, seiscentos e	 vinte
e dois milhões, novecentos e vinte mil e setecentos cruzeiros), à conta
do Programa de Trabalho 04013006624550000 Plano Interno 06245501100 Fon
te 0250370002 Natureza da Despesa 349039 do orçamento em vigor, devendo

Bras/lia-DF, 19 de junho de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
(Of. n9 34/92)	 Presidente do INCRA

REF. : PROCESSO/INCRA/51f-16/9fS/N0 283/92
INT: VIAÇAO SAO FRANCISCO LIDA
AOS: FORNECIMENTO VALE TRANSPORTE

Com fundamento co $ 10 artigo 80 do Decreto-Lei no 200, de
25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Inciso VI, do Art. 22, do Decre
to-Lei 2.300/86 e Parágrafo Onico do Art. 00 da Portaria Ministerial O

-074/92, no uso da competência conferida pelo artigo 22 do Regimento In
terno da Autarquia e pela Portaria /NCRA/P/NO 081 de 23/02/90, e copar
derando o pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Regi000l7
AUTORIZO a dispensa da licitação para prestação de serviços de forneci
mento de Vale Transporte para uso dos servidores da 25-I6/MS, 	 atrevei
da Empresa Viação São Francisco Ltda, co valor estimado , mensal de
Cr$ 3.260.400,00 (três milhões, duzentos e sessenta mil e quatrodentos
cruzeiros) A conta do Programa de Trabalho 15078048640890003, Plano In
terno 05408903/00, Natureza da Despesa 349039 do Orçamento em vigor, de"
vendo o presente ato subordinar-se à ratificarão do Sr. Presidente
Autarquia nos termos do artigo 24 do citado Decreto-Lei 2.300/86 e do
artigo 30 da Portaria Ministerial n* 74/92 que reformulou a de mo 183/91.

Ao PG para as medidas decorrentes.

Campo Grande-MS, 2 de junho de 1992

EDUARDO CARRILHO OLIVEIRA LIMA
Superintendente Estadual

Face à justificativa do 0 .rdenador de Despesa Titular da Superiptendencia
Estadual do Mato 'Grosso do Sul - SR-16, bem como o exame e pronunciamen
to conclusivo emitido Pela Procuradoria JurldiCa desta Autarquia, RATIFT
CO p dispensa da licitação relativa de fornecimento de Vale Transporte
para uso dos servidores daquele órgão, atravás da Empresa, Viação São Fran
cisco Ltda. Publique-se no Diário Oficial, no prazo de 48 horas, visando
o cumprimento do artigo 70 do Decreto n . 449/92 e inciso VII da Portaria
Ministerial n , 183/91 reformulada pela de n . 74/92.

Bras/lia-DF, 2 de junho de 1992

RENATO SIMPL/CIO LOPES
(Of. 59 36/92)	 Presidente do INCRA

Ministério do Trabalho
e da Administração

GABINETE DO MINISTRO

TELEX-CIRCULAR N91, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Aos Dirigentes de Recursos Humanos dos drgãos e entidades daAdministração Direta, 2ptarguias e Fundações Públicas Federais.
Informo que o feriado no mês de jénho será dia 18.

CARLOS CESAR PIMENTA
Ministro Interino do Trabalho

e da Administração(Of. 09 1.120/92)
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Cataria n. 44/92

PORTARIA 09 144, DE 19 DE JU71I10 DE 1992

O MINISTRO INTERINO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO, no
USO das suas atribuições e conforme o disposto na Lei n u 8.417, de 29
de abril de 1992, resolve:

1. Divulgar as tabelas anexas, correspondentes aos valo-
res de vencimentos, proventos, representação mensal, salário-família
e gratificações dos servidores civis da União, com vigência para o
mês de junho de 1992.

CARLOS CÉSAR PIMENTA

OPEN 101414014214 - 01

FOCAO	 1	 VA/OR

31

FUNGO 34#1141E83* - F1 /Lei R. 8.216/91/

77,210

255.874.72

197..$7.16
151.517,94

10.54313

1.14.45100 410 n. 8.168/917
Cazao de DirecaofFunelo Gratificada

ANEXO
799270	 ..	 MOR

—..
CD- 1	 1	 3.544.744,83
11 -22	 1	 3.267.753,87
CO - 3	 I	 2,90.343,61
CD - 4	 1	 2.814.322,0

CLASSE	 1	 585I40	 1	 9E9219E970

•
RETRIIVICAO

08.8011118040	 • 27.4rt__-----------	 -------.
Ministro de Estado	 • 9.10.141,0

........
1410o 20. 7195/90	 1	 9042101170	 1	 3 REPIESENTACAD 1	 072101240

14101114400	 1	 149541	 I	 I	 1	 MDSAL	 1	 92/4578.

.6412-Penl4e0te	 1	 1.344.441,32	 1	 111 1 1.316.141,32	 1 2.692.41,64
Ala	 I	 1.281144,15	 1	 III I 1.281.94415	 1	 2.563.885,11

:	 402110110	 :	 1 NURESENTACAO 7 	 22701321145
20411111240	 1	 7440.	 1	 3	 1	 74042	 1	 MOISAL

VI	 •,	 2.463.111,63
.	 V	 , ..	 2.371.332,54

Ia.	 .	 IV	 t	 2.30.771,93
II/	 ,.	 1.252.761,52
II	 ..	 2186,746,49
/	 I	 2122.665.59

VI	 1	 2.01.461,83
V	 1	 2.10181,38

28,	 /V	 1	 1.941.471,12
132	 1	 1.881.575,91
II	 1	 .	 1.09319,57

1.775,74132

3a,

Consultor Geral 44 101811ca
Secratarlo-Geral da rent/anda da Ienblica
Mak de Gablaite 10314ar
55(1 4, E010410dor das Forcas kaadas
Chefe Sa1Pessoal . Persidente 10u471c0

	

1 2.553.134,0	 1 114 1 2.558,236,61	 1 5.116.47341
1	 2.558.236,41	 7 • 111	 I	 2.553.134.44	 1	 5.176.473,21
1	 2.558.236,61	 1	 111	 1	 2.551.214,61	 1	 5.116,473,21
1	 2.558.236,61	 1	 114 ..1	 2.558.736,61	 1	 5.114.173,21
1	 2.558.236,64	 1	 111	 I	 2.559.136,0	 1	 5.114.473,20

IV	 1	 1.723.715,16
1/I	 1	 1.673.191,94
II	 1	 1.624161,67
11	 7324.04,97

Secretario, das keret/das da PI 	 : 2.423.572,57	 : 10 : 2.423.592,57	 I 4117.115,14
ICE4IC0 00 7E12140 RACIONA

	

la.'III	
1.142.731,32

,	 C	
967.542,26

.	 931.395,78
9 74 1	 1746114 133,6	 -.. .	

897.232,32
..4	 S 4 F 1	 Esmoo de (enrima	 Wilencia: Janr92	

—	 —

41/4,44 74/, II. 192264	 1	
1'71
	 826.844,48'

	 .-- ---------..--....------ ---..--_—	 28.	 791.781,16

	

116700 E 4525501ASENTO 517040915 . 340	 II

	

I	
756,526.75
721.375.19r

)
,,

	

1	 1 8646(10474181 I 	 4778111105
834E1 1 0Exclefro	 : 	 0 :	 Cd	 1	 Cd	

—

	

III	
-------

3a.	 II

	

- 	—	 ••••••-	 64151.81"15.8241	 —
DAS - 1	 1	 857.855,41	 1	 64	 1	 514.711,26	 1	 1.372.543,71 	 1	 1	 581.60.0
DAS - 2	 1	 1.111.185,29	 1	 71	 1	 711159,71	 1	 1.711.111,99
DAS - 3	 1	 1.10.0216	 1 75	 I	 873.496,55	 I 2.130.158,61
DAS - 4	 1 1.372.372,0	 1 81	 1 1177.898,34	 1 2.471.271,19
045 - 5	 1 1.591.454,47 1 85 1 1.152.76111 1 2.944.214,27 	 ------------------------- .... • -- —

DÁS - d	 : .1.842.447,28	 :	 91	 :	 1.6542247,55	 1 3.541.714,13	 II 9 R 1	 :ARRA : St
047  :	 Carreira Policia Fedcral, 4,1,0,41 Civil 6,25, dos Policiais Civis dos extintos 	 Cisma: 34n/92

0911	 :	 Territerlos Federais	 Portaria n. 144/92
— •	DIRECAO E 453100414 PI1E641142145 -092	 IAM SUPRIU	

• • • ---

—----- ------------	 — - -- ---•.15	 C/OR 90101 - Cr2	 1	 41	 II4108 Iltifaal r Cri	 CLASSE	 1	 140140	 1	 VENCIMENTO
-—	 ..— .---

DOI - 3	 1	 14.548.93	 1	 GAI -2	 53.439,44	 1	 //I
D47 - 2	 1	 17.639,26	 31/ - 2	 44.971,79	 ESPECAI	 11	

2.69218114
1.611.413,43

DAI - I	 1	 71.111,13	 3	 DAI - 1	 1	 35.895,99	 •	 1	 .
• 2.534371,75

7
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V/	 2.452.978,81 12 453.059,28	 1	 719.917.12	 1.096.795,18

3	
2.317.459,68

10	 2.315.149.41
13
14

422.541,86	 1	 751.873,45	 6.1490951,42
492.846,0e	 1	 783.161,12	 1.1990117,53

EIS	 2.234.451,98 15 514.153,17	 2	 816.036,94	 1.244.452,93
II	 2.166.022,80 16 536.157,39	 2	 151.961,91	 1.297.964,37
1	 2.199.694,19

— 	
17
18

559.212,15	 1	 844.595,27	 1.353.776,02
583.250,32	 1	 921.414,88	 1.411.989,26

O	 1	 2.135.391,68 19 648.338,31	 1	 966.657,49	 1.472.704,77
1.973.058,73

III
20 634.496,97	 I	 1.118.223.74	 1.511.631.11

1	 1.912.636.51
II	 1	 1.851.163,97

21
22

661.780,26	 1	 1.151.577,35	 1.612.181.46
691.236,89	 1	 1.196.795,18	 1.674.919,08

I	 1	 1.797.285,56 23 719.917,62	 1	 1.143.757,42	 1.742.821,63
21
25

750.873,45	 2	 1.193.147,27
783.161,42	 1	 1.211.152,93NIVEL 9E010

26
27

816.826,94	 1	 1.297.964,37
451.961,91III	 1.413.228.04

ESPECIR.	 1.331.333,52
1.252.301,18

IV	 1.178.845,05.
Ill	 ..	 1.169.699,38
/I	 1	 1.144.619,62 71..i	 ::

17412U	 IX
955505910 5193/4158 	 17/4429/3: 3:0/92

1	 ,	 9.	 99.337,19 ORA	 1 Contar. art. 3. e seguintes da Lei 7.596/87. 	 175,232/3 0.	 144/92

925.657,45 2185080	 .
11'1	 1	 871.362,49

821.251,46 CLASSE	 : NIVEL :	 GRADUADO	 1	 ESPECIALIZAM,/	 1	 MESTRADO	 :	 varlotono
1	 1	 772.139,19

7111.4.42 U 1	 1.156.621,54	 1	 1.182.742,99	 1	 2.326,025,48	 1	 1.584.43031
_•••- .... ....... -------- ................ 	 ............... ^ ......... -•.------- 	

978A	 :	 :MELA	 VI 4 1	 1144.416,42	 I	 941.114,37	 2	 1.151.121,51	 1	 1.267.224,62

SAF1	 Carreira de 7/34265042/0 e Orcanento e de Fina.. e Controle 	 0/0004196 j3n/92
011/	 1	 Wortasia n.	 144/92

ADJUNTO 3
2

1	 414.587,17	 1	 961.137,52	 1	 1.145.733,83	 1	 1.216.915,15
1	 764.273,42	 1	 858.226,21	 I	 977341,74	 1	 1452.166,12

— - - - - 	 —	 — • • • —	 — • — 	 1 1	 729.784,22	 I	 817.350,32	 1	 912.234,28	 1.694.676,37

546151711 DE PLAMEJANEVIO E OICANENTO E ANAL/STA DE FINANCA E CONTROLE
: 4 :	 663.441,22	 1	 743.153,13	 :	 829.211,24	 :	 995.141,31—	 —..	 .--. -----------

CLASSE	 F A 9 RAO	 V E N C I M E N T O 445157E97E	 1 3 1	 631.847,84	 1	 717.969,56	 I	 789.819,03	 1	 947.771.78
—	 ---.— 2 1	 641.759,87	 1	 673.971,41	 1	 752.199,81	 2	 912.639,81

2.692.489,61
ESPECIAL	 N`	 ..	 2.613.967,15

1 :	 573.114,66	 :	 641.877,19	 :	 716.381,84	 :	 959.656,79

4 1	 521.114,24	 1	 543.521,75	 1	 651.255,33	 1	 781.516,391	 2.537.366.11
468/1140	 1

1
3
2

5	 496.194,55	 1	 555.737,84	 1	 121.213,17	 1	 744.291,79
1	 472.556,24	 1	 529.274,19	 1	 591.747,84	 1	 710.819.37V	 2.463.111,52

26	 1	 2.299.833,41 1 1 1	 451.163,11	 1	 514.176,66	 1	 542.518,91	 2	 692.194,93
2.321.776,01

25	 1	 2.252.762,78 4645845

2.106.716,40 cusst	 1 41411 ;	 GRAMADO	 :	 ESPEC/0LIZA003	 1	 MESTRADO	 1	 DOUTORAM
2.122.666,27
2364.461,84 mut	 1 U 1	 2.212.141,68	 1	 2.365.1115,98	 1	 2.149.651,36	 1	 3,168.161,63

2.111.131,88
EI	 1.941.474.44 1 1 1	 1.689.632,45	 1	 1.89013130,78	 1	 2.112.441,18	 I	 2.534.419,21

1.881.571,17 ADJUNTO	 I 3 1	 1.619.174,15	 1	 1.92.275,05	 1	 2.111.467,67	 1	 2.413.761,22
•—

VI	 2	 1.829.349,64

4
1

2
1

1	 1.532.546,0	 1	 1.716.452,46	 4	 1315.0,55	 2	 2.298.124,29
1	 1.459.568,48	 1	 2.634.714,65	 /	 1.024.461,63	 1	 2.119.352,74

1.7790741,68
56	 4	 1.723.704,55 1 4 1	 1.326.440,47	 1	 1.486.111;13	 1	 1.6501610,56	 1	 1391.321,69

121	 1	 1.673.193,06 ASSISTENTE	 1 3 1	 1.263.695,72	 1	 1.115.321,17	 I	 '1,571.619,66	 I	 1.895.543,56

1.624.164,66
1.576.565,72

1
1

2
1

---------------------

1	 1.203.519.74	 1	 1.347.712,19	 I	 1.94.399,68	 1	 1.845.279,65
1	 1.116.219,32	 i	 1.213.754,42	 I	 1.432.761,49	 1	 1.219.311,12

TECNICO DE PLANEJAM/TO E 7802:0425 E 7219512 31 FINANCAS E CONTROLE 1 4 1	 1.442.418,51	 1	 1.167.149,54	 1	 1.212.50.67	 1	 1.563.112,79
AMUAR	 1

1
3
2

1	 992.399.11	 1	 1.111.475,77	 1	 1.240.486,34	 1	 1394.503,65
1	 945.132,51	 1	 1.158.518,42	 1	 1.181.415,67	 1	 1.417.691,77II/	 1	 1.143.433,69

ESPECIAL	 55	 2	 1.111.191,17 1 1 1	 901.126,25	 1	 1.148.146.31	 1	 1.125.157,82	 1	 1.154.189.36
1.10.413,14

1.121.315,31
9	 A	 : :TABU	 10-11138	 783.567,11

947.224,15
1/	 1	 912.223,62

5 A F	 1
DIN	 :

9481512810 SUPERIOR	 145geneia: .1án/92
Contorae art. 3. 1019410218 da Lei 7.596/87. 	 5Forlaria n.	 144/92

11	 878.516,49
024256240 80902084

v	 846.153,35 —..—..---..—.---..--.--- -
4	 RUMADO	 1 E1922591320090 1 	 MURADO	 :

----------7....
IV	 814.791,96 cussz	 : NIVEL
III	 784.683,75
I/	 1	 755.699,46 TITULAR	 1 '2 1	 3.273.663,67	 4	 3.666.513,34	 1	 4.192.179,61	 1	 4.911.495,18

:	 I	 :	 727.766,96
—— 4

— ---- • —	 ----
1	 2.618.930,91	 I	 2.933.242,60	 I	 3.273.663,63	 1	 3.928.399, 35:

ADJUNTO	 1UI	 740.574,35 3 I	 2.494.219,93	 1	 2.793.521,31	 1	 3.117.774,92	 1	 3.741.329,89
V	 674.977,21 4 2 1	 2.375.447,61	 1	 2.666.511,31	 1	 2.919.319,52	 1	 3.563.171,46

A
ri.	

654.615,87
626.115.95

1 1 1	 2.262.221,15	 :	 2.533.811,49	 I	 2.827.113,94	 1	 3.393.496,72

1 4 1	 2.056.654,73	 1	 2.313.161,16	 1	 2.570.034,92	 1	 3.184.997,11IS	 1	 602.885,26
.	 I	 :	 511.601,10 ASSISTENTE	 :

1
3
2

4	 1.958.728,U	 1	 2.193.775,74	 1	 2.414.414,14	 1	 2.938.492,51 
1	 1.865.455.59	 1	 2.09.310,25	 1	 2.331.819,46	 1	 2.794.183,37

.

1 1	 .._ 1	 1.776.621,48.. I 2.9117.819,43	 1	 2.224.706.56	 1 — 2.661.936,72
—

974 	 1140E14 	 VII 1 4 1	 2.615.113,21	 1	 1.118.926,77	 1	 2.110.891,52	 1	 2.422.669,82
5 A F	 Procuradoria da Fazenda Nacional 	 10/4222 / O: .48/93
ORN	 I	 :Portaria n.	 144/92

AVAILIAR	 I
1

3
2

:	 1.538.213,16	 :	 1.722.717,41	 :	 1.922.753,81	 I	 2.397.314,58
1	 1.464.935,41	 1	 1.441.751,14	 1	 1.831.194,25	 1	 2.197.433,14

1 2 1	 1.395.195,64	 1	 1.562.619,19	 1	 1.743.994,58	 1	 2.192.793,47
601E801134	 1	 VENCIMENTO

7100.110502402000 	 1	 2.692.481,44
9100M4209 la. CATEGORIA 	 1	 2.352.226,12
IRCO.NADOR 20. CATEGORIA	 1	 2.117.712,36

024 	 : 12801,1 :0 
. —	 —	 	 	 	 —	 • 5 A F	 : 966157E110 DE 1. e 2. MAU	 1V:orneie .141/92	 .

874A	 :	 :TABELA	 :9111
4471 	 Tabela de Oencinento dos serr. Tecnito -M4inistratIvo das Institoiroes	 :Vincada: Jun/72

DIN	 1 Conforw art. 3 e seg uintes da 1.5 7.196/87.	 ;Portaria n.	 144/92.

4114	 :	 Federais de Ensino, 442922.2 242. 3. e segoIntes,da Lei n. 7.596/17. 	 :Portaria n.	 144/92 :	
3 8	 ° 3CLASSE NIVEL	 :	 21 horas	 :	 41 bOr:°s 

REFERENCIA	 :	 NIVEL DE APOIO	 :	 NIVEL 97420	 I	 NIVEL SUPERIOR —
IIIULAR 1

—	 ....---	 --... • —
II	 1	 014.096,11	 1	 1.628.192,16	 1	 2.116.651,34

41	 1	 285.120,11	 1	 153.159,28	 696.236,89
02	 1	 297.301,16	 5	 472.541,86	 719.9/7,12 1

...
4	 1	 678.413,37	 1	 1.356.026,70	 1	 1.743.874,42

63	 1	 310.167,42	 1	 412.869,18	 1	 751,873,45
01	 223.541.71	 514.153,67	 783.161,12
15	 5	 337.415,41	 1	 536.157,39	 1	 816.836,94

E ,

1

3	 4	 644.117,98	 1	 1.292.216,60	 1	 1.679.881,81
2	 1	 615.341,94	 1	 1434.681,92	 1	 1.599.886,51
1	 2	 546.138,71	 1	 1.172.478,12	 1	 1.523.711,41

16	 1	 351.924,26	 559.212,15	 5	 151.964,91
07	 1	 367.057,14	 1	 543.258,32	 04.595,22 1 4	 1	 532.762.77	 1	 1.045.525,40	 1	 1.385.183.18
08	 342.841,45	 410.311,36	 1	 926.814,88 1 3	 1	 517.393,17	 1	 1.114.786,18	 1	 1.319.222.01
49	 1	 399.312.61	 1	 634,496,97	 1	 966.657,49 1 2	 1	 483.231,52	 1	 964.462,99	 1	 1.256.411,87
10	 1	 416.472,55	 1	 661.741,26	 1	 1.114.223,74
II	 1	 434.381,89	 1	 691.236,89	 1	 6.152.577,73

1 :	 461.224,47	 1	 921.446,94	 111.196.573,25
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:	 474,171,26	 :	 40.30,52	 :
1	 413.495,53	 :	 026.991,97	 :
1	 373.645,22	 1	 787.611,44	 1
:	 375.652,57	 :	 751.115,18	 :

1.127.842.64
1.475.183,26
1.623.893.0

975.136,68

13	 314.161,06	 436.406,54	 1.652.932,21
14	 325.542,61	 471.625,93	 1.164.546,82

333.474,56	 484.621,17	 I.117.451.15
 345.417,43	 498.472,84	 1.150.441,91

178	
349.813,41
166.626,71	

513.776,90
525.141,12	

1.1134.776,92
1.226.449,11

19	 377.469,16	 544.526,17	 1.72.121,75
21	 388.752,68	 540.778,15	 .	 1.244.945,71
21	 661,493,66	 577.488,67	 7	 1.333.70,72
22	 412.664.44	 591.646,65	 1.373.964158
23	 424.875.24	 612.716,82	 1	 1.415.141,97
24	 437.513.76	 63(.219,64	 1.457.493,15
25	 451.536,58	 .	 654.181,66	 1.511.291,73
26	 464.155.99	 669.615,22	 1.544.445,10
27	 478.154,31	 689.462,31	 1.559.212,13

r,	 492.599,37	 716.231.18	 1.646.781,42
567.561,57 731.458,22	 :	 1.691.624,53

31	 ..	 122.855,13	 753.574,55	 1	 1.741.596,18
---.....----------------•—----..---•----	 —

— ...	 .....	 --------..------..----___--._—

974 	 :	 .	 1743514	 3139
S A F	 :	 Tabe/a de Venc. APIIC. aos Servidotos das 2,3104 1617 1, 7118,728, ECO, FCP, LeA, FUNAI, /UNAU,	 1619encia4 24/92
DFR	 :	 7144363, FAE, 111E, FRAP, FUJOACCEN, 7115, 17E0, 008116771 91970, 7101, SUDAN, SUIRANA, SUDENE, 	 :Portaria n.	 144/92

,	 CEPLAC, CAPES e Tabela de Especialista.

4	 :	 153.823,19	 1	 747.646,23	 :
3	 :	 336.974.31	 1	 673.944,61	 :
2	 :	 326.926,68	 :	 641.836,16	 :
1	 : 305.615,74	 :	 631.29,,33	 1

919.946,32
676.133,69
834.413,41
794.679,61

1	 251.345,19	 1	 576.496,19	 1
1	 544.434.33	 1	 549.228,71	 1
1	 211.531,48	 1	 523.671.94	 1
1	 244.481,31	 1	 .	 478.166,66	 1

749.691,22
713.977,31	 '
679.997,44
647.616,43

.

A 76	 1
1641 	 :	 Tabela de venciaentos 23110111i, aos

DIN	 1	 servidores do !CAMA, 276304I60 e INCRA	 .

:MEIA	 4 XI
WiseAcIa4 .k./92
:Poetaria n.	 144/92

3745271	 :	 67728114336677281143361	 NIVEL ACERTO	 :	 REFERENCIA	 :	 713681 7167E097014010MEDIARIO	 :	 REFERENCIA 1	 437/EL AUXILIAR

783.556,11	 :	 11	 1	 585.305,46	 1	 61
I	 12	 1	 643.461.0	 :	 62	 .	 :	 611.766,45	 :	 62
:	 43	 1	 963.247,38	 :	 13	 :	 638.436,88	 :	 61
:	 64	 :	 963.02,28	 :	 64	 :	 665.136,19	 :	 14
:	 15	 1	 1.122.938,34	 :	 65	 :	 692.459,92	 :	 15
1	 16	 I	 1.02.783,89	 1	 16	 1	 721.545.41	 1	 16
1	 17	 1	 11142.429,34	 1	 17	 :	 754.873,34	 1	 17
1	 49	 1	 1.02.474,81	 1	 68	 1	 781.445,41	 1	 18
1	 19	 :	 1.262.321,31	 :	 19	 1	 811.244,27	 1	 II
1	 9	 I	 1.372.165,81	 1	 10	 I	 836.113,96	 I	 11

:	 312.615,93
1	 327.678,12
1	 342.740,30
I	 357.818,48
:	 272.864.74
1	 387.927,41
:	 442.989,18
1	 418.651,46
1	 433.113,62
I	 418.175,84

----.-----------------------...------- -----

MINEIS	 7	 CLASSE	 .	 P A O R A 0	 1	 VENCAN(NTO
--- ......	 . —...----------------._

1	 1	 III	 1	 2:519.174167
3	 ESPECIAL	 :	 II	 •	 1	 2

1	 1	 1	
, .. 24 1. 42	264 .3 7 ,, , 9,9

--	 —..„--	 —.—
1	 1	 IV	 1	 1.771.551.19

:	 III	 I	 •	 1.578.90,16
SUPERIOR	 .	 II	 .

.	 I 	
1.414.930,64
1.251.178,91

11	 1	 1.382.631,34	 1	 11	 1	 071.642,25	 1	 11
:	 12	 1	 1,443.453,77	 :	 12	 :	 901.244.613	 I	 12
1	 13	 1	 1312.474,58	 I	 13	 1	 932.023,29	 1	 17

14	 :	 1.581.1595,36	 1	 14	 1	 949.06,10	 1. 04
I 3	 15	 1	 1,651.116,18	 1	 15	 1	 968.189,11	 1	 15

1	 14	 1	 1.721.737,13	 1	 16	 1	 986.332,0	 1	 16
1	 17	 1	 1,711.157,81	 1	 17	 1	 1.01.718,45	 I	 17
1	 18	 1	 1.339.578,63	 :	 18	 :	 1.123.246,75	 1	 18

19	 1	 1.929.999,44	 1	 19	 1	 1.141.918,46	 1	 19
1	 24	 1	 1.498.421,22	 1	 II	 1	 1.161.735,13	 1	 21

1	 463.211,64
:	 478,30,23
1	 493.362,16
1	 50.424,72
1	 523.486,91
1	 538,549,16
1	 553.611,34
1	 548.673.56
1	 583.735,78
1	 598.798,14

3	 ..	 IV	 1	 1.112.20,45
1	 6	 ..	 III	 989.671,12

•.	 II	 1	 01,614,11
1	 I	 733.554,41

..	
'II'	

1.069.671,27
C	 .,

I	 11:1:11::147

3	 21	 1	 2.151.1E5,17	 1	 21	 1	 1.171.696,31	 1	 21
1	 22	 1	 2.112.551,45	 1	 22	 1	 1.494.279,54	 1	 22
1	 23	 1	 2.152.541,51	 1	 23	 1	 1.113.969,74	 1	 23

24	 I	 L2,6.682,67	 1	 24	 1	 1.123.268,16	 I	 24
:	 25	 R	 2.251.746,28	 1	 25	 1	 1.138.675,13	 :	 25
1	 24	 1	 2,311.313,91	 1	 26	 1	 1.153.691,53	 1	 26
1	 27	 I	 2.362.879,51	 1	 27	 1	 1.168.818,12	 ;	 27
1	 23	 I	 2.414.745,12	 1	 0	 1	 1.104.155,44	 I	 28
1	 29	 1	 2.447.114.73	 1	 29	 1	 1.199.414,26	 1	 29
1	 31	 I	 2.519.176,67	 1	 34	 1	 1.214,865,21	 t	 31

1	 613.044,22
1	 623.922,44
1	 643.984,63
I	 657.146,88
:	 674,169,07
1	 689.171,32
1	 764.233,51
I	 719.295,69
1	 734.357,95
I	 719.419,77

191.772,48
6	 1117

" 	'9 4 . 67 8 71 1 ,, 95 841126/0	

I	

II	 7

I	
744.527,26

A	
IV	 711.161,48
III	 1	 661.135,22

1	 1	 II	 1	 621.594,36
1	 1	 I	 1	 5841345,46

/V	 749.419,77
/II	 641.421,62
11	 581.757,53

AUXILIAR	 515.213,49
Miá	 I	 Tabe/a de Vencioentos MI:caveis aos

F	 Sexvidores da Setretaria de Assootos Estrategicos
01114	 1

ITAIELA	 1 711
WIseocia, k5/72
:Poetaria A.	 144/72

:	 RIM 9.10110	 :	 :	 NIVEL 190070
37.8137	 I	 REFEIENCIA	 :	 VENEINENTO	 C/ASSE	 :	 REFERENCIA 1	 VENCINERTO

IV	 1	 451.717,91
121	 3	 411.323,55
22	 3	 32.262,41

312.615,93
27

11	 ;	 2.517.221,36	 1	 1	 26
18	 I	 2.437.122,11	 1	 25
17	 2.316.477,23	 1	 1	 24

1	 1.232.181,31
1	 1.197.19,56
1	 1.131.679,44
1	 969.229,58

D	 34	 :	 2.245.715,24
15	 1	 2.133.629,41	 1	 I	 23
14	 :	 7.181.668,24	 :	 C	 1	 22
13	 1.983.225,27	 :	 :	 21

1	 •	 21	 6

1	 02 1 	 1.831.866,31	 :	 :	 19
11	 1	 1.7641124,62	 :	 C	 118
16	 1	 1.691.163,61	 117
47	 1,625.383,15	 :	 1	 16

:	 883.714124
821.413,79
771.852,51
744.219,86

— ..... .........---.

663.716,17
642.644,31
623,512,61

,	 416.198,71

474 	 1	 Anexo 911 da lei n. 7.795/91 e Anexo XIX da Lei 7.923 - 12/12/89 	 1113110	 7 IV
147 	 1	 GRATIFICACOES	 1Vi(en1i1: 311/92
DIN	 :	 fservidcets do PEZ — Lei e. 5.645/74 4, Lei n. 6.551/78)	 11orlaria n.	 144/72

41651 0710100
...	 --•....----...--......—......	 —

1	 ASSISTENTE ARIDICO, PROCURADOR 9014411110, 	

-----
I	 ' 	 OUT5170,7AI400E111180,

REFEREAC/A	 7	 770117110809 E ADVOGADO DE OFICIO 76 7476446143617180PIAR11180	 •	 :	 EXGEIMEIRO R111010:10 E OACT8 0117
	 —	 .. 	 ..........	 ---	

879.967,15	 442:577,3115	 ,
14	 897.4712,93
17	 917.365,37	

1	 :18
19	

938.694,52	 481.'ilí,88

11	
945.687,56	 512.391,37

11	
971.168,85	 518,566,78
978.435.75	

212	 1.011.121,11	 ,

1 3	 1.416.821,11	 571.218,16
111.610.713,56	 588.654,33
15 

	
617.614,47

16	

1.172.497,45

17	
1.197.6E16,64	 627.168.34

18	
1.121.370,31	

!%81
119	 1.2t:.7:5:;25

21	 r11.791:.:11:
21	

1.259.684,86
1.311.641,80	 734.852,73

22	 1.365.537,46	
123	 1.426.131.71	 7::::];:4974

24	 1.491.188.57
de25	 1,557.116.18	 88794.147::54:

—	 	 ....--	 --- —

NIVEL INIERNEDIARIO
... —•	 ...	 •......—	 —..•••—. •

REFERENCIA	 :PANULNEIRO 0347624930	 E	 PACTA (RN)
..	 ...	 —	 ••—....—	 ......•.--

12	 :	
'13	 13t::::g

14	 291.596,53
15299.646,35
161	 316.917,11
17
¡g	 71'1

48

24:151::
19	 333.131,18
21	 342.357,36
21
22	

351.831,16
361.582,71

. n	 371.50,48 .	 ..	 ...........	 • -...

Financia...to Ixobiliario da /nonata/cai

15
13	 7	 1.555.584.11	 1	 14
17	 .	 1.420.681.48	 1	 13
16	 :	 1.353.582,44	 :	 8	 12
15	 1.292.733,32	 1	 11

06
67

' 	 S41.768.31
525.765.16

54;91:138:::
486.693,23
178.564,42
468.746,61

1	 1	 10
1	 1	 17

14	 1.625.223,73	 1	 1	 66
63	 961.954,16	 1	 A	 1	 65
62	 932.335.54	 1	 I	 14
41	 285.722,97	 1	 1	 63

1	 138.137.78
1	 433.951,84
1	 426.359,01
1	 416.757.27
:	 411.167.23
1	 413.563,16

ATAI

30/1	 :	
Tabela de Venci6entos Ap lIcaveis aos Servidores da847 	 :	
C aixa

110-011.3	 : 0111
Wi,t4111. J65/92
'Podaria o.	 144/72

•	 CLASSE
:—.....	 •—....	 —

miva	 :	 1	 NI
_____	 —••.--	 ......----	 —•

— ....—
1	 RS
........•	 —,....

1	 677.211.40
764.363,72

773621.27177: '.841
791.959,57	 ''

1	 823.563,75
856.524.133
816.927.31
72.6:553,10.19

472.434,R6

263.171,28II	 293.463,31
42	 211.346,11	 1	 315.221,16
13	 1	 219.885,62	 1	 217.415,27
14	 228.467.81	 334.456,64
15	 237.492,28	 343.149,24
66	 3	 246.979,87	 1	 356.694,0
67	 256.969,17	 12371.147,
68	 1	 267.295,75	 386.444,34
tf	 278.131,52	 402.891,26

1	 299.00,78
287.921.61	 417.656,32

,	 451.292,91
02	 1	 30.02472	 443.337,16
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343.949,27
392.40,91
03.331,71
114.514,58
425.991,96

a
	

137.7E5,99
449.917,34
442.58,41
175.184,13
188.348,12
511.873,76
515.174,16

97*A I	 :TRU 3025
•IA?  :	 Outras Vetastes	 Wigracia: Junn2

ORH	 1	 reonaria n. 144/42

RATIFICADA° DE REPRESOFTRAO DE 141110TE

001011/1100	 1	 NA* Cr%

49 1,1,1 de Banfints	 36.171,39
bailia, 46 Callasie	 26.545,13

SALACO-MMUARILURN	 1.3412

Municípios de Adolfo, Altair, Ariranha, Bady'Bassitt, Bálsamo, Barres-
tos, Bebedouro, Ca j obi, Catanduva, Catiguá, Cedral, Colina, C0160bia,
Guaira, Guspianu, Guarani, Ibirá, Inám, Irapuã, Itajobi, Jaborandi,
Jaci, José Bonifácio, Mendonca, Mirassol, Mirassolândia, Monte Aprazí-
vel. Monte Azul Paulista, Neves Paulista, Ni poã, Nova Alianca, Nova
Granada, Novo Horizonte, Olímp ia, Onda Verde, Orindiúva, Palestina,
Palmares Paulista, Paraíso, Paulo de Faria, Planalto, Pindorama, Pi-
rang i, Poloni, Potirendaba, Sales, Santa Adélia, São José do Rio Pre-
to, Severinia, Tabapuã, Taiúva, Tanabi, Terra Roxa, Uchoa, União Pau-
lista, Urupês, Viradouro e Vista Alegre do Alto-SP". leia-se: "Sindi-
cato dos Práticos de Farmácia e dos Empregados, no Comércio de Drogas.
Medicamentos e Produtos Farmacêuticos de São José do Rio Preto-SP. Ba-
se territorial - Municípios de Adolfo, Altair, Ariranha, Bady Bassitt,
Bálsamo, Barrentos, Bebedouro, Cajobi, Catanduva, Catiguá, Cedral, Co-
lina, Colômbia, Guaíra, Gua p iacu, Buaraci, Ibirá, Icem, Irapuã, /tajo-
bi, Jaborandi, Jaci, José Bonifácio, Mendonça, Mirassol, Mirassolân-
dia, Monte Aprazive/, Monte Azul Paulista, Neves Paulista, Ripa, Nova
Aliança, Nova Granada, Novo Horizonte, Olímpia, Onda Verde, Drindiúva,
Palestina, Palmares Paulista, Paraíso, Paulo de Faria, Planalto, Pin-
dorama, Pirangi, Poloni, Potirendaba, Sales, Santa Adélia, São José do
Rio Preto, Severinia, Tabapuã, Tahlva, Tanabi, Terra Roxa, Uchoa,
União Paulista, Urupês, Viradouro e Vista Alegre do Alto-SP".

(Of. n9 137/92)

Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador
*010 93105da Lei n..7.915/1*

Carreira Especialista o Pol Risas e Desta, Goennawnial
:RIRA XVII
:Vistoriai ..14V12
Rataria a. 1102

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 19 de junho de 1992

CLASSE	 I	 0690211E400	 I GRATIFICACAO 1	 IENUNEIACAO

2.511.077a4
;	 2.224.522.75

immmn
LULOL61
LUGNI.N

PORTARIA N9 145, DE 19 DE JUNHO DE 1992

:=11%n2e:eZtnilledWegg=arreo7.12Trabalhador, de :COWct:
ve:

CONCEDER OS CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO (CA):
3493/91, requerido pela firma: hISA DO BRASIL EQUIPAMENTOS

E INSTRUMENTOS DE SEG. LIDA - Processo 09 24000:002296/89;

"FOMENTOS DE 2=AgA9LTDrUCers:2=1::010%:9,1gNO; MN/LUVAS EQUI

V

1;11

II

1.947.154,21
117.173,11
991.134.92
599.315,13
195.576,17,

1.472.1494
1.339.419,59
1.229.111,44
4.142.415,68

926.216,13

13 - Cargos em Comissflo ou Funções
de Confiança, de Direçâo e
Assessoramento Superior ou
Equivalente.

C - Função Gratificada, Cargos ou
Empregos de nivel superior ou
equivalentes.

3725/91, requerido pela firma: FREITAS E COLOMBO IND. E CO
MERCIO LTDA - Processo 09 24000:004962/90;

3737/91, requerido pela firma: PERSONAL DO BRASIL, EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LIDA - Processo n9 24000:004703/90;

3738/91, requerido pela firma: PERSONLA DO BRASIL EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LIDA - Processo 09 24000:004704/90;

3739/91, requerido pela firma: PERSONAL DO BRASIL EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LIDA Processo 09 24000:004706/90;

3790/91, requerido pela firma: DURÁVEIS - EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LIDA- Processo 09 24000:001926/91;

3796/91, requerido pela firma: PAULO DANELON LUVAS I06002-
10I1//5 LTDA - Processo n9 24000:005159/90;

3799/91, requerido pela firma: SUL COUROS INDUSTRIA E COZ
MERCO LIDA - Processo 09 24000:001517/91;

3918, 3919, 3960, 3961/91, requeridos pela firma: KOMFORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 	 59
240003004070/91;

3921, 3922/91, requeridos pela firma: INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALÇADOS DE SEGURANÇA OPINA LISA - Processo 09 24000:003967/91;

3933/91, requerido peia firma: LEVIANA COMERCIO ErREPRESEN
TACÕES LIDO - Processo 09 35744:001293/91;

3934/91, requerido pela firma: 334 DO BRASIL LIDA proces-
so 09 24000:004137/91;

3935, 3936, 3437, 3938/91, requeridos pela firma: LUVTEC -
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:003943/91;

3942/91, requerido pela firma: 3M DO BRASIL LIDA - Proces-
so 59 24000:003588/91;

3943, 3944/91, requeridos pela firma: DRAGER DO 	 BRASIL
LIDA - Processo 59 24000:004475/91;

3945/91, requerido pela firma: 00.0 PAULO LAPARGATAS S/A -
108.272,00	 Processo 09 24000:004642/91;

3946/91, requerido pelo firma: PRO-SES - EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:003667/91;

3947/91, requerido pela firma: MOA DO BRASIL EQUIPAMENTOS
DE E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:004350/91;

O MINISTRO INTERINO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO, no
uso das suas atribuições e conforme o disposto no Artigo 13, do De-
creto n a 343, de 19 de novembro de 1991, resolve:

1. Alterar a tabela de diárias no Serviço Público Civil
da União, nas autarquias e fundações públicas federais, de acordo com
o anexo.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

. CARLOS CÉSAR PIMENTA

ANEXO

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, EMPREGOS FUNÇÃO 	 VALOR DA DIÁRIA

A - Cargos de Natureza Especial -
An. 26 da Lei n . 8.028/90	 183.496,00

DAS - 6/CD1
DAS - 51CD2	 153.033,00
DAS - 4/CD3 

DAS - 3
DAS - 21CD4	 127.527,00
DAS -1

D - Cargos ou Empregos de nivel
médio, auxiliar ou equivalentes. 	 85018,00

O valor da diária será Ficrescid0 da importância corrospondente
a 40% )quarenta por conto) nas hipóteses de deslocamento para as cidades
de MANAUS, SALVADOR, RIO DE JANEIRO, SÃO PAULO, BRASÍLIA, FOZ DO IGUAÇU,
RIO BRANCO, MACAPÁ, BOA VISTA e PORTO VELHO, o a 20% (vinte por cento),
nos deslocamentos para RECIFE, SÃO LUIS, BELÉM, FLORIANÓPOLIS.
(0E. n9 130/92)

SECRETÁRIA NACIONAL DO TRABALHO

Departamento Nacional de Relações do Trabalho
'RETIFICAM)

No Despacho do Diretor do De partamento Nacional de Re/acões
do Trabalho, em 23/01/92, publicado no Diário Oficial da União de
27/01/92, seção I pág. 1044, processo 24000.006090/91 - onde se 10,
"Sindicato dos Práticos de Farmácia e dos Empregados no Comércio de
Drogas, Medicamentos e Produtos Farmacêuticos-SP. Base territorial -

TE.A DE pLAJNgá	 2RgalsorNinggASID'ír , Y"PLAs IND°S

3951191, requerido pela firma: MSA DO saNsIL EQUIPAMENTOS
E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 09 24000:004351/91;

3952, 3953/91, requeridos pela firma: 314 DO. BRASIL LIDA -
Processo n9 24000:004784/90;

3954, 3955, 3956/91, requeridos pela firma. LUMAC -"EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDUSTRIAL LIDA - Processo 09 24000:004800/91; -

(APE950: ,4000:004684/911
3957, 3958/91, requeridos pela firma: PRISMA EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA LISA - Processo 59 24000:004760/91;
3959/91, requerido pela firma: 2GB - EQUIPAMENTOS DE SEGU

RANÇA S/A - Processo 09 24000:004678/91;
3962/91, requerido pela firma: FIACARÁS - FIBRA DE VIDRO

E TERMOPLÃSTICOS LIDA - Processo n9 24000:004601/91;
3963, 3964/91, requeridos pela firma: INDUSTRIA DE ARTEFA

TOS DE COURO SANTO ANTON/0 LIDA Processo 09 35097:020742/91,



7018	 SEÇÃO I
	

DIÁRICY OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 3 JUN 1992

3965, 3966, 3967, 3968/91, requeridos pela firma: 	 MATER
SUL MATERIAL DE PROTEÇÃO LIDA - Processo n9 35744:002633/91;

3969/91, requerido pela firma: PLACIDIO IND. E COMERCIO
LTDA - Processo 59 24000:004999/91;

3970/91, requerido pela firma: CAMPSEG - EQUIPAAENTOS DE
SEGURANÇA MOA - Processo n9 24000:004940/91;

3971, 3972/91, requeridos pela firma: AUCAMBO S/A - Procel
no 59 24000:004908/91;

3973, 3974, 3975, 3976, 3977, 3978, 3979 e 4010/91, regue
ridos pela firMa: AABC - IND. E COMERCIO LTDA - Processo 59 24000:005
221/91;

":2e 'sroN'Id2'7 124000,004939/91;

3983, 

	 150.01ME MATERIAIS
DE SEGURANÇA 3LTà -

3983, 3984/91, requeridos pela firma: CONFORTO ARTEFATOS
DE COURO LTDA - Processo n9 24000:005302/91;

3985, 3986, 3987, 3988/91, requeridos pela firma: CALÇA-
DOS PLACIDIO IND. E COM. LTDA - Processo no 44000:005314/91;

3989/, requerido pela firma: 38 ARTIGOS DE COURO DO BRA-
SIL LTDA - Processo n9 35183:011464/91;

3990/91, requerido pela firma: NIIMAR INDOSTR/A COAERCIO
E REPRESENTAÇUES LTDA - Processo n9 24000:004584/91;

3991/91, requerido pela firma: PROTIN EQUIPAMENTOS INDIVI
DUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo n9 24000:005434/91;

3992, 3993, 3994, 3995/91, requeridos pela firma: EQUIPE
INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - -
Processo 09 24000:005674/91;

3996/91, requerido pela firma: FABRIZA MATERIAL DE SEGE
RANÇA EM COURO LTDA - Processo co 35744:001366/91;

3997, 3998, 3999/91, requeridos pela firma: CURTUME CATA-
RINENSE LTDA - Processo 59 24000:005368/91;

4000, 4001, 4002, 4003, 4004, 4038, 4039, 4040, 4041/91
requeridos pela firma: SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LT0A - Pro
cesso n9 24000:005678/91;

cesso n9 24080a6n76Y9Wrid' pela firma: INDIANA CALÇADOS LTDA -Pro

4006/91, requerido pela firma: PROTIN - EQUIPAMENTOS INDI
VISUAIS DE PROTEÇÃO LUSA - Processo 59 24000:005635/91;

4007, 4008, 4009/91, requeridos pela firma: FUJ/TEX - IND
E COMERCIO LUSA - 24000:005594/91;

4011/91, requerido pela firma: IND. DE MALHAS 	 RESISTOL
LIDA - Processo n9 24440:029779/91;

4012, 4013/91, requeridos pela firma: RECAMONDE - ARTEFA-
TOS DE COURO LTDA - Processo 59 24000:005892/91,

4014, 4015, 4016, 4017/91, requeridos pela firma: BOMBO-
NATTO - IND. E COM DE CALÇADOS LUSA - Processo n9 24000:005757/91;

4018, 4019, 4020, 4021, 4022, 4023, 4024, 4025/91, reque-
ridos pela firma: FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL - Processo n9 44000:006
016/91;

4026/91, requrido pela firma: ASA DO BRASIL EQUIPAMENTOS
E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 59 24000:009910/90,

4027, 4028, 4029, 4030, 4031/91, requeridos pela • firma:
MATSEG - IND. E COM. DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA - Processo 	 59
24000:005972/91;

4032/91, requerido pela firma: LATEX LEAGRUBER S/A - Pro-
cesso 59 24370:026498/90;

4033, 4034/91, requeridos pela firma: I.C.P.P. - IND. 	 E
COM. DE PRODUTOS DE PROTEÇÃO LUSA - Processo 59 24000:005952/91;

4035/91, requerido pela firma: DANNY- COM. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA - Processo n9 24000:006155/91;

4042/91, requerido pela firma: RIMPAC OCULOS E EQUIPAMEN-
TOS DE SEG.	 LTDA - Processo n9 24000:005178/91;

4043/91, requerido pela firma: DUCOURO- INDUSTR/AL E CO-
MERCIAL S/A - Processo n9 24000:004931/90;

4045, 4048,4080, 4081/92, requeridos pela firma: COA. 	 E
INb. TOALHEIRO BRASIL LTDA - Processo n9 24000:000851/92;

4 4049,4050, 4051, 4052, 4053, 4054, 4055, 4056, 4057,4058,
4059/91, requeridos pela firma: REAL SANTA RITA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA LTDA - Processo 119 24000:007449/90;

4060, 4061, 4062, 4063, 4064, 4065, 4066/91, requeridospe
/a firma: REAL EQUIPAMENTOS DE SEUGRANÇA LEDA - Processo n9 24000:007
448/90;

4067/91, requerido pela firma: LUVAS kOCH-ME - Processo
09 24000:006771/91;

4068, 4069, 4070, 4071, 4072, 4073, 4074/91, requeridospe
la firma: COMERCIO E INDÚSTRIA TOALHEIRO BRASIL LUSA - Processo 	 WF
24000:006770/91;

4075, 4076, 4077, 4078/91, requeridos pela firma: CURTUME
BERGER LTDA - Processo n9 24000:006602/91;

4082, 4083, 4084, 4085, 4086, 4087/91, requeridos	 pela
firma: BERTAGLIA E SILVA LUSA - Processo 09 24000:006800/91;

4088, 4089/91, requeridos pela firma: CONFECÇÃO	 CALMAR
LTDA - Processo 59 24000:006869/91;

4090, 4091, 4092, 4093, 4094, 4095, 4096, 4097, 4097/91
reg,. tidos pela firma: FUJIWARA S/A - AGRO COMERCIAL - Processo	 n9
141 4:006939/91;

4099, 4100, 4101, 4102, 4103, 4104, 4105/91, requeridos pe
/a firma: COMERCIO E INDUSTRIA TOALHEIRO BRASIL LTDA - Processo 	 n9
14000:006940/91;

4106, 4107/92, requeridos pela firma: AELITO CALÇADOS LUSA
Processo 09 24000:000272/92;

4108, 4109/92, requeridos pela firma: MELITO CALÇADOS LTDA
Processo 09 24000:000271/92;

4110/92, requerido pela firma: PROTIN - EQUIPAMENTOS INDI-
VIDUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo n9 24000:001568/92;

4111/92, requerido pela firma: PROT/N - EQUIPAMENTOS INDI-
VIDUAIS DE PROTEÇÃO LEDA - Processo 09 24000:001569/92;

. 4112, 4113/92, requeridos pela firma: VICHI EQUIPAMENTOSDE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - Processo co 24000:000230/92;

4114/92, requerido pela firma: LUVEZ QUIMICA INDUSTRIAL E
COMERCIO LTDA - Processo 09 24000:000414/92;

4121, 4122, 4123, 4124/92, requeridos pela firma: DURAVEIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:002239/92;

CASOS ARAXA '="21==12 rágOfg1269/92;
a . INDUSTRIA E COAERCIO DL CAL

4126, 4127, 4128, 4119/92, requeridos pela firma: ANIAASEG
(SURGIR CALÇADOS E LUVAS LTDA - Processo n9 24000:001304/92;

139/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA
MENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:005195/91;

240/0E5/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA
MENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 09 24000:005193/91;

242/REN/91, requerido pela firma: R/MPAC ÓCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 09 24000:005196/91;

261/0E0/92, requerido pela firma, PROTIN EQUIPAMENTOS IN-
DIVIDUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo 09 24000:000343/92;

351 e352/0E5/9/, requeridos pela firma: LUMAC EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA - Processo 09 24000:009484/90;

365/REN/91, requerido pela firma: ASA DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:003055/90;

381, 1577/0E0/91, requeridos pela firma: PASSO LEVE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALÇADOS E ARTIGOS DE SEGURANÇA - Processo	 09
24000:004569/91;

395/005/91, requerido pela firma: ASA DO àRASIL EQUIPAMEN-
TOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:002296/89;

E INSTRUMENTg1 7 ,20ughAwrgsr_ p?,gcuzaá9.nambffissAgy",-..-
434/0118/91, requerido pela firma: MOA DO BRASIL ~MEN-

TOS E INST. SEG. LTDA - Processo 09 24000:004349/91;

434/8E5/91, requerido pela firma: MSA TO BRASIL LTDA - Prao
cesso n9 24000:000695/90;

480/010/91, requerido pela firma: SISO DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 59 24000:004355/91;

480/0E0/91, requerido pela firma: MSA DO BRASIL EQUIPAMEN-
OS E INSTRUMENTOS DE SEG. LUSA - Processo 59 24000:000692/90;

481/010/91, requerido pela firma: ASA DO BRASIL EQUIPAMOS-
TOS E INST. DE SEGURANÇA LUSA - Processo'59 24000:000694/90;

481/010/91, requerido pela firma: MSA DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS E INST. DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:004354/91;

482/REN/91, requeriddo pela firma: SISA DO BRASIL EQUIPAMEN
TOS E INST. DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:004356/91;

482/8EN/91, requerido pela firma: PISA DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS E /NST. DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:003057/90;

513, 514, 515, 516, 517/0E0/92, requeridos pela firma: PER
GON 005000 S/A IND. E COMÉRCIO - Processo n9 24000:000345/92;

277/0E14/91, requerido pela firma: INDACOL EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LEDA - Processo n9 24000:009502/90;

376/REN/91, requerido pela firma: FORTALEZA MOG/ EQUIPASSE
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:001721/91;

402/REN/91, requerido pela firma: FORTALEZA MOGI EQUIPAMEE
TOS DE SEGURANÇA. LUSA - Processo 59 24000:001738/91;

52770E5/91, requerido pela firma: FORTALEZA COSI EQUIPARES
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo nO 24000:001724/91;

532/REN/91, requerido pela firma: FORTALEZA MOGI EQUIPAMOS
TOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo co 24000:001722/91;

541/000/91, requerido pela firma: FORTALEZA COSI EQUIPAMEE
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:00/718/91;

543/055/91, requerido pela firma: FORTALEZA.,MOGI EQUIPAMOSE
TOS DE SEGURANÇA LODO - Processo 59 24000:001725/91;

547/REN/91, requerido pela firma: FORTALEZA MIGO EQUIPAMOS
TOS DE SEGURANÇA LODO - Processo 09 24000:001719/91;

RENOVAR OS CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO (CA):

001/REN/92, requerido pela firma: PROTIN EQUIPAMENTOS DE
INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo 09 24000:000734/92;

003/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo n9 24000:005186/91,

084, 094, 112/REN/92, requeridos pela firma: PROTIN EQUIPA
MENTOS INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo n9 24000:002043/92;

192, 627, 628, 629, 1760, 2213/REN/92, requeridos pela firma:
VICHI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO /NDICIDUAL LUSA - Processo 09 24000:000
230/92;
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578/DER/O]., requerido pela firma: FORTALEZA MOGI EQUIPARES
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:001740/91;

612, 613, 614, 615, 1645, 1650/REN/92, requeridos pela fir
ma: DURÁVEIS EQUIPAMENTOS DE SEUGRANÇA LIDA - Proc. n9 24000:002238/9Z

651/REN/91, requerido pela firma: FORTALEZA MOGI EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo 59 24000:001720/91;

811/5E5/91, requerido pela firma: DEC - BORRACHAS LIMA-Pro
cesso n9 24000:006467/91;

855/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:005177/91;

863/0E0/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:005191/91;

865/0E9/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:005180/91;

866/0EN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:005192/91;

' 763, 1777, 1778, 1779/0E5/91, requeridos pela firma: SAFE-
TLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo n9 24000:005678/91;

867/1005/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:005185/91:

868/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo 09 24000:005181/89;

869/0E0/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:005187/91;

870/SER/Si, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 59 24000:005184/91;

871/0E0/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:005188/91;

872/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:005189/91;

873/5E5/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo 59 24000:005190/91:

881/DEU/Si, requerido pela firMa: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LISA - Processo n9 24000:005176/91;

882/8E8/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LUSA - Processo 59 24000:006204/91;

1159/5E5/91, requerido pela firma: DURÁVEIS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:002256/90;

1530,1531/RE9/91,requerido pela firma: HORTENCIO GONDIM PARIA-
00 - Processo 59 24000:005160/91;

1544/5E0/91, requerido pela firma ': IDEATEX INDOSTPIA E CO-
MERCIO LIDA - Processo n9 24000:004169/91;

1561/0E5/91, requerido pela firma: EQUISEG EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LIMA - Processo 59 24000:009497/90;

1630/RE8/91, requerido pela firma: PAULO DANELON LUVAS IN-
DUSTRIAIS LUSA - Processo n9 24000:005154/90;

1586, 1714, 1765, 1769, 1770, 1771, 1840/REN/91, requerido
pela firma: LEOTEX INDOSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO LTDA -
Processo 89 24000:006060/91;

1584/000/91, requerido pela firma: RECAMONDE . ARTEFATOS DE
COURO LIDA - Processo n9 24000:005892/91;

1629/5E5/91, requerido pela firma: PAULO DANELON LUVAS IN-
USTRIAIS LIDA - Processo 59 24000:005153/90;

1663/REN/91, requerido pela firma: INDOSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA MAC LIDA - Processo n9 24000:002304/90;

1638, 1879/5E5/91, requeridos pela firma: PROTIN EQUIPAREI(
OS INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO LTDA - Processo n9 24000:005635/91;

1685/REN/91, requerido pela firma: INDIANA CALÇADOS LIDA -
recesso 59 24000:003576/91;

1703/REN/91, requerido pela firma: PROMAT IND. E COM. LIDA-
Processo 59 24000:004761/90,

1704/REN/91, requerido pela firma: PRONAT EQUIPAMENTOS DE
ROTEÇAO INDIVIDUAL - Processo nO 24000:004760/90;

1706, 1890, 1999, 2058/000/91, requeridos pela firma: PRO-
T INDOSTRIA E COMERCIO LIDA - Processo n9 24000:003596/91;

1707/5E0/91, requerido pela firma: PROMAT /ND. E COM. LIDA-
Processo n9 24000:004762/90;

1729, 1730,.1731, 1732, 3433/REN/91, requeridos pela firma:
RODEIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA VIMA - Processo 59 24000:005566/91;

2076, 898/0E5/91, requeridos pela firma: 30 DO BRASIL LIDA
Processo se 24000:004203/90;

1844/5E0/91, requerido pela firma: BERTAGLIA E SILVA EQUI-
PARENTOS DE PROT. INDIVIDUAL - Processo 59 24000:005451/91;

1928/0E8/91, requerido pela firma: OTICA DI SI LIDA - Pro-
cesso n9 24000:004525/91;

1946/9E5/91, requerido pela firma: JGB - EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA S/A - Processo 09 24000:005219/91;

2027/REN/92, requerido pela firma: ANIMASEG (SP BORRACHAS
E PLÁSTICOS LIDA) - Processo 59 24000:001617/92;

2040/REN/91, requerido pela firma: IND. E COM. DE CALÇADOS
DE SEGURANÇA OPINA LUSA - Processo n9 24000:006312/91;

2678/000/91, requerido pela firma: MSA DO BRASIL EQUIPARES
1TOS E INSTRUMENTOS DE SEG. LIDA - Processo n9 24000:004354/91;

001/92, requerido pela firma: PROTIN EQUIPAMENTOS IS-
VISUAIS DE PROTEÇÃO LIDA - Processe 59 24000:005726/91;

002/92; requerido pela firma: FORTALEZA MOGIEQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo 59 24000:000200/92;

003/92, requerido pela firma: DRAGER DO BRASIL LIDA -
Processo 59 24000:000237/92;

004/92, requerido pela firma: MOA DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LIMA- PrOC. 59 24000:000198/92;

005/92, requerido pela firma: RELIDO - CALÇADOS LIDA-
Processe n9 24000:006536/91;

006/92, requerido pela firma: FERGON RASTOS S/A E COM.
Processo n9 24000:000199/92";

007/92, requerido pela firma: VICHI EQUIPAMENTOS 	 DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - Processo nO 24000:000341/92;

008/92, requerido pela firma: PROT CAP ARTIGOS 	 PARA
PROTEÇÃO INDUSTRIAL LISA - Processo 59 24000:000342/92;

009/92, requerido pela firma: 3M DO BRASIL LIDA - Pro-
cesso 59 24000:000419/92;

010/92, requerido pela firma: ATALAIA S/A INDOSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS - Processo n9 24000:000471/92;

011/92, requerido pela firma: COMERCIO INDOSTRIA TOA-
LHEIRO BRASIL LIDA - Processo 59 24000:000424/92;

012/92, requerido pela firma: IMASEG INDOSTRIA DE MATE
FIRA DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:000436/92;

013/92, requerido;ela firma: SP BORRACHAS E PLÁSTICOS
LIDA - Processo n9 24000:000544/92;

014/92, requerido pela firma': RIMPAC ÓCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:000473/92;

015/92, requerido pela firma: DURÁVEIS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:000366/92;

016/92, requerido pela firma: LEOTEX INDOSTRIA E COMER
CIO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO LIDA - Processo 89 24000:000413/92;

017/92, requerido pela firma: IND. E COMERCIO DE CALÇA
DOS DE SEGURANÇA OPINA LIDA - Processo 59 24000:006311/91;

018/92, requerido pela firma:FLORIANOPOLIS LONAS E LU-
VAS LISA - Processo 59 24000:000377/92;

019/92, requerido pela firma: FÁBRICA DE ARTEFATOS DE
LATEX SÃO ROQUE S/A - Processo 59 24000:000340/92;

pela firma: BEC BORRACHAS LIDA - Pro
.cesse 59 ,.4000:g00/4 128%95e "e rld'; 

021/92, requerido pela firma: MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURAM
CO LIDA - Processo n9 24000:000339/92;

022'92, requerido pe/a firma: INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
ÇADOS ARARA LIDA - Processo n9 24000:000344/92;

2066, 3501, 3502, 3556, 3557/110/91, requeridos pela firma:
PRISMA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:004760/91;

2142, 2143/000/91, requeridos pela firma: CURTUME BERGER
LISA - Processo n9 24000:005634/91;

2175/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPAREI:
(:)S DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:005183/91;

2176/REN/91, requerido pela firma: RIMPAC ÓCULOS EQUIPANDON
TOS DE SEGURANÇA LISA - Processo n9 24000:005182/91;

2220, 2223/10E0/92, requeridos pela firma: DELITO CALÇADOS
LISA - Processo n9 24000:000271/92;

2234/REN/91, requerido pela firma: DEC BORRACHAS LIDA- ?roi.
cesso 59 24000:006561/91;

2244, 2245/5E5/91, requeridos pela firma: PROTESEG EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:005382/91;

2678/0E8/91, requerido pela firma: MOA DO BRASIL EQUIPAREI(
TOS E INSTRUMENTOS DE SEG. LIDA - Processo n9 24000:003056/90;

2271/1000/92, requerido pela firma: MULTIPLAST /ND. E COMER
CIO DE MAT. H. INDL. LUSA - Processo n9 24000:001873/92:

2460/REN/91, requerido pela firma: CURTUME BERGER LIDA- praocesso n9 2400:006604:01;

2771/000/91, requerido pela firma: EQUIPAMENTOS VANGUARDA
LIDA - Processo n9 24000:006466/91;

3181/1009/91, requerido pela firma: MOA FO BRASIL EQUIPAREI;
TOS E INST. DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:004353/91;

3432/REN/91, 'requerido pela firma: INDÚSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS DE SEG. SP/NA LTDA - Processo 69 24000:004878/90;

3542/0E0/91, requerido pela firma: MOA DO BRASIL EQU/PAMEN,
TOS E INST. DE SEGURANÇA LIDA - Processo n9 24000:003054/90;

3368, 3369/REN/91, requeridos pela firma: JOHNSON 3, JOHNSCN
PRODUTOS PROFISSIONAIS LIDA - Processa 69 24000004896/91;

3669/0E5/92, requerido pela firma: INDUSTRIA E COM. DE CAL-
ÇADOS ARAXÁ LIDA - Processo n9 24000:001269/92;

3714/REN/92, requerido pela firma.	 EQUIPAMENTOS IN-
DIVIDUAIS DE PROTEÇÃO LIDA - Processo 59 24000:002718/92 e 24000:002
717/92;

780,781, 783, 663, e 1156/0E0/91, requeridos pela 	 firma:
DRAGER DO BRASIL LIDA - Processo 59 24000:004475/91.

(CRF):
	 CONCEDER OS CERTIFICADOS DE REGISTRO DE	 FABRICANTE
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023/92, requerido pela firma: MUCAMBO S/A - Processo n9
24000:000549/92;

024/92, requerido pela firma: RECAMONDE ARTEPATOS DE COU-
RO LTDA - Processo n9 24000:000543/92;

025/92, requerido pela firma: PERSONAL DO BRASIL EQUIPAMEN
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - Processo no. 14000:000548/92;

026/92, requerido pela, firma; KUSZ ARTEFATOS DE COURO LUSA
Processo n9 24000:000375/92;

027/92, requerido pela firma: LUVEZ QUIMICA INDUSTRIA 	 E
COMERCIO LUSA - Processo n9 24000:000415/92;

028/92, requerido pela firma: TECMAFRIG MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA -"Processo n9 24000:001168/92;

029/92, requerido pela firma: MULTIPLAS IND. COM . MATERIAL
HOSPITALAR E IND. LUSA - Processo n9 24000:00050//92; 	 •

030/92, requerido pela firma:PRISMA EQUIPAMENTOS DE	 SEGU-
RANÇA LURA - Processo 09 24000:000605/92;

031/92, requerido pela firma: FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL-

O SECRETARIO DE AM/DISTRAÇÃO GERAL DO MINISTERIO DA PREVIDEN-
CIA	 SOCIAL,	 tendo	 em vista o disposto	 nas	 Portarias	 MEFP n?	 124,	 de	 10de	 fevereiro de	 1992	 e 1111 5 n9 59,	 de	 14	 de maio de	 1992,	 resolve:

Realizar,	 na	 forma dos Anexos	 i	 e	 II,	 a alteração do Quadro de
betalhamento da	 Despesa do Ministério da	 Previdencia	 Social,	 em confor-
midade com a	 Portaria MEFP n9	 201,	 de	 09 desarmo av	 1992.

Processo n9	 24000:000996/92;

032/92, requerido pela firma: SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SE
FERNANDO ANTONIO FONTES RODRIGUES

GURANÇA LTDA - .Processo 59	 24000:000420/92;

033/92, requerido pela firma: INDUSTRIA DE CALÇADOS FRANCO
LTDA - Processo n9	 24000:000477/92; En CRT 1.01,41

ANEXO	 1
—

18050006034/92, requerido pela firma: ARPEL S/A CALÇADOS E ARTEFA-
TOS DE COURO - Processo n9 	 24000:002115/92;

035/92, requerido pela firma: SILO EQUIPAMENTOS DE 	 PROTE-
096910)

ÇÃO INDUSTRIAL LUSA - Processo 59 	 24000:000367/92; C000,20	 1	 E04E1101141710 111409024	 1 ma 1	 0h0 0

036/92, requerido pela firma: BERGER CALÇADOS 2 LUVAS.LTDA
Processo 09 24000:0015'70/92; ;	 MD11549110 04 991699 01701 1

037/92, requerido pela firma: EQU/PAMENTOS VANGUARDA LEDA-
; 74017000011040 DO SORO MN. • 10/9

:
Processo n9	 24000r000280/92;

038/92, requerido pela firma: PEREIRA NETO	 CIA LUA	 -Processo no
37 212 19174914M	 : 200619,110100140911111090.014,43 nolicITATIAS
37 212 131179314196.1442	 1	 26•299442 2019417010 EDUCA1198
37 242 1117314712121 	 1 0.4070110000 sEsto0 09910

;	 3.4.00.92	 ;	 351 	 111.141,
1	 3.4.01.92	 1	 354	 1	 104.19
;	 3.414.92	 1	 54	 1	 854.99

37 242 1417044712131.1445	 :	 MOIO 091/9704.3. DO 000 DEME60	 . 7	 3.4.94.6	 1	 354	 1	 94.199
039/92, requerido pela firma: CEINEOU CENTRO INDUSTRIALDr, S212 141774491141	 12400211 0e000 DE 0199930 DE OCIDDIES DO 10.919192 ,	 3.4.91.31	 1	 353	 1	 3.424

EQUIPAMENTOS LTDA - Processo n9 24000:000562/92;

,	 040/92, requerido pela firma: RITZ DO BRASIL S/A - Proces-

,
37 212 1417901011141.1141 	 ;	 3.99071, reme 0 9996414 DC ACIDORS DO 11439170

;	 3.4.94.33	 1	 353	 1	 7.313
1	 3.4.9.31	 1	 353	 1	 3.621

so 59	 24000:000563/92;
37 212 191711212415 	 1 41114151403 R 415S.W.

1	 3.1.94.33	 :	 3521	 7.343
1	 3.4.91.92	 1	 354	 1	 1.141

041/92, requerido pela firma: PROTESUL INDUSTRIA DE EQUIPAà
MENTOS DE PROTEÇÃO LIDA - Processo n9 	 24000:000606/92;

37 212 154901212145.99 	 1	 994199000 E /MA
37 242 19474431315	 1 9901046 E 0.0.61960 59 004710 elimisTrAlleS

;	 1.1.44.92	 ;	 354	 1	 8.000
1	 3.4.9.33	 1	 459	 ;	 2.91.194

042/92, requerido pela firma: JOBE LUV INDOSTRIA E	 COMER-
CIO LIDA - Processo n9	 24000:002056/92;

37 292 151174421299.9471 	 1	 90909490 E 427149070 10 141110 0970110404111409
I	 3.4.94.55	 1	 49	 1	 23.101.19
1	 3.4.9.03	 1	 459	 1	 2.001.110

043/92, requerido pela firma: REPIL COMERCIO E 	 INDUSTRIA 07 411 159164111,659 	 1 4995049) E 0100,119030 DA IMITA 119909610914
1	 3.4.94.16	 :	 454	 :	 23.001.100
1	 3.4.71.36	 1	 354	 1	 470.96

DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9	 24000:000561/92;
044/92, requerido peia firma: INCOL INDUSTRIA E 	 COMERCIO

DE LUVAS LTDA - processo 09	 24000:001822/92;

,
57 90 1511394392351.0041	 1	 40119900 E 11941.124100 Da 410140 349910919311

912	 1	 051190114 160134 A EsPRESAS
4113	 1	 020477120804 091E904f309119693930

1	 3.4.99.36	 1	 459	 :	 19.90).10a
1	 3.1.94.36	 1	 14	 1	 3.13.6271
1	 3.1.91.36	 1	 254.1	 2.90
1	 3.4.94.01	 1	 354	 1	 124.8771

•	 045/92, requerido pela firma: BERTAGLIA	 SELVA LTDA- Prp 1	 9911/54590914 9391 1	 3.4.14.21	 7	 454	 1	 19.141.004
cesso n9	 24000:000735/92;

046/92, requerido pela firma: REAL CACEOEIRA DE MINAS EQUI
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - Processo n9 24000:000353/92;

37 92 193111923e	 1 neinne DA 99.9111799 01015901e
,

37 292 15101440427184.1141 	 1	 01107100)7001 9031111190 000101061

1	 3.4.91.34	 I	 354	 1	 25.91
1	 3.4.94.33	 :	 354	 1	 55.194
7	 3.4.9.31	 1	 354	 1	 3.491
:	 3.4.91.33	 ;	 354	 :	 55,114

047/92, requerido pela firma: REAL SANTA RITA EQUIPAMENTOS 37 243 159311942349	 1 155909919 CO 5E1019 59141 1	 14.7433	 1	 354	 4	 2.19
DE SEGURANÇA LUSA - Processo 09 	 24000:000354/92; ,

37 212 151914322349.9111 	 1	 640111900 0 Sueço 50790
:	 3.4.91.36	 1	 354	 :	 23.14,4
1	 3.4.91.33	 1	 354	 1	 2.411048/92, requerido pela firma: ASTECA EQUIPAMENTOS DE PROTE

ÇA0 IND/VIDUAL LIDA - Processo 09 24000:001530/92;
1

37 212 9494175943	 1 101501190 E 009975
;	 3.4.94.35	 1	 354	 :	 23.140
1	 4.5.74.0	 1	 354	 1	 97.231

049/92, requerido pela firma: ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SIGO 37 212 1513204351113.1451	 1	 10407001007 49,,16,4 30 104147 E401E71-0 1	 1.5.9.72	 1	 351	 1	 97.234
RANÇA LUSA - Processo n9	 24000:002031/92; 37 302 15491125193	 1 190104740 105104E5 1	 3.4.91.39	 1	 359	 1	 7.114

050/92, requerido pela firma: LUMAC EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDUSTRIAL LIDA - Processo 09 24000:002716/92.

,
37 342 151914251133.4140	 1	 47102740140004)76;1490:14)02s DAS (19195 DE 991120-0

1152	 1	 reine DE 19401/as De 11110090 DE 090112-131

1	 4.5.9132	 1	 354	 1	 14.412
1	 3.4.91.39	 1	 351	 1	 7.144
7	 4.5.94.6	 1	 354	 1	 14.442

37 292 156214922347	 1 CONDESSED E 844191199 DE 0761)110 1	 3.4.91.33	 1	 751	 1	 5,414,441'
JAQUES SHERIQUE 37 312 1513211722317.1917 	 1	 ANI111199939 DE enriCIOS 1	 3.4.99.33	 1	 351	 1	 5.011.109

(Of. no 137/92)
1 O TAL	 1	 41.174.216,

-----------

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 61 200 1.10,14

Departamento de Recursos Humanos ANEXO	 II srauDet

OFICIO CIRCULAR N9 8, DE 2 DE MAIO DE 1992 0154120

C00100	 :
------------- ..............

ESPECIFICACAO	 1 muna UNE: 040 00
Aos Dirigentes de Recursos Humanos da Administração Federal direta, das
Autarquias e das Fundações Públicas 01e0e1096919995109

9W11909904090090050944-190

Informamos a V.S . que os processos	 de	 redistribuição	 e 37 292 1311714714196 00700099119110	 009900.40 049110110310 	 3.4.91.14	 1 354	 1 99.194
cessão dos serVidores dos órgãos extintos deverão ser submetidos A pré- 37 242 1391744311191.1117 10091110 23404171010002477041Extelthe	 3.931.31	 1 354	 1 114.91
via anuência dos respectivos inventariantes. 37 313

27343
1979176131
141794712131.1415

imane DO SERRO 005949,0 	 0.4.91.37 1
A9010 909010091 0 000 009190	 3.4,11.39 1

39 7
39 1

851.111
94.110

2.	 Com referência ao caso de cessão, deverá ser, ainda, con- 37 92 141791191141	 1 1A194101411117144L 010U0714)00S 10100700 0074800MOO	 3.1.91.39 7 353	 :
firmada a liberação do servidor pelo órgão/entidade onde este ficar de- 37 242 91741439141.1101 	 1 1999914 491904. DE 9E9990 DE KIDEDIES Do TURNO 	 3.1.79.37 1 352	 1 11.120
finitivamente lotado. 17742 150711212145	 ; 4347412041100 01009 3.431.19	 1 91	 1 1.041

37 242 7510711212115.1111 	 1 0,0019192990 DE rEssak 3.49.37	 1 354	 1 1.014
3.	 Esclarecemos, também, que a redistribuição deve continuar 37 93 151470212418 200901197	 095.00900 Dos 004410 4091111191,11109 3.4.11.39	 1 49	 1 25.111.411
a ser processada normalmente, independente da extinção do órgão, obede-
cido, entretanto, o interesse da administração, conforme prevê a legis-

37 392
37 342

151174121200.1111
1511991294

90194710	 50979090	 001110 4041111040417905
01499490 E FIStallielo 04 Rene 1501DE4c1914

3.4,11,39	 1
5,4.04,19:

451	 1
354	 :

25.114.91
470.342

lação. 3.4.91.39	 1 454	 1 10.911.911
Atenciosamente,

WILSON CALVO MENDES DE ARROJO
Diretor

5 242 1504644342351.4401
1942
0013	 1

4919140930 E 01991990 24 1070114 11181097919
4551511911 Meu À 909195
4009417100	 00111109909114411610

3.4.91.39	 :
5.4.91.39	 :
3.4.9.39	 1

354	 1
354	 :
351	 1

348.677
2.93

91277

(Of. n9 1.121/92) 37 342
1

193111342949	 1
00319900694

09111E910 (01 09111119009010199
3.4.94.9	 1	 454	 1
3.4.91.6 '1734	 1

9.99.149
Duo



37 242 15011492349.101
37 212 151911192319
37 242 199111152349.011
37 212 1518214251113
37 212 198211251113.1451
37 242 19820251183

37 242 i2e2U55it0-3.1244
1152

37 212 15101102347
37 212 151001922347.107

1	 1001101230 DA 10.91114400 100715510W.
1 MIEMO 00 14120 54CIAL
1	 5440024150 DO 54910 RCIAL

20115113720 R 11164115
C0464110.40 DE AGUIAR 10145 94.14(10-50

1 RUEM DE !maios

ralem gc sumias DASUADANS 	 51151520.11
I	 60142(56543 INSIRAIRS DAS 01121415 0.2 5901(0-94

254a5430 E %RIMO Ot 40E012105
1	 W14151000 DD 021072105 :

14.9.36
2.4S4.39
3"39
43.4442
4.5.96.52
3.4.09.24
4.5.76.22
3.4.9.31
45.94.52
3.4.44.35
IML%

1	 54
:	 351
:	 354
1	 354
1	 354
:	 351
:	 354
:	 354
1	 354
1 214
:	 354

7	 0.10
:	 MAM
:	 25J46
7	 117.231
:	 167,056

:	 LIR
:	 MAU
1	 7.544
1	 24.442
1	 SANAM
:	 5.161.141

TOTAL	 :	 44.474.245
(Of. n9 318/922
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Zolatina, no Estado do ES. no valor Cr$ 4.874,29, o qual corrigido mo-
netariamente na data de protocolisação de recurso interposto ã Junta
de Recursos da Previdência Social (cf. art. 55, item I, das Normas de
Procedimento aprovadas pela PT/MPAS/3.318/84), para Cr$ 16.029,65 si-
tua-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante
o disposto no 5 10 do art. 23 do Decreto-lei nO 72/66 (com a nova medo
ção da Lei no 6.309/75) e no art. 202, 5 10, da Consolidação das Leis
da Previdência Social. 2) Por conseguinte, com base nos supracitados
dispositivos legais, e na forma do art. 70 da Provisão nO CRPS-01/81,
publicada no DOU nO 28, de 10.02.81, Seção I, pãginas 2820/21, .sugeri
tos a V.S. DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto por
FRANCISCO ROLIM DIAS com sede em São Gabriel da Palha, Estado do Espi-
rito Santo, contra a Resolução nO 402/91 da JRPS/ES.CRPS, em 23.04.92.
MS. 'Unia Vasconcel/os-Administrador. 3) De acordo. 4) Publique-se,re
gistre-se e encamide-se á Junta em questão, para ciência e demais pro-
vidências pertinentes CRPS/GP, 23.04.92.5100.

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PRECESSO No	 35143/000654/91
RECORRENTE o PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS
ORIGEM	 o MG
ASSUNTO	 DEBITO (NFLD. 65632791)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a debito coo
signado na DECISAO-NOTIFICAU0 59 022/91 da Região Fiscal do IAPAS
Uberaba, -no Estado de MG, no valor de Cr$ 14.044,21, o qual, corrigido
monetariamente na data de protocolisação de recurso interposto à Junta
de Recursos da Previdência Social (cf.art. 55, item I, das Normas de
Procedimento aprovadas pela PT/8PAS/3.318/84) para Cr$ 43.642,33	 si-
tua-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante
o disposto no 5 1Q do art. 23 do Decreto-lei no 72/66 (com a nova re-
dação da Lei nO 6.309/75) e no aÉt. 202, 5 10, da Consolidação das
Meia da Previdência Social. 2) For conseguinte, com base nos supradita
:elos dispositivos legais, e na forma do art. 70 da Provisão no CRPS-017
81, publicada no DOU no 28, de 10.02.81, Seção I, pães 2820/21, sugeri
mos a V.S. DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pele
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS com sede em Patos de Minas, Es-
tado de Minas Gerais, contra a Resolução número 3318 da 23 JRPSiDIG.
CRPS, em 28/04/92. Asa. Tânia Vasconcellos-Administrador. 3) De acor-
do. 4) Publique-se, registre-se e encaminhe-se à Junta em questão,oars
ciência e demais providencias pertinentes. CRPS/GP, em 28.04.92.

PROCESSO NQ : 35963/004595/90
RECORRENTE	 VALDIR PINTO CESAR
ORIGEM	 ES
ASSUNTO	 CONTRIBUIÇÁO PREVIDENCIARIA

O recurso interposto a esta instância reporta-se a debito..
gnado na DECISAO-NOTIFICACAO na 51/91 da Região Fiscal do IAPAS em Vi-
tória, no Estado do ES, no valor de Cr$ 3.800,96, o qual corrigido mo
netariamente na data de protocolisação de recurso interposto à Junte
de Recursos da Previdência Social (cf. art. 55, item I, das Normas de
ProcediMento aprovadas pela 'PT/MPAS - 3.318/842, para Cr$ 12.499,89 si
tua-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante-
o disposto no 5 10 do art. 23 do Decreto-lei no 72/66 (com a nova rede
cão da Lei me 6.309/75) e no art. 202, 5 10, da Consolidação das Loa
da Previdência Social. 2) Por conseguinte, com base nos supracitados
dispositivos legais, e na forma do art. 70 da Provisea no CRPS-01/81
publicada no DOU na 28, de 10.02.81, Seção I, páginas 2820/21, sugeri-
mos a V.50 DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto a VAL
DIR PINTO CESAR coM sede em São Gabriel da Palha, Estado do Espirite-
Santo, dentre a Resolução n9 394/91 da JRPS/ES. CRPS, em 29.04.92.ASS.
p/Tánia Vasconcellos-Administrador. 3) De acordo. 4) Publique-se, re-
gistre-se e encaminhe-se à Junta em questão, para ciência e demais oro
videncias pertinentes. CRPS/GP, em 29.04.92.

PROCESSO NO	 3543.2/54034/90
RECORRENTE	 A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA
ORIGEM	 SP
ASSUNTO	 DEBITO (NFLD. 133579)

O recurso interposto a esta inste:leia reporta-se a debito con
signado na DECISAO-NOT/FICAÇA0 no 025/90 da Região Fiscal do SAPAS em
lautos, no Estado de SP, no valor Cr$ 1.127,41, o qual corrigido mone-
tariamente na data de protocoliração de recurso interposto à Junta de
Recursos da Previdência Social (cf. art. 55, item I, das Sornas de Pra
cedimentos aprovadas pela PT/MPAS/3.318/84), para Cr$ 10.026,15 situa=
se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante o
disposto no 5 lo do art. 23 do Decreto-lei no 72/66 (com amova reda-
ção da Lei nO 6.3)9/75)e no art. 202, 5 lo, da Consolidação das Leis da
Previdência Social. 2) Por conseguinte, com base nos supracitados
positivos legais, e na forma do art. 70 da Provisão no CRPS-01/81, pu

Iblicada no DOU nO 28, de 10.02.81, Seção I, páginas 2820/21, sugerimos
a V.50 DE/XAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pela A
TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA. com  sede em Santos, Estado de
São Paulo, contra a Resolução no 03671 da JRPS/SP.CRPS, em 27.04.92.
ASS. Tãnia Vasconcellos-Administrador. 3) De acordo. 4)Publique-se, re
gistre-se e encaminhe-se à Junta em questão para ciencia e demais pro-
videncias pertinentes. CRPS/GP, em 27.04.92.

PROCESSO No : 35063/004597/90
RECORRENTE	 FRANCISCO ROLEM DIAS
ORIGEM	 O ES
ASSUNTO	 : DEBITO (ROLO. 72522

O recurso interposto a esta instãncia reporta-se a debito con
Pa r-do "NR29(644. 7 3,-" ri" cAÇ5° "o Whet"70~1 d')aMsd,,a"

PROCESSO NO : 35464/003593/90
RECORRENTE o CONSTRUTORA DOMEI S/A
ORIGEM	 : SANTO AMARO - SP
ASSUNTO	 DEBITO (NFLD. 45265)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a debito coo
signado na DECISAO-NOTIFICACAO no 58/90 da Região Fiscal do IAPAS em
Santo Amaro, no Estado de SP, no valor de Cr$ 344,17, o qual corrigido,
monetariamente na data de protocolisação de recurso interposto à Junta.
de Recursos da Providencia Social (cf. art. 55, item I, das Normas de
Procedimento aprovadas pela PT/MPAS/3318/84), para Cr$ 4.652,32 situa-
se abaixo de limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante o
disposto no 5 10 do art. 23 do Decreto-lei no 72/66 (com a nova reda-
ção da Lei co 6.309/75) e no art. 202, 5 10, da Consolidação das Leis
da Previdência Social. 22 Por conseguinte, com base nos supracitados
dispositivos legais, e na forma do art. 7. da Provisão no CRPS-01/81
publicada no DOU nO 28, de 10.02.81, Seção I, págs. 2.820/21,sugerimos
a V.S0 DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso-interposto à CONSTRU
TORA DOMEI S/A com sede em Santo Amaro, Estado de São Paulo, contra W
Resolução no 00590/91 da JRPS/SP.CRPS, em 28.04.92. ASS. p/Tánia Vas-
concellos-Administrador. 3) De acordo. 4) Publique-se, registre-se e
encaminhe-se à Junta em questão, para ciência e demais proviogrcias per
tinentes. CRPS/GP, 28.04.92.

PROCESSO NO	 35392/91
RECORRENTE	 CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA.
ORIGEM	 : SP
ASSUNTO	 DEBITO (NFLD. 136516)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a débito coo
signado na DECISAO-NOTIF/CAÇÁO no 022/91 da Região Fiscal do IAPAS em
Taubaté, no Estado de SP, no vales de Cr$ 9.218,55, o qual, corrigido
monetariamente na data de protocolisação de recurso interposto it Junta
de Recursos da Previdência Social (cf. art. 55, item I, das Normas de
Procedimento aprovadas pela PT/MPAS-n0 3.318/84, para Cr$ 25.204,06 si
tua-se abaixo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoantW
o disposto NO 5 10 do art. 23 do Decreto-lei n g 72/66 (com a nova roda
ção da Lei nO 6.309/75)e no art. 202, 5 10, da Consolidação das Lea
da Providencia Social. 2) Por conseguinte, com base nos supracitados
dispositivos legais, e na forma do art. 75 da Provisão na CRPS-01/81
publicada no DOU na 28, de 10.02.81 Seção I, págs. 2.820/21, sugerimos
a V.Sa. DEIXAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pelo CEN
TRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO LTDA. com  sede em Taubate, Es
lado de São Paulo, contra a Resolução no 01870 da JRPS/SP. COPO ,.em
27:04.92. AOS. Tánia Vasconcellos - Administrador. 37 De acordo.4)Pitli
que-se, registre-se e encaminhe-se à Junta em questão, para ciência e
demais providências pertinentes. CRPS/GP, em 27.04.92.

PROCESSO	 35166/008131/88
RECORRENTE	 C.B.A. COMERCIO DE RESIDAS E ALIMENTOS LTDA.
ORIGEM	 : PA
1SSUNTO	 DEBITO (NFLD. 6518)

O recurso interposto a esta instancia reporta-se a debito don
signado na DECISAO-NOTIFICACAO da Região Fiscal do IAPAS em Belém no
Estado do Pará no valor de Cr$ 53,02, o qual corrigido monetariamente
na data de protocolisação de recurso interposto à Junta de Recursos da
Previdência Social (cf. art. 55, item I, das Normas de	 Procddimento
aprovadas pela PT/MPAS/3.318/842, para Cr$ 4.635,67, situa-se abaixo
de limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante o disposto no
5 10 do art. 23 do Decreto-lei nO 72/66 (com a nova redação da Lei nO
6.309/75) e no art. 202, 5 10, da Consolidação das Leis da Previdência
Social. 22 Por conseguinte, com base nos supracitados dispositivos le-
gais, e na forma do art. 79 da Provisão no C0PS-0//81, publicada no
DOU nO 28, de 10.02.81, Seção I, págs. 2820/21, sugerimos a V.SO DEI-
XAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pela C.B.A.COMERCIO
DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. com sede em Belém. Estado do Parã, contra
a Resolução no 029/91 da JRPS/PA.CRPS, em 27.04.92. AOS. Tânia Vascon-
cel/os - Administrador. 3) De acordo. 4) Publique-se, registre-se e
encaminhe-se à Junta em questão, para ciência e demais providenciasper
tinentes.CRPS, em 27.04.92.

PROCESSO NO : 35301/045593/88
RECORRENTE : INDOSTRIA DE PLÁSTICOS PLAST/MAT LTDA.
ORIGEM	 : RJ
ASSUNTO	 : DÉBITO (NFLD. 005088)

O recurso interrosto a esta instância reporta-se a débito coo
signado na DECISAO-NOTIFICACAO no 247 da Região Fiscal do TAPAS no RJ,
no Estado do RJ, no valor de Cr$ 60,10, o qual, corrigido monetariamen
te na data de protocolisação de recursos interposto à Junta de Recur=
sos da Previdência Socia/ (cf. art. 55, item I, das Normas de Procedi

(Z.Y‘...51.1 9a .204
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mento aprovadas pela PT/MPAS/3.318/84), para Cr$ 761,47, situa-se abai
xo do limite fixado para fins de alçada das JRPS, consoante o disposto
no 5 /e art. 23 do Decreto-lei ne 72/66 (com a nova redação da Lei no
6.309/75) e no art. 202, 5 19, da Consolidação das Leis da Previdência
Social. 2) Por conseguinte, com base nos supracitados dispositivos le-
gais, e na forma do art. 79 da Provisão na CRPS-01/81, publicada no
DOU n0 28, de 10.02.81, Seção I, pãgs. 2820/21, sugerimos a V.Sa DEI-
XAR DE ADMITIR, liminarmente, o recurso interposto pela INDÚSTRIA DE
PLÁSTICOS PLASTIMAT LTDA. com sede no RJ, Estado do RIO DE JANEIRO,con
ira a Resolução ne 01058 da JRPS/RJ. CRPS, em 27.04.92. ASO. Tênia Va
concellos-Administrador 3) De acordo. 4) Publique-se, registre-se
encaminhe-se Junta em questão, para ciência e demais 	 providênclas
pertinentes.CRPS, em 27.04.92.
Interino.

(Of..09 137/92)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Departamento Estadual em Goiás
DESPACHOS

DESPACHO DECISÓRIO N . 01/92, referente ao Processo n . 35073.000018/92.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n . 01/92, baseado no
inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Renovação
de Assinaturas do Diário Oficial da União (DOU), Seções I, II e 	 I/I,
e do Diário da Justiça do Estado, destinados à Procuradoria Local do
INSS - Agência em /pameri/GO, PES de fie 01 e 03 dos autos. DECISÃO
No uso da competência que me foi atribuída pelo item 1, inciso XII
subalínea "a.a . da RS/INSS/PR 11 ..) 364, de 05.09.89, e considerando as
disposições constantes do Capitulo I, Parte I da CAN/SG. APROVO o pre-
sente Processo e AUTORIZO as despesas no valor total de Cr$ 506.180,00
sendo Cr$ 376.180,00 em favor do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL e
Cr$ 130.000,00 em favor do CERNE - 'consórcio de Empresas de Radiodifu-
são e Noticias do Estado de Goiás. 2. A presente autorização ficará
condicionada à existência de dotação orçamentária para fazer	 face
às despesas. 3. Por tratar-se de Empresa Pública, que explora serviço
monopolizado, DISPENSO o recolhimento da caução de garantia. 4. Ao
Sr. Diretor Estadual do INSS/GO , para fins de ratificação da dispensa
da licitação, após, retorne-se para empenho da despesa e publicação .
ASSINA: NILSON ALVES DA COSTA, Agente da Previdência Social em Ipamp.
ri/GO.

DESPACHO DECISÓRIO N . 09, de 27.03.92, referente ao processo n.
35069.004916/92-20. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licita
ção n . 07/92, inciso I, do Artigo 23, do Decreto-Lei n . 2.300/86. AS-
SUNTO: Execução de serviço de revisão na máquina fotocopiadora 	 OCE
214. DECISÃO: Na forma do disposto co inciso XVI/, alínea . 0 . da RS/
INSS/PR n . 45/91 e, considerando o pronunciamento da Procuradoria Esta
dual às fls 08 e 09, APROVO o presente Processo e AUTORIZO as despesas
no valor de Cr$454.000,00, em favor da firma ARLEMAO - Assistência Tio
nica de Máquinas Ltda. 2. A presente autorização ficará condicionada 1-
existência de dotação orçamentária para fazer face as despesas.	 3.
Conforme faculta o item 92 da CAN-Disposições Gerais, dispenso o reco-
lhimento de caução. 4. Publique-se. 5. A Divisão de Administração e
Finanças solicitando encaminhar ao Diretor Estadual, para fins de Rati
ficação da Inexigibilidade, encaminhando em seguida à Unidade Orçamen-
tária, para empenho e, após, à Equipe de Compras e Alienações para
prosseguimento. ASSINA: GUMERCINDO ANTÔNIO RIBEIRO, Chefe Seção de Atj
vidades Auxiliares.

DESPACHO DECISÓRIO N . 10, de 26.03.92, DISPENSA DA LICITAÇÃO N . 30, de
26.03.92, referente ao Processo n . 35069.004985/92-42. ASSUNTO: Aquisi
ção de materiais de consumo, com fulcro no inciso II, artigo 22 do De-
creto-Lei n . 2.300/86. DECISÃO: Na forma do disposto na RS/INSS/PR n.
45/91. AUTORIZO:as despesas dos itens 01 e 02, no valor global de
Cr$ 458.305,00, em favor da seguinte firma POSTO COMETA LTDA. ASSINA
JOÃO ALBERTO ROCHA, Chefe Seção de Suprimentos.

DESPACHO DECISÓRIO N s 10, de 30.03.92, DISPENSA DE LICITAÇÃO N . 31/92,
,referente ao Processo n . 35069.005003/92-11. ASSUNTO, Contratação de
Serviços, com base no inciso II, artigo 22, do Decreto-Lei ny 2.300/86
DEC/SAO: Na forma do disposto na RS/INSS/PR n . 45/91, inciso XVI/, ali
nea 9 a 9 , . AUTORIZO as despesas no valor total de Cr$ 498.000,00, em
favor da firma ALFA TELECOMUNICAOES, NICANOR RODRIGUES DOS SANTOS. AS
SINA: JOSÉ LUIZ PEREIRA PINTO, Supervisor de Equipe de Administração
de Edifícios.

DESPACHO DECISÓRIO N . 13/92, de 01.04.92, referente ao Processo	 n.
35069.004926/92-83. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licita
ção n . 08/92, Çcoisc I, do Artigo 23 do Deçreto-Lei n . 2.300/86.	 AS-
SUNTO: Assinatura do jornal 'O POPULAR . . DECISÃO: Na forma do disposto
no inciso XVII, alínea "a°, da RS/INSS/PR n . 45/91 e considerando o
pronunciamento da Procuradoria Estadual, exarado às Els 07 e 08, APRO-
VO o hresente processo e AUTORIZO co despesas dele decorrentes no va-
lor total de Cr$ 378.000,00 em favor da firma J. CÂMARA g, /RMÃOES S/A.
2. A presente autorização ficará condicionada à existência de dotação
para fazer face às despesas. .3. Conforme faculta o item 92 da 	 CAOS-
Disposições Gerais, dispenso o recolhimento de caução. 4. Publique-se.
5. A Divisão de ukdm6nistração e Finanças, solicitando encaminhar 	 co
Diretor Estadual, para fins de ratificação da inexigibilidade,	 enca-
minhando em seguida, à Unidade Orçamentária para empenhar e, após, à
Equipe de Compras e Alienações, para prosseguimento. ASSINA: JOSÉ LUIZ
PEREIRA PINTO, Supervisor de Equipe de Administração de Edifícios.

DESPACHO DECISÓRIO N 48, de 25.03.92, referente ao Processo n.
35069.004778/92-98. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação ri.
14/92, baseado co inciso VI/, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.300/86. AS
SURTO: Renovação de Assinatura do Diário Oficial da União (DOU),	 Se-
ções I, II e • III, destinadas ao Serviço de Recursos Humanos deste DE

PES de folha inicial dos autos. DECISÃO: Na forma do disposto no item
1, inciso IX, subalínea . a.a° da RS/INSS/PR n . 45/91 e, considerando
os pronunciamentos do Sr. Diretor-Substituto deste Departamento, exara
do as Els 04, e da Douta Procuradoria Estadual, f/s 05/06, APROVO 	 o
presente Processo e AUTORIZO as despesas co valor total de Cr$
177.895,00 em favor do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL. 2. A presen-
te autorização ficará condicionada à existência de dotação orçamenta.-
cia para fazer face às despesas. 3. Por tratar-se de Empresa Pública
que explora serviço monopolizado, DISPENSO o recolhimento da Caução de
garantia. 4. Torno sem efeito o Despacho Decisório n . 40/92, fls 07
publicado co SOL n . 20/92, tendo em vista o que dispõe o Despacho do
Sr. Supervisor de Equipe de Compras e Alienações, Els 12. 5. A Divisão
de Administração e Finanças (808-003.0), solicitando encaminhar 	 ao
Sr. Diretor deste Departamento, para fins de ratificação da dispensa
de licitação, após, a Equipe de Orçamento e Empenho, para empenho das
despesas, devolvendo em seguida à este serviço, para publicação
prosseguimento. ASSINA: ALVARO FERNANDES FILHO, Chefe do Serviço de Su
primentos e Serviços Gerais.

DESPACHO DECISÓRIO N . 49, de 26.03.92, referente ao processo n.
35069.004917/92-92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n.
24/92, baseado no inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.300/86. AS
SUSTO, ROMVOÇãO de Assinatura do Diário Oficial da União (DOU), Se-
ções I e II, e do Diário da Justiça da União, Seções I e II, destina-
das a Biblioteca da Procuradoria Estadual do INSS/GO, PES de Els	 01
e 02 dos autos. DECISÃO: Na forma do disposto no item 1, inciso IX
subalinea °a,. da RS/INSS/PR n . 45/91, e considerando o pronunciamen-
to do Sr. Diretor-Substituto deste Departamento, exarado as f/s 	 04v,
e da Douta Procuradoria Estadual, Els 06/07, APROVO o presente Proces-
so e AUTORIZO,as despesas no valor total de Cr$ 320.025,00 em favor
do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL. 2. A presente autorização ficará
condicionada à exiStência de dotação orçamentária para fazer face às
despesas. 3. Por tratar-se de empresa pública, que explora serviço mo-
nopolizado, DISPENSO o recolhimento da caução de garantia. 4. A Divi-
são de Administração e Finanças (808-003.0), solicitando encaminhar ao
Sr. Diretor deste Departamento, para fins de ratificação da dispensa
de licitação, após, a Equipe de Orçamento e Empenho, para empenho da
despesa, devolvendo em seguida a este Serviço, para publicação e pros-
seguimento. ASSINA: ALVARO FERNANDES FILHO, Chefe do Serviço de Supri-
mentos e Serviços Gerais.

DESPACHO DECISÓRIO N . 52, de 01.04.92, referente co Processo n.
35069.004059/92-68. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n.
28/92, com base no inciso VI/, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.300/86 .
ASSUNTO: Aquisição de carga para máquinas de franquear correspondên-
cias, destinada à 808-003.32, PES de folha inicial dos autos. 	 SECO-
SÃO: Na forma do disposto no item 1, inciso IX, subalínea .a.a 9	da
RS/INSS/PR n . )45/91 e, considerando o pronunciamento da Douta procura-
doria estadual, exarado às fls 04/06, APROVO o presente processo	 e
AUTORIZO as despesas no total de Cr$ 1.960.000,00 em favor da firma
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 2. A presente auto-
rização ficará condicionada à existência de dotação orçamentária para
fazer face às despesas. 3. Por tratar-se de empresa pública, que expia
ra serviço monopolizado, DISPENSO o recolhimento da caução de garantia
4. A Divisão de Administração e Finanças (808-003.0), solicitando encA
minhar ao Sr. Diretor deste Departamento, para fins de ratificação da
dispensa de licitação, após, à Equipe de Orçamento e Empenho, para em-
penho das despesas, devolvendo em seguida a este Serviço, para publicA
ção e prosseguimento. ASSINA: ALMY RAIMUNDO VIEIRA MAGALHÃES, 	 Chefe
do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais.

(Of. n9 139/92)

Mia

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHO DO DIRETOR
RELAÇÃO 59 241/92

FASE DE AUTORIZACX0 DE PESQUISA
NOT/ F ICACÃO PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAM) DO ALUARA
DE AUTORIZACAO DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAM, NO PRAZO DE 30
DIAS.	 (1.38)

801.071/76-5dciedade Extrativa Botomia Ltda . Cachoeiro do ItasemitimlEs
810,274/89	 Nelson de Alvarenga Mariano da Rocha - São Borja/R5
820.891/86	 Sahran Helito - Santana do Parnaiba - SP
821.118/86	 Companhia de Cimento Portland Rio Branco • Cam p o Largo/PR
820 112/87	 Companhia de Cimento Itambé - La pa/Balsa Nova/PR
820.355/87	 Minerarão Serra da Canastra Lida - São Rogue/BP
840.098/89	 Rib • Rutilo e Itmenita do Brasil S/A • Touros/RN
840.116/90	 Minérios de Pernambuco S/A • Trindade/PE
840.037/9/	 Antonio Pinto Medeiros - Paudatho/PE
861.142/86 Terra Gasosa Min. Lida Natividade/Pindorama de Solos/DO/IS
861.338/86	 Terra Gosana Minerado, Lida 	 Natividade/TO
861.086/87	 Terra Sovava Mineraec-a Lida 	 Pindorama de Goiás/GO
860.226/87	 Terra Gosana Minera --a Ltda 	 Pindorama de Saias/SI
860.227/87	 Terra Sovava Minera v a Lida	 Monte do Carmo/GO
860.228/87	 Tcrra °asaria Miner.,.-a Llda 	 Natividade/TO
860.229/87	 Terra Gosana Minera soa Ltda 	 Nati•idade/TO
860.230/87	 ,e ra Gosana 61ineradara Ltda 	 Natividade/TO
860.231187	 Terra Gosana Minerado, Lida 	 Nativivade/TO

JOFFRE SALVADOR SIMÕES
Presidente Interino



Itaberal/G0
Itaberai/GO
Itaberai/GO
I8aberai/G0
Itaberai/GO
Itaberai/GO
Itaberai/G0

0.5. Minera.° Lida
0.5. Mineracão Ltda
0.5. Minorado Lida
Q.S. Mineração Lida
0.5. Mineracão Ltda
0.5. Minerac5o Lida
0.5. Minorado Lida

860.118/91	 Braulio Martins Alves da Silva - Trindade/Caturai/80
860.119(91	 E. Pinheiro de Souza- Firma Individual - Niquelindia/G0
860.121/91	 0.5. Mineracao Ltda - Itaberai/GO
860.122/91	 0.5. Minerarão Ltda - Itaberai/GO
860.123/91	 Q.S. Minorado Ltda - Itaberai/G0
863.124/9/	 0.5. Minerarão Lida - Itaberai/G0
860.125/91	 0.5. Mineraçâo Lida - Itaberai/GO
860.126/91	 0.5. Mineraçâo Lida - Itaberai/GO
860.127/91	 0.5. Mineração Lida - Itaberai/G0
860.128/91	 0.5. Mineracâo Ltda - Itaberai/00
860.129/91	 0.5. Minerarão Lida - Itaherai/G0

SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica
PORTARIA NO 156, DE 19 DE MAIO DE 3.592

O DIRETOR DO DEPARTAMENTÚ	 NACIONAL	 DE AGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria Nacional de Energia, no uso da, atribuições que
lhe confere o artigo 11, do anexo I do Decreto ne 507, de 23 de
abril de 1392, e tendo co vista d que consta do Processo nu
27101.000453/B9-40, re00lve:

Art. /e Prorrogar, até 15 de marco de 1993, o prazo' para
a p resentarão, pela Moinho Estrela Ltda, do . projeto básico relativo ao
aproveitamento hidrelétrico do local onde existe a Barragem Bom Retiro
do Sul, na rio Tatuar, Município de Cruzeiro do Sul. no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art, 2e Esta Portaria entra em vigor 	 na data de sua
publicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

(99 89.160 - 2-6-92 - Cr$ 147.000,001
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4160.232/87 Terra Gouana Mineradora Lida 	 Pindorama de Goiás/GO 860.417/91	 Otacilia Mendonça Vieira de Meneio-	 Niquelândia/00
860.233187 Terra Goyana Mineradora Lida Pindorama de Goiás/GO 860.428/91 José Goncatves Pereira- Niquelindia/G0
860.234/87 Terra Goyana Mineradara Lida Pindorama de Goiás/GO 860.460/91 Pedro L.	 Medeiros	 Duarte - S.	 Ant.	 do	 Descoberto/GO
860.235/87 Terra Goyana Mineradora Lida Pindorama de Goiás/GO 860.632/91 Joâo Raymundo Costa Filho - Colinas do Sul/GO
860.276/87 Terra Goyana Mineradora Lida Almas/GO 860.633/91 João Raymundo Costa Filho - Colinas 	 do	 Sul/GO
860.277/87 Terra Goyana Mineradora Lida Amas /00 860.720/91 Juliana Itabaiana de Moura - Brasilia/DF
860.278/87 Terra Goyana Mineradora Lida Almas/GO 860.723/91 Juliana Itabaiana de Moura - BrasiLia/OF
860.279/87 Terra Gouana Mineradara Lida A1mas/G0 861.039/89 Mineração Xavante Lida 	 -	 Israelindia/GO
860.475/87 Terra Bagana	 Mineradora Lide Natividade/TO 861.100/89 CORTE-Conv.Obras Rod. 	 e Terra p lanagem Lida - Peixe/TO
860.491/87 Terra Goyana Mineradora Lida Natividade/TO 890.444/87 Olimp io Guidi	 -	 Nova Venécia/ES
860.494/07 Terra Octana Minerado:, Lida Natividade/TO 890.286/89 Gilmar	 Leal	 -	 Alfredo	 Chaves/ES
860.685/87 Terra Goyana Mineradora Lida Dianópolis/G0 890.462/89 José Cláudio de Matos	 - Alegre/ES
860.795/87 Terra Goyana Mineradora Ltda Abas /00 890.669/89 Romulo Vieira Machado	 - Muqui/ES
860.796/87 Terra Goyana Mineradora Lide Almas/GO 890.935/89 Aremildo Antonio Pessin 	 -	 Ecoporanga/E5
860.881/87 Terra Goyana Mineradora Ltda Pindorama/G0 890.938/89 Maria Celia Vitrina	 Soares	 -	 Ecoporanga/ES
860.882/87 Terra Goyana Mineradora Lida Pindorama/GO 890.956/89 Jose Ramos Neto	 -	 Santa LeoPoldina/E5
860.922/87
860.096/88

Terra Goyana Mineradora Lida
Terra Gouana Mineradora Ltda

Natividade/TO
Pindarama de Goiás/GO

890.013/90-	 areio L.	 de Oliveira-D.	 de São Lourenco/O. 	 do R.	 Preto/ ES
890,026/90	 Athair	 Santos Filho , -	 Ale g re - ES

860.128/88 Terra Goyana Mineradora Ltda Pindorama de Goiás/GO 890.027/90 Athair	 Santos Filho	 -	 Alegre -	 ES
860.129/88 Terra Goyana Mineradora Ltda Pindorama de 00160/00 890.048/90 Roberto Sartorio-Muniz Freire/C.	 do Castelo/ES
860.201/88 Terra Goyana Mineradora Lida Natividade/TO 890.120/90 Fausto Afonso Cremasco	 Pinheiros/E5
860.202/88 Terra Goyana Mineradora Ltda	 Natividade/TO 890.121/90 Fausto Afonso Cremasco - Pinheiros/ES
860.285/89	 Pedreira Anhanguera 5/A-Eco, 	 de Min.-Porto Nacional/TO 890.128/90 Edvaldo Ricatto	 - Mantenópolis/ES
860.671/89	 -	 Pedreira	 Anhanguera	 5(A-Emp .	 de	 Min.-Filadétfia/ 890.129/90 Edvaldo Ricatta	 - ManteniPolis/E5
Babaculandia/TO 890.198/90 Alces Crisostomo de	 Vargas - Cachoeira 	 de	 Itapemirim/ES
860.492889 - Pedreira Anhanguera 5/A - Empresa de Mineração-1oianie/G0 890.374/90 Deomário Recta Bitte	 - Montanha/ES
860.752/89	 - Mineracão )(avante Lida	 - Goiás/GO 890.375/90 Alicio Recta Bate - Montanha/ES
861.027/89	 - Minerarão )(avante Ltda - Fazenda"Nova/GO
861.096/89	 - José Fleury Curada - Dianópolis/80

890.400/90
890.405/90

Paulo Gerar Zamp irolli	 - Dores do Rio Preto/Caiana/ES/MG
Samuel	 dos Santos	 - Pinheiros/E5

860.152/90	 - Nilo Bernardino Gomes	 - Pirenipolis/G0 890.410/90 Samuel dos Santos - Pinheiros/ES
860.268/90 - Mineracão Wesminas Ltda - Uruana/G0 890.436/90 Itamar José Bitti	 - Montanha/ES
860.269/90	 Minerarão Wesminas Lida	 Uruana/Jaragua/G0 890.567/90 Joel Gani	 - Montanha/El
860.270890 Minerarão Wesminas Lida Uruana/Jaragua/G0 890.596/90 Joaquim Coelho Pinto - Guarapari/Viana/E5
860.271/90 Minerarão Wesminas Ltda Uruana/Jaragua/GO 890.525/90 Lauro Lemos Neto - Nanai/ES
860.272/90 Minerac5o . Wesminas Ltda Jaragua/Rianapolis/G0 890.566/90 Altair Rigoni Cani	 - Montanha/ES
860.273/90 Mineração Wesminas Lida Jaragua/Rianapotis/G0 890.518/90 Sirval	 Mucelini	 - Rio Novo da Sul/ES
860.274890 Minerarão Wesminas Lida Jaragua/GO 890.373/91 Jayme Almeida Filho	 -	 Trajano de Morais/RJ
860.275/90 Minerarão Wesminas Ltda Jaragua/60 890.607/91 Maria das Dores Au g usta dos Santos-Nova Friburgo/RJ
860.276/90 Mineração Wesminas Lida Rianapo1is/00 800.092/91	 Em p resa de Minorada Millonia Lida -	 BacuriiTuriacu/NA
860.277/90 Mineraria Wesminas Lida Jaragua/Rianapolis/GO 800.240/90-IMBRASMA-Indóstria Brasileira de Mármores 	 5/A-Aracoiaba/CE
860.278/90 Minerarão Wesminas Ltda Jaragua/G0 800.241/90-I8IBRA5MA-Indóstria Brasileira de Mármores 	 S/A-Marco/CE
860.280/90 Minerarão Wesminas Lida Jaragua/G0 800.245/90	 - 0.5.	 Minerac5o Lida -	 Santa Filomena/PI
860.281/90 Minerarão Wesminas Lida Jaragua/GO 800.289/90	 - Cearita Emp resa	 de Mineração	 Industrial	 Lida	 -	 Trairi/CE
860.282/90 Mineração Wesminas Lide Jaragua/G0 815.205/83	 - Jor g e Cechinel Filho	 -	 Pedras Grandes-5C
860.283/90 Mineracão Wesminas Ltda Jaragua/Rianapolis/G0 815.202/86	 -	 Adriana Bor g es	 de Freitas	 -	 Sombrio/5C

Minorado Wesminas Ltda Jaragua/Rianapolls/G0 805.203/86	 -	 Adriana Borges	 de Freitas	 - Sombrio/Araranguá/SC
860.353/90-André Julio Pimentel 	 de Albuq uer que Maranhão-Natividade/TO 815.418/86	 -	 An g ela M,	 B.	 Sector	 -	 São Ludgero-SC
860.354/90-Andr0 Julio Pimentel 	 de Albuq uer que Maranhão-Natividade/TO 815.024/88	 - Andras	 R.	 Federica Pesserl 	 - Orleans/SC
860.371/90	 - Penery Minerarão Lida 	 - Campas	 Belos/GO 815.330/88	 - Alvaro R.	 de Freitas	 Arns	 -	 Gravata1/5C
860.497/90	 -	 Baltazar Geovani	 Caixeta - Formosa/GO 815.355/88	 -	 Sulcatarinense-Min.	 Art.	 de Cim.	 Brit.	 e	 Construcies
860.684/90	 - Reclino kleinzelman Naves 	 - Jaraguá/G0 Lida	 Biguacu/SC
860.007/90	 Unamgem Mineração e Metalurgia 5/A - Barro Atto/00 815.100/89	 - Cristina Cardoso Freitas de Lucca-Benedito Novo/5C
860.008/91	 - Unam g em Mineração e Metalur g ia 5/A - Barro Alta/GO 815.111/89	 -	 Iara M.	 Silva Gaidzinski 	 -	 Turvo/SC
860.012/91	 - Unam gem Minerarão e Metalur g ia 5/A - Barro Alio/OS 815.141/89	 -	 Cristina C.	 Freitas	 de Lucca	 -	 Indaiel/5C
860.013/91	 - Unamgem Minerarão e Metalurgia 5/9 - 	 Barro Alto/G0 815.142/89	 -	 Cristina C.	 Freitas	 de	 Lucca	 -	 Indaial/SC
860.021/91	 -	 Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barra Alto/	 Pirenópolis/G0 815.143/89	 -	 Cristina C.	 Freitas	 de	 Lucca	 -	 Indalal/SC
860.023/91	 - Unamgem Mineracão e Metalurgia 5/A - 	 Barro 6160/00 815.195/89	 - Annette Corria Gasoso Neves	 - Joinville/5C
860.024/91	 - Unamgem Minerarão e Metalur g ia 5/A - Barro 6160/00 815.196/89	 -	 Alvaro de Calazans	 G.	 Neves Filho	 -	 Ilhota/SC
860.025/91	 -	 Unamgem Min.	 e Met.	 5/A	 -	 Barro Alto/	 Pirenópalis/G0 815.317/89	 - Cubatão Dragagens Ltda - São Francisco do,Sulf5C
860.027/91 - Unamgem Mineracâo e Metalur g ia 5/A - Barro Alto/GO 815.463/89	 - Evaldo Simão da Silva	 - Corupá/5C
860.029/91 - Unamgem Mineracào e Metalur g ia 5/8 - Barro Alto/GO 805.464/89	 - Soa/do Simão da Silva 	 - Corupá/SC
860.030/91	 - Unamgem Mineraria e Metalur g ia 5/8 - Barro Alto/G0 815.053/88	 - Alvaro de Calazans lanoso Neves Filho 	 -	 ioinville/SC
860.0311.91	 - Unamg em Min.	 e Metalurgia S/A - Barro Atto/Pirenopolis/G0 815.035/90	 - Mario Eugenio Boehm - Araquari/SC
860.032/91,- Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/Pirenópolis/00 815.077/90 - Angela Maria Brandão Sartor - Pedras Grandes/5C
860.033/91	 -	 Unamg em Min.	 e	 Met.	 5/A	 -	 Barro Alto/	 Pirar:é:polis/GO 815.147/90 - Valdeci	 dos Santos Cardoso - Turvo/Meleiros/5C
860.034/91 - Unamgem Mineração e Metalur g ia 5/8 - Barro Alto/GO 815.149/90 - Valdeci	 dos Santos Cardoso - Turvo/Meleiros/5C
860.035/91	 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alia! Pirenópolls/00 815.241/90 - Vinicio Pedro Cicio - 	 Indaial/SC
860.037/91 - Unamgem Mineracâo e Metalur g ia 5/A - Barro 8100/00 866.308/88 - Nelson Chamma Filho - Corumbá/M5
860.038/91 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/ Pirenópolls/G0 866.235/88	 -	 Comp anhia de DesenvolviAento da	 Industria,	 Comércio	 e
860.040/91	 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/	 Pirenópolis/G0 Minerarão de Hata Grosso do Sul-CODESUL - Bonito - M5
860.041/91	 -	 Unamgem Min.	 e	 Met.	 5/A	 -	 Barro Alto/	 Pirenópolis/80 866.309/88 - Nelson Chamma Filho - Corbmbi/M5
860.042/91	 - Unamgem Mineracâo e Metalurgia 5/A - 	 Pirenipolis/G0 866.310/88	 - Nelson Chanca Filho 	 - Corumbá/MS
860.045/91	 - Unam g em Mineração e Metalur g ia 5/A - Barro Alto/G0
860.046/91	 - Unamgem Minerarão e Metalur g ia 5/A - Barro Alto/G0 FASE DE REQUERIMENTO AUTORIZACXO DE PESQUISA
860.047/91	 - Uham gem Mineração e Metalurgia 5/A - 	 Barro Al.to/G0 DETERMINA	 O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA - 	 PRAZO
860.048/91	 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/ Pirenópolis/GO DE 60	 ISESSENTA10IA5.(1.31)
860.049/91	 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/	 Pirenipolis/GO 820.336/87	 - Of.	 n4	 1.299/92/Setec	 -	 Shungo Nagoshi	 -	 Ca pão Bonito- SP
860.051/91	 -	 Unam g em Min.	 e	 Met.	 5/A	 -	 Barro	 Alto/	 Pirenópolis/GO
860.053/91	 - Unam g em Min.	 e Met.	 5/A	 - Barro Alto/ Pirenópolls/G0 EIMER PRATA SALOMÃO
860.055/91	 - Unamgem Min.	 e Met.	 5/A - Barro Alto/ Pirenópalls/80
860.116/91-Ricardo 	 de C.	 Pauline	 -	 Padre	 B./Distrito	 Federal/GO/DF

(Of.	 09 78/921

860.133/91
860.134/91'
860.136/91
860.137/91
860.138/91
860./39/91
860.140/91
860.141/91
860.142/91
860.211/91
860.254/91
860.399/91
860.358/91

0.5. Mineracao Lida	 Itaberai/G0
0.5. Minerarão Lida	 Nazario/GO
Maria Elvane de Pauta - Santa Tereza de Goias/G0
Josino Carvalho Cordeiro - Monte Ale g re de Goias/00
Penar/ Mineraria Lida - Palmas/TO
Edesio início Carneiro - Monte Ale g re de Goiás/GO
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SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇOES

Telecomunicações Brasileiras S/A

COMPANHIA ABERTA
Capital Autorizado	 CR$ 20.000.000.000.000,00
Capital Subscrito : CR$ 5.154.349.681.280,49
Capital Realizado 1 CR$ 5.154.349.681.280,49

ATA DA QUINQUAGÉSIMA (50a.) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 19 (dezenove) dias do mas decaio de 1992 (co mi/ novecentos e
noventa e dois), às 15:00h (quinze horas), na Sede Social da TELEBRAS,
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 6, Bloco E, em Brasilia, Distrito
Federal, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, acionistas da
Telecomunicaçffes Brasileiras 5/A - TELEBRAS, representando . maioria do
capital com direito a voto, conforme assinaturas apostas no Livro de
Presença de Acionistas c no final desta ata. Declarando Instalada a
Assembléia, o Presidente da Sociedade, nos termos do Artigo 32 do
Estatuto Social, procedeu à saeiçáo da mesa diretora, sendo eleitos para
Presidente JÚLIO CÉSAR GONÇALVES CORRÉA, representante da Uniáo, e para
Secretária eu, RAIMUNDO NONATA PIRES, acionista. O Presidente da Mesa
expDs que a Assemblõia se reunia na forma do Edital publicado co Diario
Oficial da Uniao nas ediçOes dos dias 07/5 (pao. 5643), 08/a (pág. 5683)
e 11/5 (pág. 5745) o na Gazeta Mercantil nas ediçaes dos dias 07/5 (pág.
0E1), 08/5 (pág. 17) e'09/5 (pág. 36), com a seguinte ordem do dia: 1.
eleAçáo de membros do Conselho de Administraçáoi 2. eleiçáo de membros
do Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos, o Presidente da Mesa passou
ao exame do item 1 da ordem do dia. Informou aos acionistas num o
Estatuto Social da Empresa dispõe, em seu art. 41, que "integrara o
Conselho de Adminiatração, na qualidade de seu Presidente, titular de
órgão do Ministério dos Transportes e das Comunicações por este indicado
à Assembléia de Acionistas". Como representante da Unido, propes
eleiçáo do Dr. NELSON MARCHEZAN, brasileiro, casado, Advogado, portador
da Carteira do Identidade na 100.3081328, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública - RS, CPF co 001.296.150172, residente c domiciliado
na Rua Baronesa do Gravatai, 1.124, Apto 502, Bairro Menino Deus, Porto
Alegre - RS. Secretário Nacional de ComunicaçOes, indicado pelo
Ministério dos'Transportes e das Comunicaçhes, para integrar o CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO, na qualidade de PRESIDENTE, em substituiçao ao Dr.
Joel Marciano Rauber. Colocada em votaçáo, foi a P ropost a aprovada.
verificando-se	 a	 investidura do eleito no	 aludido cargo,	 em
complementação ao mandato do conselheiro substituído, cujo preze
terminará na Assemblêla Gera/ Ordinária de 1994, conforme dispõe o art.
40 do Estatuto Social da Empresa. Foi consignado que o emito não 52
encontra incurso nas proibiçães Jogais, sobretudo nas do Art. 147 da Lex
no 6.404/76. Passando- à apreciaçáo do item 2 do edital, relativo à
eleição de membros do Conselho Fiscal, o Presidente da Mesa, como
Representante da Unia°, propós a e/eiçáo dos Senhores ROBERTO SERZANINK,
brasileiro, casado, Economista, portador da Carteira de Identidade n2
214.871, expedida peia Secretaria de Segurança Publica - RS, CPF na
080961630-00, residente e domiciliado na SOB 216, Bloco E, Apto 106,
Brasi/ia, DF, como Membro Efetivo, e ÉLCIO LOUREIRO DIAS GONÇALVES,
brasileiro, casado, Economista, portador da Carteira de Identidade n2
J60.835, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, CPF no 1431306091-20, residente e domiciliado na 01 5, Con,unto
9, Casa 9, SHI/Sul, Brasília, DF, como Membro Suplente, em substituição
ano Conselheiros MER/ OLIV/0 CHIODELLI (Membro Efetivo) e ARTHUR
BAPTISTA ALVES (Membro Suplente). Colocada em votação, foi a proposta
aprovada por unanimidade pelos acionistas presentes, verificando-soa

Capita/ Autorizado 1 CR$ 2.200.000.000.000,00
Capita/ Subscrito : CR$ 1.119.914.642.575,95
Capital Realizado I CR$ 1.119.914.642.575,95

ATA DA VIGÉSIMA (20a.) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E DA QUADRAGÉSIMA NONA
(49a.) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 24 (vinte c quatro) dias do mês de abril de 1992 Cum mil novecentos
e noventa e dois), às 15:00h (quinze horas), na Sede Social da TELEBRAS,
no Setor de Autarquias Sul. 'Quadra 6, Bioco E, em Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se, em Assembleia Geral Ordinaria o Extraordinaria,
acionistas da Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS, representando
mais de dois terços do capital ebm direito a voto, conforme assinaturas
apostas no Livro de Presença de Acionistas e no final desta ata.
Declarando instalada a Assembléia, o Presidente da Sociedade, nos termos
do Artigo 32 do Estatuto Social, precedeu à eleiçáo da mesa diretora,
sendo eleitos para Pi'esidente WAGNER,PIRES DE OLIVEIRA, representante d.
União, e para Secretário eu. FRANCISCO DEI% COUTO BORGES, acionista. O
Presidente da Mesa exp8s que a Assembldia se reunia na forma do Edital
publicado no Difirio Oficial da Unia° mas ediçlles dos dias 14/4 (pág.
4768). 15/4 (pág. 4822) e 16/4 (pág. 4878) e na Gazeta Mercantil nas
ediçÕes dos dias 14/4 (pág. 29), 15/4 (pág, 07) e 16/4 (pág. 10), com a
seguinte ordem do dia: 1. tomar as contas dos administradores, examinar,
discutir e votar as demonstraçOes financeiras da TELEBRAS e as
consolidadas da TELEBRAS e suas Controladas: 2. deliberar sobre a
destinação do lucro e a distribuiçáo de dividendos; 3. eleger os membros
do Conselho Fiscal; 4. fixar a remuneraçáo de. membros da Diretoria e
doa Conselhos de Administraçáo e Fiscal; 5. Aprovar a correção da
expressão monetária do capital social (Art. 167 da Lei n2 6.404/76),
tendo como consequência o aumento do capital 	 social. de	 CR$
590.189.40/.680,43 para CR$ 5.154.349.681.280,49 e a correçáo monetária
do capital autorizado de CR$ 2.200.000.000.000,00 para CR$
20.000.000.000.000,003 6. alterar os artigos 62 o 82 do Estatuto Social
em decorrência da capitalizaçáo da correçáo monetária do capital social
e da correçáo do capita) autorizado; 7. alterar o Art. 45 do Estatuto
Social em decorrancia de mudança de denominaçáo da Diretoria de
Coordenaçáo de Operações para DIRETORIA DE COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES E
SERVIÇOS e da Diretoria de Recursos Humanos e Materiais para DIRETORIA

,

DE ADMINISTRAÇÃO; O. alterar o Art. 30 do Estatuto Social em decorrência
de mudança na comeetencla do Diretor de Coordenação de Operações; 9.
alterar o Art. 66 do Estatuto Social, para inserir um parágrafo, a fim
de atender ao disposto no 5 32 do art. 12 do Decreto na 326, de
01.11.91, referente à incidência, nos dividendos. de encargos
financeiros equivalentes à Taxa Referencial (TR), a partir da data do
encerramento do exercido até a data da sua distribuiçâo. Antes de
rolocar em apreciaçào as matérias constantes da ordem do dia, Informou o
Presidente que se encontravam presentes GILSON MIGUEL DE BESSA MENEZES.
CRC-RJ 017.511.3-5-DF, representante dos Auditores Independentes, Wa/ter
Heuer Auditores e Consultores, o ADÉLIO RESENDE ARAWJO, representante do
Conselho Fiscal, em cumprimento ao disposto no 5 12 do artigo 134 e no
artigo 164 da Lei nR 6.404/76. Passando ao exame do item 1 da ordem do
010, o Presidente submeteu à Assembléia o Relatório da Administragao o
as demonstrações financeiras da TELEBRAS relativos ao exercido social
de 1991, acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditorew
Independentes. Examinados os referidos documentos, foram eles submetidos
à votação, sendo aprovados pela maioria dos acionistas presentes.
LonJuntamente, foram discutidas as demonstraçaes financeiras
corsolidadas da TELEBRAS u suas Controladas, com parecer dos Auditores
Independentes, referentes ao exercicio social da 1991. e que mereceram,
Igualmente, a aprovaçáo dos acionis.as presentes. O Presidente submeteu
A Assembleia, em continuaçáo. o item 2 da ordem do dia, relativo a
pQÇTA Da ADMINISTRACÃO CA% °ESTIMAÇÃO DO RESULTADO, do seguinte

teor: Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais que
regem a mataria, esta Administração propõe à Assemblaia que a desde-laçou
do Lucro Liquido do Exercício de 1991, no valor de CR.
130.153.377.543,32 (cento ,e trinta bilhões, cento e cinquenta e três
mi/haes, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e qaaeaata . trêsrru.eiros e trinta e dois centavos) e da Realização da Reserva de Lucros
a Realizar, constituída nos exercícios anteriores e lançada A conta de
Lucros Acumulados, no total de CR$ 140.278.661.0/0.90 (cento e quarenta
bilhOes, duzentos e setenta e oito milhões, seiscentos e sessenta e um
mil. dex cruzeiros e noventa centavos), seja a seguinte: 1 - RESERVA
LEGAL - Na conformidade do Artigo 193, .da Lei n2 6.404//76, torna-se
necessária a aplicaçáo de Si. daquele límro liquido à constituição da
Reserva Lega/ no valor de CR$ 6.507.668.877,17 (seis bi)hbes, quinhentos
e sete milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, oitocentos 2 setenta o
sete cr,:eiros e dezessete centavos). /I - RESERVA DE LUCROS A REALIZAR
- Na forma do Artigo 107, da mesma Lei, considerando a existência das
condições ali preconizadas, propbe-se a constituição da Reserva de
!urros a Realizar no valor de CR$ 123.645.708.666,15 (cento e vinte e
trés bi/hbes, seiscentos e quarenta e cinco milhbes, setecentos e oito
mil, seiscentos e sessenta e seis cruzeiros c quinze centavos). 11/ -
DIVIDENDOS - Atendendo ao disposto no Artigo 65 do Estatuto Social, no
Artigo 202, incisos /, I/ e /II da Lei n2 6.404/76, esta Administraçáo
prop5e sejam pagos CR$ 22.571.741.480.90 (vinte e dois bilh)es,
quinhentos e setenta e um milhbes, setecentos e quarenta e um mil,
quatrocentos e oitenta cruzeiros e noventa centavos), aos possuidores
de açfles preferenciais e CR. 12.497.923.771,83 (doze bilhões,
quatrocentos e noventa e sete milhbes, novecentos e vinte e tr8s mil,
setecentos e, setenta e um cruzeiros e oitenta e tr8s centavos), aos
possuidores de agi/eu ordinárias. As açoes decorrentes de converslies de
deb)ntures	 serào remtmeradas pelo critério	 "pro-rata"	 semestre,
atribuindo-se dividendo integral 	 (12/12) às ações resultantes das
conversOes efetivadas no primeiro semestre e (6/12) as açOes decorrentes
das con,ersbes efetivadas n soqundo semestre do eAercicio de 1991.
Entretanto, tendo em vista o disposto no 5 32 do Art. 12 do Decreta ng
126, de 0) de novembro de 1991, os dividendos serão corrigidos pela TR.
IV - LUCROS ACUMULADOS - Propõe, também, que o saldo remanescente do
lucro liquido ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei 6.404/76 no
montante de CRS /05.208.995.758,17 (cento e cinco bilhães, duzentos e
oito milhões, novecentos e noventa e cinco mi), setecentos e cinquenta e
mito cruzeiros e dezessete centavos), seja levado à conta de Loiros
Acuml8ados para aumento do capital, visando sua ap/içaçAo na
modernização e expensáo do Sistema de Telecomunicaçbes. Brasília, (DF),
2: de março de 1992. (aa) 3001 Marciano Rauber - Presidente do Conselho
de Administração; José Ignacio Ferreira - Presidente da Empresa e
Conselheiro de Administraçáo; Otavio Marques de Azevedo- Vice-
Presidente da Empresa o Conselheiro de Administração: Mauro Fernando
Pilar Porto - Conselheiro de Administração; Mary Prito " Silveira -
Conselheira de AdminIstraçáo; Josê Paulo Si/veira - Conselheiro de
Administraçáo; Levei Abuleac - Conselheiro de Administração". A matéria
foi submetida à discussào e à votaçào, sendo aprovada pela maioria dos
acionistas presentes, verificando-se na votação a abstenção dos
impedidos por lei. O Presidente Informou que os documentos até aqui
referidos, relativos aos itens 1 e 2 da ordem do dia, foram colocados â
disposiçáo dos acionistas e publicados na forma legal. O início de
pagamento dos dividendos relativos ao exercicio de 1991 ocorrerá na data
de 31.05.92, devendo o recolhimento à Uniào ser feito na forma do
disposto no Decreto co 326/91, de 0/.21.91. Em continuidade, foi
submetida à Assembléia a PROPOSTA Effla CAPITALIZAÇÃO Ra RESERVA 
RESULTANTE DA CORRECAO MONJf_USL_RIA DO Ue.11_211._. REALIZADO E
ati2=1._ AUTORIZADO, com parecer favorável do Conselho Fiscal, relativa
ao item 5 da ordem do dia, do seguinte teor: .Senhores Acionistas: .0
Conselho de Administraçáo da Telecomunicaçdes Brasileiras S/A -
TELEBRAS, submete à apreciação de V. Sés. a presente proposta de Aumento
do Capital Social por incorporaçáo da Reserva Resultante da Correçáo
Monetária do Capital Realizado e elevaçáo do Capital Autorizado. O
Capital Autorizado da Sociedade ê de CR$ 2.200.000.000.000,00 (dois
trilhões e duzentos bilhDes de cru.eiros). O Capital Subscrito e
Integra/i.ado em 31.12.91 era de CR$ 590.109.401.680,43 (quinhentos e
noventa bilh5es, cento e oitenta e nove milhões. quatrocentos e um
mil,	 seiscentos	 e oitenta cruzeiros e quarenta e três centavos)
composto	 de	 05.219.704.884	 ações	 ordinárias	 nominativas	 e
156.178.905.574	 ações preferenciais nominativas. 0	 Conselho de
Administraçâo homologou em 27.02.92 o aumento de capital por
InCOrpareào de créditos da União Federal C de conversáo de debèátures
conforme MM. 0/30/0110/02/92 e MM. 0130/0110/03/92 de 26.02.92 passando
o capital social para CR. /.119.914.642.575,95 (um trilhão, cento e
dezenove bilhOes, novecentos e quatorze milhões, seiscentos 2 quarenta e
cieis mil, quinhentos e setenta e cinco cru.eiros e noventa e cinco
centavos), composto de 98.318.610.826 açOes ordinárias nominativas 2
:61.490.099.834	 açOes preferenciais nominativas, todas sem valor
nominal. Os registros contábeis da Sociedade apresentam em 31.12.91, o
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Ministério da Ação Social

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N9 49, DE 29 DE MAIO DE /992

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISURIO DA ACRO SOCIAL, no uso de
suas atribuicSes, e tendo em vista a Portaria/MEEPIN2 124, de 10 de fe-
vert:ro de 1992 e a subde/eg ação de competência, de que trata a Porta-
ria/GR/MAS/N2 80, de 29de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a a/te-
raça° do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da Adio Sa-
cia], p ublicado em conformidade co,, a Portaria/MEFP/N2 201, de 09 de
marco de 1992.

MAURÍCIO VASCONCELOS

QUARTA-FEIRA, 3 JUN 1992
DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1 	 7025

1,	 Identidade na 1731455, SSP, Brasília, DF, CPF r eg 492693210-55, Titulo de

Soldo de CR$ 4.034.435.038.704,54 (quatro trillibes, trinta e quat
bilhees, quatrocentos e trinta e cinco milhees, trinta e oito mi
setecentos e quatro cruzeiros e cinquenta e quatro centavos) na coe
Reserva de Capital, correspondente à Correção Monetária do Capit
Realizado. A Administraçao propee a incorporaçáo do total deste sald
na forma estabelecida pelo artigo 167, da Lei 6.404/76 e pelo artigo 1
do Estatuto Social. Outrossim, segundo determina a Lei 6.404/76 em se
artigo 168, parágrafo 22. esta Administraçao propee a Correção Conotar
do Capital Autorizado no mesmo índice adotado na Correçào do Capita
Subscrito e Integral irado que, arredondado, passará a ser de CR
20.000.000.000.000.00 (vinte trilhOes de cruzeiros,. Brosi/ia, 23 d
março de 1992. lua) Joe/ Marciano Rauber - Presidente do Cons. d
Administraçao: José Ignácio Ferreira - Presidente da Sociedade
Conselheiro de Administração; Otavio Marques de Azevedo - Vice
Presidente da Sociedade e Conselheiro de Administracao; José Paul
Silveira-Conselheiro de Administraçao; Marc Brito Si/veira
Conselheira de Administraçao; Mauro Fernando Pilar Porto - Conselheir
de Administraçào; Leivi Abuleac Conselheiro de Administraçan"
Submetida à discussão e á votaçao, foi a proposta aprovada po
unanimidade pelos acionistas presentes. Dando continuidade ao
trabalhos, a Presidente da Mesa passou aos itens 6 a 9 da ordem do dia
relativos à alteraçao do Estatuto Social. Sobre esses itens
Administraçad da Empresa submeteu à Assembléia PROA 90 ALTERACCE 
ESTATUT4R1AS, do seguinte teor: "Senhores Acionistas: A Administração d
Telecomunicaçbes Brasileiras S/A - TELEBRAS submete à Assembléia Geral
de Acionistas as seguintes alteraçóes estatutárias: 1. Art. 62, c
decorrencia do aumento do capital autorizado, que passará a ter a
seguinte redação: "Art. 62 - Ocapital autorizado da Sociedade de CR.
20.000.000.000.000,00 (vinte trilintles de cruzeiros)". 2. Art. 82, em
decorrencia da correçao monetária do capital social, que passara a ter a
seguinte redação: "Art. 82 - O capital social, ou subscrito, totalmente
integralizado, é, na data da 20e Assembléia Geral Ordinária e da 490
Assembléia Gera/ Extraordinária, realizada em 24 de abri/ de 1992, de
CR$ 5.154.349.681.280,49 (cinco tri/bees, cento e cinquenta e quatro
bilhees, trezentos e quarenta e nove milhbes, seiscentos e oitenta e um
m1/, duzentos e oitenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), div)dido
em 98.318.610.826 (noventa e oito bilhees, trezentos e dezoito
nilhS es, se scen os e dez mil, oitocentos e vinte e seis) açees
ordinárias e 161.490.099.834 (cento e sessenta e um bilhaes,
quatrocentos e noventa míthees, noventa e nove mil, oitocentos e trinta
e quatro) açtfes preferenciais, sem valor nominal". 3. Art. 45 (DIRETORIA
- COMPOS/ÇA0). alínea "b", em decorrer.. da mudança de denominaçào de
Diretoria de Coordenaçào de aperaebes para DIRETORIA DE COORDENAÇA0 DE
OPERAÇOES E SERVIÇOS, e aliena "c . , em decorrencla da mudança da
denominaçào de Diretoria de Recursos Humanos e Materiais para DIRETORIA
DE ADMIN/STRAÇAD. 42 Art. 50 (COMPETÊNCIA DOS DIRETORES). inciso IV,
relativo à mudança de designacao do Diretor de Coordenaçào de Operaçbes
para DIRETOR DE COORDENAÇAD DE OPERAÇDES E SERVIÇOS, e a substituição
dos itens de 1 a I/ pelos seguintes: 1. propor conceitos e pollticas de
desenvolvimento e exploraçào dos produtos e serviços do Sistema
TELEBRAS, bem como coordenaqr e contro/ar o planeJamento e a execuçào
das agties decorrentes da aplicação destas politicas; 2. propor conceitos
e políticas de °pereça° e manutenyao do Sistema Nacional de
Telecomunicaçties bem como coordenar e controlar o planejamento e o
desenvolvimento das açees decorrentes da ap/icaçáo destas politicast 3.
zelar pelas políticas sobre qualidade e produtividade para o Sistema
TELEBRAS, bem como coordenar, orientar e controlar as açibes decorrentes
da aplicaçào destas políticas; 4. propor a estrutura de tarffaçao dos
serviços públicos de telecomunicaçees, bem coma a politica de preços dos
serviços explorados pelas empresas do Sistema TELEBRAS; 5. coordenara
execuçào das atividades mercadológicas associadas à preataçao dos
servoçcs e e ecomunicaçees visando ao incremento dos negócios e da sua
rentabilidade; 6. decidir sobre matéria especifica de sua arca de
competencia, em conformidade com as políticas e diretrizes eatabe/ecidas
pela Diretoria Colegiada, ressalvados os casos previstos no art. 49." 5.
Art. 50 (COMPETÊNCIA DOS DIRETORES), inciso V, relativo à mudança de
designaeace do Diretor de Recursos Humanos e Materiais para DIRETOR DE
ADMINISTRAÇAO. 6. Art. 66 - inserir um parágrafo e renumerar os demais,
para atender ao disposto co 5 32 do Art. 12 do Decreto na 326, de
01.11.91, que determina a incidência de encargos financeiros
equivalentes à Taxa Referencial (TR) sobre os dividendos a serem
recolhidoa ao Tesouro Nacional e a distribuição aos acionistas, ct)a
data será fixada pela Assembléia Gera/ Ordinária, com a seguinteredaçao: " 5 12 - Os valores dos dividendos ou dos lucros ou dos
resultados, que sào devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas,
sofrerão Incidencia de encargos financeiros equivalentes à Taxa
Referencial (IR), a partir da data do encerramento do exercício social e
até a data do seu efetiVo recolhimento ao Tesouro Nacional e a
distribuiçao aos demais acionistas . . (aa)_Joel Marciano Rauber -Presidente do Conselho de ' Administraçao; José tonado Ferreira -
Conselheiro; Otávio Marques de Azevedo - Conselheiro; Mauro Fernando
Pilar Porto - Conselheiro; José Paulo Silveira - Conselheiro; Mary Brito
Silveira - Conselheira; Leivi Abuleac - Conse/heiro . . Submetida à
discussào e à votaçao, foi a proposta aprovada por unanimidade pelos
acionistas presentes. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente
da Mesa Passou ao item 3 da ordem do dia, relativo à e/oiça° dos membros
do Conselho Fiscal. Como Representante da Unia°, propre a oleteao dos
Senhores: MEMBROS EFETIVOS: pEN/LTON pa SILVA TEIREIRENSE, brasileiro,casado, economista, portador da Carteira de Identidade no 127.603,
expedida pada SSP - DF, CPF na 009092201-68, Titulo de Eleitor n2
10216520-62, Zona 001, Segar. 0326, Brasi/ia, DF, residente e domiciliado
na SON 308, Bioco K. Apt2 108, Brasília, DF, (reeleiçào; ADELIO RESENDÇ

na OI 17, Conjunto 7, Casa 5, SHUSul, Brasilia, DF, 	 (reeleiçào);O 
Carteira de Identidade na 9008410061, expedida pela SSP - RS. CPF na
273436930-34, Título de Eleitor no 9555520/89, Zona 001. Seçao 306,
residente e domiciliado na SON 202, Bloco A, Apta /06, Brasilia, DF.
treeleiçào); MEMBROS SUPLENTES: 300.0 na SILVA ~f_:1 brasileiro,
casado, economista, portador da Carteira de Identidade n2 140.992,
expedida pela SSP - DF, CPF ng 0/0085101-06, Titulo de Eleitor na
9734120/62, Zona 001, Seçào 0312, DF, residente a domiciliado na SOM
104. Bloco D, Apt2 301, Brasilia, DF, treeleiçard; 	 wnnin ROINT/GUES

r. CAPECLETTO. brasileiro, casado, Administrador, portadora da Carteira de

ta Eleitor na 72792120/38, Zona 121, Seçao 046, Brasília, DF, residente e
a: domiciliado na Rua C, Casa 525, Setor Militar Urbano, Brasília, DF;O ARTHUR BAPTISTA ALVES, brasileiro. casado, engenheiro de operaçaes,
. portador da Carteira de Identidade n2 1220432 - SSP - DF, CPF n2
a	 /29968317-72. Titulo de Eleitor n g 919420/46, Zona 001, Seçào 30, DF,ia residente e domiciliado na SDS 109, Bloco E, Apta 214, Brasília, DF

treadeiçào).	 Colocada em votaçào, foi a proposta	 aprovada	 por
. unanimidade pelos acionistas presentes. O Presidente da Mesa informou
e que os memoras eleitos nao estão impedidos e que o prazo de mandato será
. de 1 (um/ exercido anual, na forma do art. 57 do Estatuto Social. Os
O acionistas	 ordinários minoritários e/egeram seu representante no

Conselho Fiscal da Empresa,V£:____11,11R pa SILVA, brasileiro, casado,
Administrador, portador da Carteira de Identidade na 5.922.029, expedida

- pela SSP - SP, CPF n2 580.241.238-00, Titulo de Eleitor na 4286e/, zona
3a.. seçào 14a., residente e domiciliado na rua Ponta de Leste, 72, São

• Paulo. SP. tomo MEMBRO EFETIVO e EUSTd0U10 MIL,NITO HONORATO, r	 brasi/eiro, casado, Contador, portador da Carteira de Identidade no
. 2.116.878, expedida pelo	 Instituto Fé/ix Pacheco- RJ. CPF	 nR)	 ,105.016.507-25, Titulo de Eleitor n2 77282020/1/, zona 011, seção 0083,

investidura dos eleitos nos aludidos cargos, em comp/ementaçào ao
mandato dos substitui dos, que terminará na Assembleia Gerai Ordinária de
1997. C Presidente fez registrar que os eleitos nào se encontramm incursos nas proibigees legais. Nada mais havendo a tratar, foi suspensa
a reuniào para a lavratura da presente ata. Reaberta a reunião c) lida a
ato, foi esta aprovada e assinada pelos acionistas presentes. Brasília,
19 de maio de 1992. MAY 28 1992 - JCDF - REG. SOB Na 5310676.0 - JUNTA
UOMERC/AL DO DISTRITO FEDERAL - CERT/D40: Certifico que por despacho do
Presidente na Junta. tida araul,,ano e registraoo 50b numero e dataestampados mecanicamente. (a) Paulo Henrique bomea oa Cruz -berratario-berat,
residente e domiciliado na AOS. Cuadra 08, Bloco B, Apta 309, Brasi/ia,
DF, como MEMBRO SUPLENTE. Os acionistas preferenciais	 elegeram seurepresentante no Conselho Fiscal da Empresa, 	 P55! JOS CARVALHOCASTRO. brasileiro, casado, Advogado, portador da Carteira de Identidade
na 12.594, expedida pela /FF, RJ, CPF n2 002.540.537-34, Titulo 50
Eleitor na 176120603/37, zona 017, seçào 0154, residente e domiciliado
na Rua Embaixador Graça Aranha, 368, Leblon, Rio de Janeiro, RJ, como
MEMBRO EFETIVO HIDEYUKI KAJ/KAWA, brasileiro, casado, Contador,
portador da Carteira de Identidade n2 804.841, expedida pela SSP - DF,
CPF na 047.769.258-34, Titulo de Eleitor no 2418720/38, zona 001, seção
0076, residente e domiciliado na SOS 211, 51000 (1, Apt2 203, Brasília,
DF, como MEMBRO SUPLENTE. O acionista Carlos Alberto Pereira da Rocha
protestou contra a forma de apuraçào dos votos para eleiçao dos
acionistas minoritàrios no Conselho Fiscal da sociedade, tendo em vista
que a mesa considerou como votos válidos os votos dos acionistas
fundaçties de seguridade social, que sáo controladas de fato pelao
patrocinadoras, todas sociedades de economia mista. Passando ao item 4
da ordem do dia, o Presidente da Mesa propas, como Representante da.
Unia°, que a remuneraçào dos membros da Diretoria seja efetuada nos
valores fixados pela legislaçáo co vigor ou enates ou decisees do Exmo.
Sr. ' Presidente da Repnblica o órgaos do Poder Executivo que tenham
atribuição para a sua fixaçào, adaptando-se, co curso do exercido
social essa remuneração, de forma a atender às variaçiSes decorrentes dos
referidos atos e determinaçbes governamentais, observado o limite
remtmeratório fixado pelo art. 37, inciso XI, da Constituiçao. Propôs,
ainda, que a remuneração dos membros do Conselho de Administração e do
Conselho Pisca/ seja fixada em 20% rt 10%, respectivamente, da
remuneração média da Diretoria da Empresa, desde que os titulares não se
encontrem na situaçao prevista pela Lei n2 7.733, de 14.02.89 Submetida
A discussão e à votação, foi a proposta aprovada por unanimidade pelos
acionistas presentes. Finalisando, o Presidente da Mesa, tendo em vista
o disposto no art. 289, "caput" e 5 32 da Lei no 6.404/76, informou aos
senhores acionistas que as publicaçaes da Empresa, ordenadas pela
referida Lei, continuaram a ser feitas no . Diário Oficia/ da Unia° e na
Gazeta Mercantil, sem prejuízo de eventuais pub/icaçees em outros
Jornais. Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunia° para a
/avratura da presente ata. Reaberta a reuniào e lida a ata, foi esta
aprovada e assinada pelos acionistas presentes. A presente ata é cópia
fiel da ata que consta do livro próprio, páginas 147 a 153. MAY 28 1992.
JCDF REG. SOB NP 53106eno - JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL .-
CERTIDX0: Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fica
arquivado e registrado sob número e'data estampados mecanicamente. (a)
Pata° Henrique Gomes da Cruz - Secretarid-Gera/.

(Of. 59 97/92)
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PORTARIA 219 50, DE 29 DE MA/0 DE 1992

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL, no uso de
suas atribuicEes, e tendo em vista a Portaria/DEFP/N2 124, de 10 de fe-
vertiro de 1992 e a subdelegacSo de com petência, de que trata a Porta-
ria/GA/MAS/N2 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolve,

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
recio do Guadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da Ac go So-
cial, p ublicado em conformidade com a Portaria/MEFP/NS 201, de 09 de
março de 1992.

MAURICIO VASCONCELOS
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27 DE JUNHO
DIA NACIONAL DO DIABETES

"2,5 milhões de brasileiros são diabéticos e não sabem"
Informe-se junto aos serviços de saúde



Receitas e Despesas Correntes 	
Receitas e Despesas de Capital

Cr$ 40.000.000,00
	 Cr$ 5.000,000,00

Cr$ 45.000.000,00
(Of. 09 1.903/92)	 LEONARDO ROCHA DE A. ABREU
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Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
RESOLUÇÃO 59 232, DE 6 DE MAIO DE 1992

O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no uso dae atribuições que lhe
são conferidas pela Lei 3.820, de 11 de novembro de 1960,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 160 de 23 de abri/ de 1982
sobre o exercício da profissão farmacêutica;

CONSIDERANDO que o exercício da Farmácia Homeopática requer o
conhecimento específico de Farmacotécnica regulamentado pelos Decretos
57.477 de 20 de dezembro de 1965 e Decreto 78.841 de 25 de novembro de
1976 e que regula a Farmacopéia Homeopática Brasileira;

CONSIDERANDO o aumento indiscriminado do número de Farmácias
Homeopáticas com Farmacêuticos Responsáveis Técnicos sem qualquer
qualificação em Farmácia Homeopática, o que pode comprometer a qualidade
dos serviços prestados pelos mesmos e a saúde dos usuários; resolve.

Art. lo. - Considerar habilitados para exercer a
Responsabilidade Técnica da Farmácia Homeopática o farmacêutico que
comprovar uma das seguintes qualificações:

1. Certificado de Curso de Farmácia Homeopática, de no mínimo
90 (noventa) horas;

2. Eetágio comprovado em Farmácia ou Laboratório Homeopático
de, no mínimo, 300 (trezentas) horas; 	 •

3. Comprovação curricular de ter cursado a Disciplina de
Farmacotécnica Homeopática no curso de Graduação de Farmacêutico.

Art. 20. - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no'Diário Oficial da União.

THIERS FERREIRA

(Of. n9 431/92)
	 Presidente

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÀO N9 117, 12. 25 DE MAIO DE 1992

A Presidente do Oonse/ho Federal de Nutricionistas no uso de suas atribui 'çdeã
legais; Cbnsiderando a comunicação do Conselho Regional de Nutricionistas da 6-
Região - COA-6 da não existência de chapas concorrentes à eleição do Conselho pa
ra o triênio 1992-1995; Considerando a necessidade de se evitar soltção de co))
tinuidade nas atividades do Conselho Regional; ,roxo /ve: "ADREFERENDLM"PrcE
rogar o mandato do atua/ Oonselle Regional da 6 2 Região - 094-6, por to prazo rg
60(ses0e0ta) dias a contar de seu thá mino, ou seja, ate 10 de agosto de 1992. Nes
se perfocb a Diretoria tornará todas as providências necessárias à reabertura 	 de
novo processo eleitoral, nos termos do que preceitua a Resolução cEN n9 113/91.

	

MIRIAM SHEILA SIEBEL.	 . MARIA REIENA VILLAR
. Conselheira Secretária	 Presidente

RESOLUÇAO 59 118, DE 25 DE MAIO DE 1992

A Presidente do Conselho Moderai de Nutricionistas co uso de suas atribui 'çdeR
legais; Considerando a casurdcação do Conselho Regional de Nutricionistas da 2-
Região - C00-2 da impugnação da eleição do Conselho para o triênio 1992-1995; Con
siderarrb a necessidade de se evitar solução de continuidade nas atividades do•CoTt
selho Regional, resolve; "AD ;VEREM:Ur Prorrogar o mardato do atual Con7
selim Regional de Nutricionistas da 2- Região - CRN-2, por 1m prazo de 180 (Cento
e oitenta) dias a contar de seu termino, ou seja de 06 de junho a 06 de dezembro
de 1992. Nesse perrocio, a Diretoria tomará toslas as providências necessárias ao
bom funcionamento do Conselho Regional, aguardando o justo momento para promover a
eleição para o triênio 1992-1995 nos termos do que preceitua a Resolução CFN no
113/91.

	MIRINS 59EI1A SDEI3EL	 MARIA HELENA VIILAR
Conse/heira Secretária	 Presidente

(Of. no 216/92)

ORDEM DOS MOSICOS DO BRASIL
REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO DO EKERC/CIO DE 1991

Resumo

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
Diretoria-Geral

DESPACHOS
PROCESSO N. 221/92

Em cumprimento do disposto no Art. 24 do Decreto-Lei n.
2.300/86, comunico a V. S.., para ratificação, a inexigibilidade de li
citação fundamentada no Art. 23, inciso II c/c o art. 12, inciso VI,
da norma legal supracitada, para curso de Chefia e Liderança com a WTS
CONSULTORIA, REPRESENTAÇOES E SERVIÇOS LTDA,no valor de O 4.000.000,00
(quatro milhões de cruzeiros).

CELSO RENATO DA MOTTA
Diretor da DIPAT

Ratifico a dispensa de inexigibilidade de licitação acima,
nos termos propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

EUFRASIO MATIAS SOUSA NETO
Direto-Geral

(Of. n9 66/92)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
Diretoria-Geral

3? Região
RETIFICAÇÃO

Nos DESPACHOS publicados no D.O. de 2-6-92, págá986
aponha-se o titulo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL-3a. Região, por ter sido
omitido.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

8? Região
DESPACHOS

RECONHEÇO a dispensa de licitação, para contratação dos servi
ços médico-hospitalares a serem executados na servidora deste Regio-
nal, JEREELITA CARVALHO FIGUEIREDO PINTO, pela SOCIEDADE BENEFICENTE
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT E/NSTEIN, no valor estimado de
Cr$ 3.000.000,00, nos termos do art.22,inciso IV, do Decreto - lei 59
2.300/86.

A consideração superior.

MARIA DA GRAÇA RODRIGUES DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa,Substituta

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços médico-hospitala-
res á Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Eins-
tein, nos ternos dos pareceres.

Em 25 de maior de 1992

R/DER NOGUEIRA DE BRITO

(Of. co 115/92)
	 presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativo
DESPACHO DO DIRETOR

Em 26 de maio de. 1992

Ratifico o reconhecimento de inexigibilidade de licitação para maniten-
çao de sistema ininterruptode energia No-Break, modelo Vishnu 10, serie
DM 20033, em 'favor da empresa BK-Soluções Engenharia E/etrica Ltda (P.A
n 2 5784/92), nos termos do art. 23 inciso II do Decreto-Lei 2.300/86.

ORÇAMENTO PARA O EXERC/CIO DE 1992
Resumo

Receitas e Despesas Correntes 	 Cr$ 45.000.000,00
Receitas e Despesas de Capital 	 Cr$ 5.000.000,00

Cr$ 50.000.000,00

WILSON SANDOLI
(Of. n9 34/92)	 Presidente

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

e Conheça as primeiras máquinas e pecas que iniciaram a história da Im prensa no Brasil.
Horário de visitas: 8:00 às 1800h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL —010—  Quadra 06 — iole 000— Brasas — DF
CEP: 70604.900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 — R. 439 e 252
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.670 733, 500436(31, 01-06-92 	  	  7.036

.6E39620, 0196/11449, 27-05-92 	  7.006

.511342013, 11111/0426, 22-06-92 	  7.006
1417. 1151101. 796, 0, 29-05-92 	  7.004

.FORTANA 1.412, 610, 01-06-92 	  7.036

.001/006 1.413, UFA, 01-06-92 	  7.036

.0E1200, 691/01060, 01-06-92 	

.DEsF6240, 2511~7,9992,92 	 	  ;:g1t;

.OFICIO C/RCIAAR 8, 569/0190, 02-05-92 	

.003000 150, GR, 01-06-92 	
.70616R/A 140, GR, 01-03-92	  ;*'1111
.061.60 CIRCULA, 1, CR, 02-06-92 	  7.013

(92151011008 310610610/A 004101

.DE05.5110, 0(55, .29-04-02 	  7.021

.6035020, /811/0300, 27-03 .92 	  7.022

.1000110 213, 300, 29-05-92 	  7.020

81111 No DE	 IA

.1010510110, DUO0, 10-05.92 	  7.023
7.022

6111670610 DOS TRANSpoRTES
E DAS ~UNICACOES

.ATA 20, TELIBRAS, 02-06-92 	  7.024

.ATA 49, TELINTAS, 02-06-52 	  7.024

.80A 50, 12115003, 02-06-92 	  7.024

11111167.10 DA ADA0 SOCIAL

.f.VX1r12 2: :gg: 22;:::;22 	  ;2'6

01.71DADEs DE FIscALIIADA0 Do ExERCICIO
DAs FRoF16$06$ LIBERAIS

MIXISTERIO DA ~MUTUA

	

.1503*00, 1.90661, 23-05-92 	

	

.0010109455, 98, 95-06-02 	

MIXISTERIO DA sAUDE

.0665A00, 060, 02-05-92 	  7.027

	

7.006	 .RESOLUDAO 117, <FH, 25-05-92 	  7.027

	

7.006	 .REsOLUCAD 116, Dm, 25-05-92 	  7.027
((10.0060 232, 055, 06-05-92 	  7.027

suPERIOR TAIIRIXAL MILITAR
.10552110, 5106690, 22.5,1gZ	 	.6069*00, 5100040,

MINSTERIa 11A 603~DA, FADaDA E
FLANEJA1~10

.ATA 46, FGV, 27-04-92 	  7.010

.676 51, 662/610, 02-06-02 	  7.009

.670 DECLARAM= 7, *0551705, 12-05-92 	  7.036

.660 OCIARM011/0 11, 500/15117, 15-05-92 	  7.006

.ATO Ma.~701110 17, SMF/NIF, 27-05-92 	  7.006

.850 116.16106/0 22, 56115/860, 26-05-42 	  7.006

.125191010, DO, 02-05-92 	  7.027

TRIDRIRAL RE010111 DO TRABALHO

.1235100, BR/54531, 25-05-92 	  7.027

TRIBuRAL DE JusTICA Do DUTRITo FEDERAI.
E DOS TERRITORIOS

.DEsNclio, 0.1, 26-06-92 	  7.027

ÍNDICE POR ASSUNTO

.0401190, 03-62-05262 MI 	  7.00

- A0790 11127~106L
*0(6(1060513390 A *61104619200 685046563 FINS
60~3 1145/40 M 02015144.0 11050665(1(0112114C10(112/CA

~MD DA ROINLICA FEDERATIVA DO ~IL.
015AIA 0,1 MIMAM MAK 5(52192.	 - 05569EI1A110170 MIDRELETRICO

.0~0, 012-06-92 IIK MI 	  7.90	 19061016CAO DE FRAIO
7113.270 BANCO

ALTINCAD DO MODO •AnESTATISTO De 110111	 101093 ESTRELA LTDA.
1561390 06 116112 	 .5941092A.154, 19-05-52 MIE Nau 	  7.021

~0~ NI 1~NLICA FEMILATIVA DO MASIL.
1.61~3 DA 12201LICA 00 PAN0.61.	 .210* IMIGOLA LANDA 005 DRIXOS

.601110, 0606-92101 DAI 	  7.003	 .1160011I01.., 02-05-92 52 F131AI/D05-00 	  6.959

- ANNICACAO	 KLIMITACAO DA OEA 16611629
RIP!~ In LICITAM	 .	 MUDO ~IGEN 14~0I566.116021072.

50410606 IIK0110070 161456LITA CRASIELIRA 1053I104, 090(1 01(10(40. 	 .N1PA0H3 10, 29-00-9231 PRES/ 	  6.997
.1~0$110, 25-05,92 151 61/0011 	  7.027	 - 6~5 I 90130(3

FAMICACAO MACIONL	 ,

-Alio MS IISCOIAS	 NIKO - 60120 DE ~MACA° E APE/0614.11.1116 (5 010112105* LTDA.
~~ E F1061~131706	 .PORTARIA 393, 27.05.92 (0 sPF/DEAsp 	 *	 6.397

11111670130 DA 64~.
JON. NEIN. 796, 29-05-92 6E1 411 	  7.034	 505966- SEGUROU FATRIDCNIAL S/C LTDA.

.7017611A 349, 20.15-925* 575/12A51 	  6.997
- ALTERADA°	 .

41~00 DE DETALMENTO 00 5(5955* 	 TRAMNORTZ 00015005 tom.° DE vnasrus LTDA.
-MUAR. 50, 2905-92390 nen 	  7.026	 .PORTARIA 395, 29.0-9222 SPF/DCASP 	  6.997

ODAMO DE NTOIMMANTO DA MinsA	 - 03305104(52/. 127.444DDIMARIA
.104170I9 49,39-05-92 MAS SEGE% 	  7.075	 .ATA 49, 95-06-92930 TELEMAS 	  7.024

TANIA De 0~165	 .61A 50, 04-00-02510 TELEBRAS 	  7.024
DONICo MUCO 41011 DA WIRD

.50(10066 166, 01-06-92 51* 8* 	  7.017	 - ASSOIMIA DDRAL ORD1.41116
.ATA 46, 2749.92 *09? FGV

,305001UO213, 29-0542 IIK SAO 	  7.020	 .ATA 20, 0606-92 *01 TELEMAS 	  7.024

- AMOVA.°
107031000 D61011401

00111576610 DA 640~1A, 9020004. E FLAMJAMINTO.
Xe. DE MOTIVOS 151, 02-06-92 FR 	  6.596

7.010
0116610 DE DETA21666170 DA DEVENI

:
!
!

MIM
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- MOS 0E0LAR6000001-15107 GNI/PAESI NRS 2011 A 2013/92
CARTEIRA DE T/TULOS E' VALORES MOBIUANIOS

;MARIN. LANDI BOK, E OUTROS.
.ATO DECLARAM/AIO 2.011, 02-05-92 NEN . CVII/PRES/ 	  7.010

- AUTORISACAO
PESQUISA ARCAJEOLCMCA

10IE9214, CONSULTORIA CIENTIFICA.
.PORTARIA 153, 02-06-92 501 OIrO/PRESO 	  6.996

IMPORT.. hE PAPEL
*MOVACAO

090*7 - C/A. TOUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL.
.000 DEUARATORIO 22, 26-05-92 NEFP SARF/ERF 	  7.008

DISPENSA DE MCITACAO
A FORMA DÁ ARTE EMPREENDIMENTOS ART/STICOS LTDA.

.DESPAMO, 01-06-02100 RADIOBRAS/PRESI 	  6.597

PESQUISA AR011.031CA
TERRITNIO 00 MUKCIPIO DE PIRÁ. SP.

.PORTA110 152, 02-06-92 SOU 9020/PRESO 	  6.996

- AUTORIZACAO PARA FUNCIONANENTO
TOTAL LINHAS MAUS S/A.

.PORTARIA 455, 92-06-92 061006 	  7,006

- CARTEIRA DE TITULO, E VALORES MOBILIÁRIOS
ATOS DECLARATORIOS-IIEFP 002/00E50 NRS 2011 02013/92

NERRILL MON UNA, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 2.011, 02-06-92 NEEP ORM/PAESI 	  7.010

NACIONÁL-LATIN MER/CA STOM PUNO 11111060.
.010 DECLARATORIO 2.009, 29-05-92 REEP 001/7RE51 	

- GERT/F/CADO DE APROVACIO
DESPACHOS-MA SNT/ONSST

NSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE SEG. LTDA, E OUTROS.
..SPACIO, 01-06-52 ATA MT/ONSST 	

- 10000000 41010.000
~AMESTRE FLUVIAL
11011.03ACAO

IR/NEU BARROSA ANDRADE.
.PORTARIA 1.413, 01-06-9270Ç 079 	  7.006

PROFESSOR ASSISTENTE
NOAROGACAO DE PRAZO

.ATO 733, 01-06-92 NE° 010/70E0I 	  7.006

11.011INEIRO FLUVIAL
HOIOLOGACAO

JOSE ANTONIO OA SILVA COLAAES.
.PORTARIA 1.412, 01-06-92 700 900 	  7.006

- CONIRMESTRE FLUVIAL
HOMOLOOACAO
CONCURSO PUBUCO

MINOU BARBOSA ANDRADE.
.PORTARIA 1.413, 01-06-92 MEC UFA 	  7.006

- CONTRIBMCAO PREVIDENWRIA
RECURSO INTERPOSTO
DESPACHOS-APS/CR.
DEBITO

PAEFEITURA IMUCIPAL DE PATOS DE MINAS, E OUTROS.
.DESPACHO, 29-04-92 105 COPO 	  7.021

- ...CRACA° APUCADA A AGRICULTAM E AREAR FINS
RONCO 021092 00 CCOPERACAO TICNICA E CIENTIFICA
AGORA° INTERNACIONAL

GOVENO DA RENAL/CÁ FEDERATIVA DO BRASIL.
GOVERNO DA REPUBLICA MIARE DO EGITO.

.0001110, 02-06-92006 DAI 	  7.070

- CREDENCIAMOS.
UPORTACOES BRASILEIRAS DE NÉRCADOWS E OU SERVICOS

- LINHAS caunucoEs LTDA.
.ATO 050609810000 92, 29-05-92 11E07 SFM/CST 	  7.008

- DEBITO
CONTRIBUIU.° PRENUNCIARIA
RECURSO INTERPOSTO
DESPACHOSMPS/CRPS

PREFEITURA ~CIPAL DE PATOS DE NINAS, E OUTROS.
.06070010, 29.44-92 MAS CIMO 	  7.021

- OFLEGACAO bE WIPETENCIA
REAJUSTE
VALOR DA INCIENISACAO
TRABALHO DE•CAMPO

SECRETARIA- MADMINISTRACAO FEDERAL.
.0005010 EXECUTIVO 562, 02-06-92 EXEC 	  6.995

- DELIMITACAO DA ARFA INDIGENA
AREA INDIGENA LAGOA DOWRINCOS

GRUPO INDIGENA NAMBIONRA-NEGAROTE.
.DESPACHO 10, 29-05-92 MI P0E31 	  6.957

- 09306001-0006 Cl/000/P0010

AMIE ICACAO	 •
DORATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACUS 5/A, E OUTROS.

.DESPACHO, 01-06-926590 INCRA/PRESI 	  7.012

DESPACIOS-NEFP/OACEN
**ANCA DE 00100260020- E OUTROS

CELTEC DISTRIBUIDORA DE TITILEIS E VALORES MOBILIAR!. LTOA, E OUTROS.
.DESPACHO, 26.05-92(6010 BALEM 	  7.009

- DESP5005-870 INSS/DMA
MAXIGIBTADADE DE !LUSACA°

008"A•00095010"0•E' 0070	 •FRU NACIONAL, E CIJTROS.
.DESPACHO, 27-03-92 IIPS INSS/DEGO 	

- DESPACHOS-MPS/CAPS
DEMITO
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
RECURSO INTERPOSTO •

PREFEITURA NUNICIPAL DE PATOS DE, ASNAS, E OUTROS.
.0E0000, 29-04-92 MAS CRPS 	  7.021

 001P00169410 100/00000
-

NSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E IN.RUNENTOS DE SEG. LTOA, E OUTROS.
.DESPACIRD, 01-0642 ATA SNT/MISST 	  7.017

VA;rF"IGIUOL"'"C"
UNO 00 BRASIL INDUSTRIA NETALURGICA LTDA.

.05086010, 26.00-0250000 	  6.999

FIATIFICACAO
ORIENTADOR ALFANDEGÁRIO RIO EDITORA LTDA.

.0E076000, 26-05-92 MEFP 101/0851 	  7.037

RATIFICACAO
.0E07A0313, 02-06-52 7500 101/0100 	  7.0*1

RATIFICACAO
VIRO. COMETA 5/9. 1 OUTROS.

.DESPACIO, 26-05-92 NEP 0111/07117 	  7.007

ADJUDICACAO
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASIELIM HOSPITAL ALBERT AVISTEM.

.DESPACIO, 25-05-92 TM 05/POSSO 	  7.027

AUTORINCAO
A FOR. DA ARTE EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA.

.DESPACHS, *1 .06.9204 RADIOBRAUPRESI 	  6.997

RATIFICAC.
CU, COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDI. LTDA.

.DESPACHO, 29-01 .9280 MC** 	  7.037

RETIFICACAO
PETROBRAS DISTRIMMORA S/A.

.0E08A010, 20-05-92 IMER 1-001105 	  7.006

RÁTIULACAO
PRODFLIN PROJETOS OWNVOLVIMENTO ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA.

.00090110, 26-05-92 MN DM 	  6.999

RATIFICACAD
EMPRESA VIAM 540 F0001500 LTDA.

.DESPACHO, 02-0642 NARA INCRA/SMS 	  7.013

RATIFICACAO
.DESPACHO, 27.00-92950 UMA.. 	  7.0*6

RATIFICAM
DESPACHOS-MARA INCRA/PAESI

MANTEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECNIUNICACOES S/A, E OUTROS.
.DESPACNO, 01-0642 mtk 00050/70600 	 7.012

DESPAMDS-NPS INSS/CEGO
INFRIGIBILIDADE DE LICITA..

DEPARTANENTD DE IMPRENSA NACIONAL, E 001103.
.DESPA010, 27-03-92 MPS INSS/DEGO 	  7.022

=IONIENTO
GOINAND DO ESTADO DO NATO GROSSO.

.RESOLIKAO 14, 02-06-92 SE 	  6.5,05

- ENRIQUECIMENTO 0100010 00 06500000011 MANDATO - E OUTROS
5010051 APLICÁVEIS AOS AGENTES PUBL/COS

AL! ORDINÁRIA B.429, 02-06-92 LM 	  6.503

- ESTATUTO SOCIAL
ALTERACAO

NACIONAL CIA. DE CAPITALWCAO.
.PORTARIA 7, 25-05-92 NEFP SUSEP/DECON 	  7.010

_	 DE MERCADORIAS E OU SERVICOS

- LINHAS CONUNICACOES MOA.
.ATO DECLARAM*. 92, 29-05-92 1100P 019/060 	  7.030

ENOS.. DE 1011905
APROVACAO

.0:,1,11101E0*0,020E157.101102, FAX ,D,J,It E PLANEJAMENTO.	
6.596

- FABWACAO NACIONAL
ARMAS E MUNICOES

- CURSO OE PORMACAO E AFUNILO/J.00 DE VIGILANTES LTDA.
.79500716 399. 27.00-9272 0P7/00057	  6.997

FEMADO
.TELIM CIRCULAR 1, 02-06-92 ASA CJI 	  7.013

H
- NABILITACAO

RESPONSABILIDADE MONICA DA 'AMACIA IONEOPATICA
.RESOLUCAO 232, 06-05-92 09E01 CF( 	  7.027

NÁINTAT DOS NEGAROTE

P0000055, 26.00-0239
	

6.997

MMOLOSACAO
CONCURSO PUBLICO
CONTRAMESTRE FLUVIAL

0010E9 BARBOSA ANDRADE.
.80008000 0.413, 00-06-92 MEC UM 	  7.006

,CMICURSO PUBLICO
MARINHEIRO PLUMAL

JOSE ANTONIO DA SILVA COLARES.
.PORTARIA 1.412, 01-06-92 MEC UFA 	 	 7.076

- IMPORTACAO
MMOINAS E EQUIPAMENTOS

CALCADOS ROSALETE MOA, E OUTROS.
.ATO 51, 02-06-92 NEFP SNE/DIC 	  7.009

- IMPORTAI. DE PAPEL
RENOVACAO
AUTORISACAO

SMÁB - CIA. INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL.
.ATO DECLARATORIO 22, 26.0542 KIP SRAF/INF 	

INUIGIBILIDADE DE LICUACAO
RAWICACAO

.0=10,02-06-92 MM MEM	  6.999

RATIFICACAO
BK-SOLLICOES ENGEMARIA ELURICA LTDA.

.0FSPÁCIO, 26-05-92 1,10.0*	

RATIF/CACAO
ZOO - INFO/N.0ES OBJEMÁS PINICÁCOFS JUR/DICAS LTDA.

.DESPACHO, 02-06-92 NEFP 5111/0740 	 	 7.077

RATIFICACAO
PERU. - MAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

DESPOSO, 22-05-92 MC 90110/1001 	  7.006
RATIFICACAO

- CONSULTORIA, REPRESENTACOES E SERVI. LTDA.
.DESPACNO, 02-06-92 SM DG 	

RATIFICAL.
000 0061 c - 1o,,_;5:reVáEN/00051 	  6.996

7.00629-05 .9290 0100010 	
DISPENSA DE LICITACAO
DESPACIOSUIPS INSS/DEGO

DEPARTAMENTO DE INPREISSA NAC/01AL, OUTROS.
.050P0976 27.03-92370 1005/0503 	

GOVERND DO ESTADO DO MATO GROSSO.
.RESOLUCAO 14, 02-06-92 50 	 6.995
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- mADUIMAS E ECOIMMENTOS	 •
ImpONTADAD

CALCADOS NosALETE una, E OUTRos.
.010 51, 02-0642 RUA SNE/DEc 	

XARINMEIRD
NOMOL.CAo
coNCuRSo MUCO

.A:RT:AE/27:1.?2°E0f!0°6WerVEà0 	

MUDANC”E DENOMINADAD - E Domas
DESAACHOs-NEFM/BACEN

DELTEC. DISTR.:DORA DE TITULAS E VALORES 11001LIARlos LIDA, E ouTA0S.
-DESPACHO, 20-05-92 IMA BARRO 	

- NOMEARA° DE REARESENTANTER DO S.RUMO DE TRABALHO DA REFORAA AGRARIA
. pORT. AREM. 136, 29-05-92 MODA GM 	

- ADEMAR E peCEDIMENTOS
AIDS MAS ESCOLAS

1151511510 DA SAUDE.
.PoRT. INTERR. 796, 29-05-02 nEC GA 	

- NoTAS TE.R0 NACIONAL
VALORES KRAUS

-ADUARIA 329, 02-06-92 /IEEE, SEN/DEN	

Ti/EXIGIBILIDADE DE LICITADA°
ABE BuLl S/A - TELENATIC.

_DESVARIO>, 01-06-92 SELE ENEN/ pAERI 	  6.996

	

7.009	 - RaiuSTE
VALOR DA INDENIXACAO
TIRAM. DE CARRO
DELEGADA° DE compEimcIA

SEERETARIA DA ADMINISTRARA° FEDERAL.
.DEDRETo ExEcurivo 562, 02-06-92 EXEC 	  6.995

- REculiso INTERposTo
DESpAcH0S-NOS/GRAS
DEBIT0
coNTR/Bu/cAo pREvEDENDIARIA

	

7.009	 AREFEITURA MUNICTRAL DE MATOS DE MINAS, E micos.
.DESAACNo, 29-04-92 MIS CAOS 	  7.021

- REDERTRIBUIRAD E cEssAo Dos SERVIDORES DOS ORGAOS EXTINTos

	

7.012	 OFICIO clinuLAR 8, 02-05-92 ATA SAI/DAM 	  7.020

- REfoRmUlADA° ORNENTARIA
.DEspAcHo, 02-06-92 Ef FEL me 	  7.027

	

7.024	 - RENovACAO

.Nrpg:glePDE pAREL
•	 suma - RIA. ENDURTUA E CONCRETO DE pAPEL.

	7.039 	 .070 DEELARAToRio 22, 26-05-92 HEFA SARF/aRF 	  7408

7.006

- AE.TRA ARDUEO.ICA
AUTOUIARAo

SCIENTIA, .suLTOREA CIENTTFICA.
.RORTARIA 153, 02-06-92 sal 10PC/pRESI 	

AUTORIZADA°
TERRITORIO DO igullMino DE AIRAcu Sp

A.M. 152, 02-06-92 SDU HM/ARES! 	

MESOUIS“E HINERIO
.IZDADE EXTRATIVA DELOMIA UMA, E ouTRos.

ACLARA° 241, 02-06-92 ME ONAM/DO 	

ARDE ERROR ássISTENTE
pRORROWRA° DE MAM
ccMCURSO MILICO
ATO 730, 01-06-92 MC Fulc/ARCR 	

- PROJETO BASICO
APROVEITA/IMO HIDNELETRECO
p RORMGACAD DE AMIE,

MOIAM ESTREIA LTDA.
,PORTARIA 156, 19-06-92 MIE Drifn EE 	  7.023

- pRONMOACAO CE plIA20
MROJETO ..41100
AMADVEITHIENTO NIDAELETRICO

nolMO ESTRELA LTDA.
-MEARIA 156, 1946-92 AM SACIE 	  7.023

CONCURsia MILICO
pROfESSOR AssIsTENTE

.ATO 713, 01-00-92 MEC fUD/AREso 	  7.006

- ARORROCACAD DO NANDATO
CeMSEUID REDIoNAL DA 6 REGIA°.

2255060502 117, 25-05-92 EFEM. EM 	  7.027

COMUA; REGIONAL DE NUTRIC.IsTAs DA 2 REGIA°.
.RESOLUCAO 118, 25-05-92 ROMPI DIA 	  7.027

E
- QUADRO DE DETALMMENTO CA DESpERA

ALTERADA°
49, 2940-92 MAS RECTA 	  7.025

ALTERACAO
P0310215 50, 29-05-92 MAR RECEX 	  7.026

ALTEMCAo
.PORTARIA 213, 29-05-92MR 0E0 	  7.020

- RATIFICADA.>
taSpENSA DE LICITACAO

.DESPACHA, 02-06-92 NUR VIA/DPIF 	 	 7.007

DISMENSA DE LICITADA°
VIAM COMETA C/A, E OUTROS.

.DESNACTIO, 20-05-92 lOTE STN/DARF 	  7.007

INEXIGIBILIDADE DE LIRITARAo
M-SOLUEDE, EAGEWARIA ELETRECA LTDA.

.DESPAcM, 26-05-92 MET DA 	  7.027

DESMACNOS-MARA INCRA/MRESI
DISPENSA DE LICITAM

EMRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICADoEs 570, E OUTROS.
.DESMACHO, 01-06-92 PARO ENCRA/ pRESI 	  7.012

DisrENRA DE LECTTACAO
CE2, .ERCIO EXAORTARAD E inpORTACAD DE MATEREATS MEDIDOS LTDA.

_DERMA., 29-05-92 RR floCRuE 	  7.007
Ia

AMIECIGIBILICADE DE LIMADA°
-DERMA., 2940-9255 FIOCAUX 	  7.026

MASSA DE LICITA.
AMELIA FROJETOS DESENvoLVEHENTO ELETRoNUA AIDURTRIAL LTDA.

.0151004 26-05-92 TH DEN 	  6.999

InSPENSA DE LICITADA°
01100 DO ERAM INDUSTRIA METALURGICA LTDA.

_DESPACHO, 26-05-92 Mo1 DEN 	  6.999

DISPENRA DE LICITADA°
EMAESA VEADA° SA0 MANDUCO LTDA.

.DESMAL70, 02-06-92 TARA INCRA/RENS 	  7.013

.DESPACHO, 02-06-92 IR DOERA 	  6.999

INIMGEBILIDADE OE LICETACAo	 •
. IN/oRNAcoEs OBJETIVAS p il8LRADoEs JuREDICAS LTDA.

.0ESPACM>, 02-06-92 METI 510/0101 	 	 7.007

MOENDA DE LICITADA°
°ATENTA. ALEANDEGO10 Rio FUToRA LTDA.

.DESPACNo, 26-05-92 NUM Sfli/DARF 	  7.027

INEXIGIBRIDADE DE LIRITAcAo
PERNIS - MEM INDusTRTA E EMERGI° LTDA.

.DES pACHO, 22-05-92 MEC 6006/SIDO 	  7.006

DISEENRA DE LICITACAO
_DESPACHO, 27-05-92 MEC 111116/110-DO 	  7.036

/NEMER/CIDADE DE LIRITADAD
IFTS - CONSuLTOnA, REARERENTAcoEs E RERvEcos LTDA.

-DESPACHO, 02-06-92 sim DG 	  7.027

- RER.SABILIDADE TEDNICA DA FARMACIA .E0pATICA
/MILITAM

.RE00LU000 232, 06-05-92 MAL ITT 	  7.027

- RESTI0I0EA0 DE AuTcoRAFoR
.NERSAGEM 197, 02-06-92 AR 	  6.996

- NETTEIDADA0
_DESFOCO', 27-05-92 REEI, mGM 	  7.027

.DEs pAcoo, 29-05-92 mTA sW1DART 	  7.017

DISEENRA DE LICITADA°
p ETRDBRAS DIRTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHD, 20-05-92 NADA T-cONAR 	  7.006

- RANcoES ApL/cAVE/s Aos AGENTES AUBLICOS
HANDATo - E Duos

E'L' ErIEHETI=A11.0.gr,' C".-116En: 	

- REAV/C0 DE COM pENSACAO DE CHEGUES E OUTROs pAPEIS
.00000 CIRCULAR 2.2E1, 29-05-92 AM BACEN 	  7.009

- sERvIco ARELIRO DEVIL DA IRMO
ALTERARA°

:00000:12 °, °11-05-92 000 011 	  7.017

- SERVIDDRES CIVIS DA UNIA°
vALDREs DE vENRINENTos

_ADUARIA 144, 01-05-92 ATÁ LM 	  7.014

- TABELA DE OTARIAS
REAVIDO MuBLIco CIVIL DA uNIA0
ALTERARA°

. poRTARIA 145, 01-06-92 ATA Cl 	  7.017

- TORNAR SM EfErro
ATO DA RUToREA NR 413 DE 20/03/92
_ATO 732, 29-05-92 /RR Fue/AREsi 	  7.006

- TRABALNO DE CMpo
DELEGADA° DE CoMpETENC/A
REAcUsTE
VALOR DA INDE9IXACA0

.0:00:10.11:cL=6,12-02-95°Elt.	  6.995

- TRANSFERENUA DE ARopRIEDADE
TEIDULD AuToMOTOR

.000 O.FEV0001010,29-05-92 NUA SARE/IRE 	  7.060

"°°14.11'11NTRNTZ.:
DECLARATORIO 03, 14-05-02 NUA sRAF/IRF 	  7.038

VEICULo AUTOMOTOR
EmBAIXADA Dos EsTADos UNIDos DA AMERICA.

ATO DECL0RATORI0 7, 1240-92 MECA sicAff75 	  7.038

- TRANspoRTE RODoVIARIO DE MERCADORIAS
TAMSAORTADORA VISA° LTDA.

.Aio DECLARATORIO 17, 27-05-92 META OIRO/BEl 	  7.00

TRANs poRTADORA CARECA LTDA.
ATO DECLARATORID 11, 15-05-92 hW sARF/8RF 	  7.038

TRATADo DE !TATOU
ACOADo INTERRACTOMAL
ALTEMCAO DO MEXI° "A"(EsTATUTD DE 1511110

GOVERNO DA REAUBLICA FEDER/n.19A to BRAM.
GovE. DA REpuBLocA DO pARAGUAL.

.AcoRDO, 02-06-92 TIRE DAI 	

VALoR DA MENE7AcAo
TRABA. DE CAMpo
DELEGADA° DE ComeETENCIA
REAJusTE

SECRETARIA DA AolowsTRACAO FEDERAL.
.OZERET0 500090190 002, 02-06-92 EXEC 	  6.995

- VALoREs DE RENDIMENTOS
REAVIDDRES CIVIS DA U.A0

. poRTARIA 144, 01-06-92 1159 GA 	  7.014

VALoREs NoRHAIR
AoTAR DO TEsoURO HAMNAL,

.00900009 329, 02-06-92 AM SFA/DEN 	  7.009

- VEICULO AUTOMOToR
TRANSFERE/R/A DE pRopRIEDADE

.000 DDCLARA70:1O°3$',‘ %40LOME1511 N:0 °,781 	  7.008

TRAAREEREADIA DE pROAREEDADE
oART EDvARD DELORET.

.ATO DECLARAToRro 50,2940-92 1001 surriu 	  7.00

TRANREERENCIA DE pRopRIEDADE
Jolin EARL NELSON.

.ATO DECLARAIORro 43, 14-05-92 IMA SRU/IR$ 	

6.996

6.976

7.022

7.036

6.945
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

ATENÇM!

com 61

A renovação
	15 dias

deve ser feita

. de
ntecedência

£2=2£52~StatiZEP	



41n111.111n~

" Stee
eitem, efst ciermt oca data

de ~a	 do-99

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercíc i " das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 184 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL

S1G — Q. 06, Lote 006— CEP 70604-900 — Fone: (061)321-5566 Brasilia — Distrito Federal
Telex: (061) 1356 D1MN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061) 225-2046

/Boa
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